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O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.741.688/0001–72, 

doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam 

interessar que fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de 

Apoio, sediado no endereço acima, às 10:00 horas do dia 30 de Junho de 2026, por meio do site 

abaixo indicado, licitação na modalidade Concorrência nº 00010/2026, na forma eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço por item, e sob o regime de empreitada por preço global; 

tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril 

de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 

SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

almejando obter a melhor proposta para: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO, PARA LICITANTES 

PRÉ–QUALIFICADOS, CONFORME O ART. 80, § 10, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21. 

  

Data de abertura da sessão pública: 30/06/2026. Horário: 10:00 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública. 

Local: www.licitanet.com.br 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

PARA EXECUTAR OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO, PARA LICITANTES PRÉ–QUALIFICADOS, CONFORME O 

ART. 80, § 10, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21, VISANDO CUMPRIR O CONVÊNIO FDE N.º 007/2026 – 

PROCESSO SEPLAG N.º SEG–PRC–2025/03396, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO E O MUNICÍPIO DE POCINHOS. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 

devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 

1.3.A licitação será realizada em um único item. 

1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 

convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 

for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda 

específica – OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO, PARA LICITANTES PRÉ–QUALIFICADOS, CONFORME O 

ART. 80, § 10, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21 –, considerada oportuna e imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 

de planejamento aprovadas.  

1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos limites previstos da Lei 123/06, 

consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, 

serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma 



isolada ou simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 

123/06. 

1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 

obedecerão ao horário de Brasília - DF. 

  

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 

de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste 

certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis 

antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte 

forma: 

2.2.1.No endereço: www.licitanet.com.br. 

2.3.O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo 

de até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão 

os participantes e a Administração. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 

todos os fins e efeitos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos; 

3.1.6.ANEXO VI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1.www.pocinhos.pb.gov.br; 

3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 

3.2.1.3.www.licitanet.com.br; e 

3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 

3.3.Local onde poderá ser examinado e obtido pelos interessados o Projeto Básico referente ao 

objeto ora licitado, desde que observados os procedimentos definidos pelo ORC e os horários 

normais de expediente: Secretaria de Administração. 

3.4.Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de 

anexo, o correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 

melhor solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que 

exige a publicação conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena 

transparência e competitividade. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 

Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de 

transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  
Início: Imediato; 

Conclusão: 9 (nove) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 1006 – SECRETARIA DE EDUCACÃO – 1006.12.361.1004.1044 – 

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE GINÁSIOS – 4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – RECURSOS 

DO CONVÊNIO FDE N.º 007/2026 – PROCESSO SEPLAG N.º SEG–PRC–2025/03396, FIRMADO ENTRE A 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E O MUNICÍPIO DE POCINHOS. 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível 

no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. 



6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 

disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 

6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, desde que Pré-Qualificados. 

6.5.Não poderão participar os interessados: 

6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14, da Lei 14.133/21. 

6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas: Consideradas as 

características e propriedades do objeto desta contratação, entende-se pela impossibilidade de 

participação da pessoa física, quer pelos próprios atributos do objeto, quer pelos requisitos 

exigidos para habilitação dos interessados; haja vista que para a sua devida execução, poderão 

ser demandados recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos e instalações, ou até a 

pluralidade de profissionais, incompatíveis para uma pessoa física. Portanto, conclui-se que a 

capacidade de uma pessoa física de garantir a execução da contratação, observadas ainda a 

dinâmica do mercado e a legislação pertinente, é bem menor que a de uma empresa, representando 

um potencial prejuízo para a Administração. 

6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, 

observadas as seguintes normas: 

6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 

responsável por sua representação perante o ORC; 

6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 

consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório 

dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 

somatório dos valores de cada consorciado: 

6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo 

não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas 

empresas, assim definidas em lei; 

6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato; 

6.7.5.O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente 

subscrito pelos consorciados; 

6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; e 

6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 

6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas: Pela natureza do objeto 

desta contratação e observado o modo como é usualmente executado no mercado em geral, entende-

se presentes, de forma isolada ou simultânea, aspectos que desnaturam a atuação típica de uma 

cooperativa, seja pela própria natureza do objeto, seja a necessidade de subordinação jurídica 

entre o particular contratado e o obreiro, bem como de pessoalidade e habitualidade. Portanto, 

a participação de cooperativas potencializa a ocorrência de violação a princípios da 

licitação, como os da legalidade, economicidade e eficiência, expondo a Administração a vários 

riscos, dentre os quais o de enfrentar situações ambíguas e questionamentos legais, uma vez 

que as cooperativas possuem normas próprias das empresas tradicionais, afetando a segurança 

jurídica do certame; de ter que arcar com eventuais obrigações trabalhistas subsidiariamente; 

e a dificuldade de responsabilização e controle devido à natureza peculiar das cooperativas. 

  

6.9.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos 

comprovantes, obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 

6.9.1.Comprovação de qualificação técnico-profissional, através da apresentação de 

Profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado 

de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às 

parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram 

determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é 

representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional 

competente, só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado 

pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal 



comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, 

a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada 

ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços 

regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do 

Art. 221, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função ou 

equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) contrato social, alteração 

contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; 

e) certidão de registro do licitante no conselho profissional competente, nos termos da norma 

vigente, dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do 

referido Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; f) declaração formal 

assinada pelo responsável técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente acervo, 

contendo obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e data, e 

basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a 

apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na 

Concorrência Eletrônica nº. 00010/2026 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe 

prestarei serviços para obra específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Pocinhos - PB" ◄. Serão admitidos os atestados referentes à 

execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior a: FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 262,23 m². Mínimo de 131,11m²; ARMAÇÃO 

DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA50 DE 10 MM – MONTAGEM. 

AF_01/2024 3.834,40 kg. Mínimo de 950,00kg; ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA–50 DE 10,0 MM – MONTAGEM. AF_06/2022 7.707,70 kg. Mínimo 

de 2.250,00kg; TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 1.407,82 m². Mínimo de 703,91m²; CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 

(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) – PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021 328,70 m³. Mínimo de 69,90m³.  

6.9.1.1.O licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da 

sua capacidade técnico-profissional. 

6.9.1.2.Os licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da 

capacidade técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 

6.9.2.Indicação, mediante apresentação de relação, do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto do presente certame, bem 

como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

O Profissional apresentado para comprovação da capacidade técnico-profissional deverá constar 

dessa relação. 

6.9.2.1.Os referidos profissionais indicados pelo licitante deverão participar da execução da 

obra, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pelo ORC. 

6.9.3.Comprovação de qualificação técnico-operacional, através de certidão ou atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a 

sua capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 

objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo 

indicadas. Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de obras ou 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 262,23 m². Mínimo de 131,11m²; ARMAÇÃO DE SAPATA 

ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA50 DE 10 MM – MONTAGEM. AF_01/2024 

3.834,40 kg. Mínimo de 950,00kg; ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA–50 DE 10,0 MM – MONTAGEM. AF_06/2022 7.707,70 kg. Mínimo de 

2.250,00kg; TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 1.407,82 m². Mínimo de 703,91m²; CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 

(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) – PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021 328,70 m³. Mínimo de 69,90m³. 

6.9.3.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 

capacidade técnico-operacional. 

6.9.4.Demonstrativo da aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes 

da futura contração, extraído do seu balanço patrimonial do último exercício social, feito 

através da apresentação de DECLARAÇÃO assinada por profissional habilitado da área contábil, 

que ateste o atendimento dos seguintes índices: 

  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
> 1,00 

  

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
> 1,00 

  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
> 1,00 

  

Onde: 

  

LG - Liquidez Geral; 

SG - Solvência Geral; 



LC - Liquidez Corrente. 

  

6.9.4.1.Caso o licitante apresente resultado que não atenda ao respectivo valor requerido em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido, para fins de habilitação, capital mínimo equivalente a 10 % (dez por cento) do 

valor estimado da contratação; 

6.9.4.2.Salienta-se que os índices e valores aqui previstos são os usualmente adotados para a 

avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações 

decorrentes de licitações com o tipo de objeto semelhante ao deste certame; 

6.9.4.3.A pessoa jurídica criada no exercício financeiro deste certame deverá apresentar o 

balanço de abertura, em substituição ao referido demonstrativo de aptidão econômica, hipótese 

em que não se aplica a exigência da comprovação do atendimento aos índices econômicos acima; 

6.9.4.4.O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis, referidos neste instrumento, serão exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

  

6.10.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 

comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pelo Agente de 

Contratação, como requisito de pré-habilitação: 

6.10.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor 

equivalente a R$ 48.055,95. Essa comprovação terá como referência o momento de apresentação da 

proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data e o 

horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio 

de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante 

provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no 

prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação. Caberá ao licitante 

optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da 

dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente; b) seguro garantia; c) 

fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios 

do artigo 827 do Código Civil; d) título de capitalização custeado por pagamento único, com 

resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades 

de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. A referida 

garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: 

Titular - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS. Banco - BANCO DO BRASIL SA. Agência - 2469-4. 

Conta Corrente - 215.654-7. Na hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar alguma 

inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a 

proposta será desclassificada: 

6.10.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 

6.10.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 

6.10.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de 

proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data 

e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta 

será desclassificada. 

  

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente 

credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o 

seguinte endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. 

7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, 

cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

referido sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

  

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 



8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da 

Constituição Federal. 

8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 

3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 

8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 

8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 

8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e 

para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contratação 

poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

  

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 

adequação e exequibilidade, tais como: 

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência - Anexo I. 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução dos serviços. 

9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 



9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

  

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública: 

10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro: 

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema: 

10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 

10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

10.8.2.O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 

proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse 

processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual 

exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do 

direito de defesa. 

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações: 

10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente. 

10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.17.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 



colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até dez por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços 

prestados por: 

10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

10.27.2.Empresas brasileiras; 

10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

10.28.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

10.29.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de 

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento: 

10.29.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

10.29.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

10.29.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 

registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

10.29.4.O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado 

e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

10.29.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o 

prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 

10.30.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema 

a nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro 

horas. 

10.31.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da 

proposta. 

  

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no Art. 14, da Lei 14.133/2021, legislação correlata e neste Edital. 

11.2.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Agente de 

Contratação verificará se faz jus ao benefício aplicado. 

11.3.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a conformidade da proposta provisoriamente classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em 

relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital e em seus anexos. 



11.4.O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta: 

11.4.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o 

prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.5.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.5.1.Contiver vícios insanáveis; 

11.5.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 

11.5.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

11.5.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.5.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.5.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Agente de Contratação recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 

11.6.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a 

imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua 

exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por 

meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 

11.6.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o 

prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.6.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação, que comprove: 

11.6.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.6.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.6.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

legislação vigente. 

11.7.O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

classificação. 

11.8.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a 

realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. 

Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

11.9.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em 

relação ao estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará a documentação de 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de 

pré habilitação, será solicitado ao licitante provisoriamente vencedor a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste 

Edital. 

  

12.0.DA HABILITAÇÃO 

12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

  

12.3.PESSOA JURÍDICA: 

12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo à sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual 

– MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso 

de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–

se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 



12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais, devidamente registrados na Junta Comercial. Os 

referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta 

licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal da sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão 

negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 

12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 

existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, 

Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 

12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme modelo – Anexo III. 

12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre Falência e Execução Fiscal, expedidas pelo 

distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura 

das propostas. 

12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

www.tcu.gov.br. 

12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do 

licitante e seus responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização 

profissional competente, da região da sede do licitante. 

12.3.14.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de Certidão de Acervo 

Operacional (CAO), fornecida pelo CREA em favor da empresa, conforme art. 53, da Resolução 

1137/23, do CONFEA, acompanhada dos respectivos atestados fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 

documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º, do art. 88, da Lei 14.133/21, sendo 

consideradas para avaliação da similaridade dos serviços as parcelas de maior relevância 

técnica, comprovando. 

12.3.15.Certidão negativa de contas julgadas irregulares emitidas pelo Tribunal de Contas da 

União e pelo Tribunal de Contas do Estado do domicílio da empresa licitante e para seus 

dirigentes; 

12.3.16.Certidão negativa de condenação cível por ato de improbidade administrativa emitida 

pelo Conselho Nacional de Justiça em seu Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de 

improbidade administrativa e inelegibilidade para a empresa licitante e para seus dirigentes; 

12.3.17.Certidão negativa de licitantes Inidôneos expedida pelo Tribunal de Contas da União 

para a empresa e para seus dirigentes. 

12.3.18.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 

12.3.18.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.3.18.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.3.18.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 

12.3.18.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 

12.3.18.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 

12.3.18.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

  

12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 

12.4.1.Comprovação de qualificação técnico-profissional - item 6.9.1. 

12.4.2.Indicação do pessoal técnico, instalações, aparelhamento e qualificação - item 6.9.2. 

12.4.3.Comprovação de qualificação técnico-operacional - item 6.9.3. 

12.4.4.Demonstrativo da aptidão econômica - item 6.9.4. 

12.4.5.Certidão de Registro da empresa no IBAMA. 

12.4.6.Certificado de Pré-Qualificação do Credenciamento n.º 00018/2025, Pré-Qualificação n.º 

00018/2025/PRE, Processo Administrativo n.º 251229PRE00006, emitido pela Secretaria de 

Educação do município de Pocinhos. 

  

12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 

12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos 

das disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, 

quando solicitada pelo Agente de Contratação, correspondendo a: 



12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 

responsável por sua representação perante o ORC; 

12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, 

com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 

somatório dos valores de cada consorciado: 

12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o 

valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido 

acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e 

pequenas empresas, assim definidas em lei. 

  

12.6.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Agente de 

Contratação, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 

12.6.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; 

ou 

12.6.2.De oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

12.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 

12.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

12.8.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.9.Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação exigida neste certame, poderá 

ser admitida, mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação, a apresentação de novos 

documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, em até 24 (vinte e quatro) horas, para: 

12.9.1.A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

12.9.3.Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; e 

12.9.4.Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

12.10.Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

12.11.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o 

prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado: 

12.11.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 

procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  

12.12.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento: 

12.12.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.12.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 

quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa; 

12.12.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 

trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A 

prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

12.12.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo 

de regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.12.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação; 

12.12.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 

porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

12.13.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 



12.14.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos: 

12.14.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.15.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 

ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em 

original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou 

por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou 

entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual 

ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que: 

12.15.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 

de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

12.15.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no 

endereço eletrônico nele indicado; 

12.15.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de 

fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 

apresentados pelo licitante. 

12.16.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

12.17.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para 

a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos 

documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá 

ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência 

e a ocorrência será registrada em ata. 

  

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Agente de 

Contratação no sistema eletrônico, e deverá: 

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 

Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, 

quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo 

licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de 

execução; das condições de pagamento; e da sua validade; 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento; 

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 

13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 

13.1.3.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 

13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da 

taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais 

praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 

13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a composição de 

custos unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 

13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço; 

13.2.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância da proposta. 

13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 

que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 

seguintes critérios: 

13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os 

demais excedentes suprimidos. 

13.4.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 

valor expresso por extenso; 

13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 

prevalecerá o de menor valor. 

13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 



13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado. 

13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.10.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de seu encaminhamento. 

13.11.Além das retenções normais e legais, serão obrigatoriamente retidos na fonte os tributos 

de que dispõem as Leis Municipais N.º 1.543/2021 e N.º 1567/2022, nos percentuais de 0,7% 

(zero vírgula sete por cento), destinado ao Programa Municipal Empreender Pocinhos e 0,3% 

(zero vírgula três por cento), destinado ao Fundo Amigo dos Animais, dentro do Programa de 

Proteção de Animais de Rua ou Abandonados e Empreender Pocinhos. 

  

14.0.DOS RECURSOS 

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 

165, da Lei 14.133/21. 

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 

certame será de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas 

e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar 

sua intenção de recorrer. 

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 

14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte 

sítio: www.licitanet.com.br. 

  

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

  

16.0.DO CONTRATO 

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e 

nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo 

o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração; 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados 

na forma estabelecida neste dispositivo; 



16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações 

aplicáveis. 

16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do 

referido contrato. 

16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 

hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime 

de empreitada por preço global. 

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 

14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 

poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 

  

16.6.Garantia da contratação: 

16.6.1.Será exigida garantia adicional de que trata o § 5º, do Art. 59, da Lei 14.133/21, do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. Portanto: 

garantia adicional = 85% do valor orçado - proposta correspondente. 

16.6.2.Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

prazo máximo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação, e anterior à 

assinatura do contrato: 

16.6.2.1.A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por 

mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 

Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

16.6.2.2.Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia no prazo fixado, 

ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia; 

16.6.2.3.A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

16.6.2.4.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual; 

16.6.2.5.A apólice de seguro-garantia deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 

após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele 

devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de 

decisão. 

16.6.3.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro 

de garantia nos termos deste instrumento, deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização: 

16.6.3.1.Quando a garantia em dinheiro for a modalidade escolhida pelo Contratado, deverá ser 

efetuada em favor do Contratante, em conta bancária específica de instituição financeira por 

ele indicada; 

16.6.3.2.Optando por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério competente; 

16.6.3.3.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

16.6.3.4.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 

pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 

emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo 

Federal. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 

condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi 

aprovado pela Superintendência de Seguros Privados SUSEP. 

16.6.4.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 

aceitação, o pagamento de: 

16.6.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

16.6.4.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado; e 

16.6.4.3.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo Contratado. 

16.6.5.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 



16.6.6.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do Contratante, o 

Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

16.6.7.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que 

for notificado. 

16.6.8.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria: 

16.6.8.1.O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 

Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais; 

16.6.8.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro. 

16.6.9.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate 

do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato: 

16.6.9.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 

Superintendência de Seguros Privados SUSEP; 

16.6.9.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 

vigência da apólice. 

16.6.10.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

16.6.11.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste instrumento. 

16.6.12.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 

16.6.13.A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista nesta 

contratação. 

  

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

17.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 08/06/2026. 

17.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: 

Índice Nacional de Custo da Construção INCC-FGV. 

17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

17.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 

ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

  

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

19.1.Obrigações do Contratante: 



19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

19.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

19.2.Obrigações do Contratado: 

19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 

19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento 

ou pagamento; 

19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante; 

19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de 

habilitação; 

19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 

19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

20.0.DO PAGAMENTO 

20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento. 

20.2.Além das retenções normais e legais, serão obrigatoriamente retidos na fonte os tributos 

de que dispõem as Leis Municipais N.º 1.543/2021 e N.º 1567/2022, nos percentuais de 0,7% 

(zero vírgula sete por cento), destinado ao Programa Municipal Empreender Pocinhos e 0,3% 

(zero vírgula três por cento), destinado ao Fundo Amigo dos Animais, dentro do Programa de 

Proteção de Animais de Rua ou Abandonados e Empreender Pocinhos. 

20.3.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

20.4.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

20.5.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 



para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 

excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente no ORC. 

23.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 

www.licitanet.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e 

quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos 

pelo ORC, no endereço: Rua Professor João Rodrigues, 91 – Centro – Pocinhos – PB, nos horários 

normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, 

o foro competente é o da Pocinhos, Estado da Paraíba. 

  

Pocinhos - PB, 10 de Junho de 2026. 

  

  

  

____________________________________ 
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO 

Agente de Contratação 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00010/2026 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 

EXECUTAR OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO, PARA LICITANTES PRÉ–QUALIFICADOS, CONFORME O ART. 

80, § 10, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21, VISANDO CUMPRIR O CONVÊNIO FDE N.º 007/2026 – PROCESSO 

SEPLAG N.º SEG–PRC–2025/03396, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 

E GESTÃO E O MUNICÍPIO DE POCINHOS. 

  

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 

convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 

for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda 

específica – OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO, PARA LICITANTES PRÉ–QUALIFICADOS, CONFORME O 

ART. 80, § 10, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21 –, considerada oportuna e imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 

de planejamento aprovadas. 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO NO MUNICÍPIO DE 

POCINHOS PARA EMPRESAS PRÉ–QUALIFICADAS, 

CONFORME PLANILHA DE CUSTOS, BDI, CRONOGRAMA 

FÍSICO–FINANCEIRO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 

PLANTAS. 

SERVIÇO 1 4.805.595,50 4.805.595,50 

  TOTAL 4.805.595,50 

  

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 



5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato: 

  
Início: Imediato; 

Conclusão: 9 (nove) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 08/06/2026. 

6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: 

Índice Nacional de Custo da Construção INCC-FGV. 

6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

7.0.DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento. 

7.2.Além das retenções normais e legais, serão obrigatoriamente retidos na fonte os tributos 

de que dispõem as Leis Municipais N.º 1.543/2021 e N.º 1567/2022, nos percentuais de 0,7% 

(zero vírgula sete por cento), destinado ao Programa Municipal Empreender Pocinhos e 0,3% 

(zero vírgula três por cento), destinado ao Fundo Amigo dos Animais, dentro do Programa de 

Proteção de Animais de Rua ou Abandonados e Empreender Pocinhos. 

7.3.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

7.4.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

  

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

  

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

pertinentes a essas atribuições. 

  

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 



infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo 

o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.  

  

  

  

_______________________________ 
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA 
Secretário 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00010/2026 

  

  

PROPOSTA 
  

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00010/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - PB. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE CONSTRUÇÃO 

DE UM GINÁSIO, PARA LICITANTES PRÉ–QUALIFICADOS, CONFORME O ART. 80, § 10, DA LEI FEDERAL N.º 

14.133/21, VISANDO CUMPRIR O CONVÊNIO FDE N.º 007/2026 – PROCESSO SEPLAG N.º SEG–PRC–

2025/03396, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E O 

MUNICÍPIO DE POCINHOS. 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 
PREÇO TOTAL 

1 CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO NO MUNICÍPIO DE 

POCINHOS PARA EMPRESAS PRÉ–QUALIFICADAS, 

CONFORME PLANILHA DE CUSTOS, BDI, CRONOGRAMA 

FÍSICO–FINANCEIRO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 

PLANTAS. 

SERVIÇO 1     

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO II - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00010/2026 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

  

  

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00010/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma 

da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00010/2026 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

  

  

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00010/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00010/2026 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00010/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260608CE00010 

  

CONTRATO Nº: ..../...-SDC 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

POCINHOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E ........., PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da 

Secretaria de Educação - Rua Cônego João Coutinho, 19 - Centro - Pocinhos - PB, CNPJ nº 

08.741.688/0001-72, neste ato representada pelo Secretário Afonso Henrique Patrício Alves, 

Brasileira, Casado, Servidor Público, residente e domiciliada na Rua Cônego João Coutinho, 19 

- Centro - Pocinhos - PB, CPF nº ..............., Carteira de Identidade nº .......... SSP/PB, 

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - 

......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na 

...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de 

Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00010/2026, 

processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 

123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 

os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO, PARA LICITANTES 

PRÉ–QUALIFICADOS, CONFORME O ART. 80, § 10, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21, VISANDO CUMPRIR O 

CONVÊNIO FDE N.º 007/2026 – PROCESSO SEPLAG N.º SEG–PRC–2025/03396, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 

DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E O MUNICÍPIO DE POCINHOS. 

  

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00010/2026 e instruções do Contratante, 

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 

transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 08/06/2026. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: 

Índice Nacional de Custo da Construção INCC-FGV. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 



Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 1006 – SECRETARIA DE EDUCACÃO – 1006.12.361.1004.1044 – 

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE GINÁSIOS – 4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – RECURSOS 

DO CONVÊNIO FDE N.º 007/2026 – PROCESSO SEPLAG N.º SEG–PRC–2025/03396, FIRMADO ENTRE A 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E O MUNICÍPIO DE POCINHOS 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Além das retenções normais e legais, serão obrigatoriamente retidos na fonte os tributos de 

que dispõem as Leis Municipais N.º 1.543/2021 e N.º 1567/2022, nos percentuais de 0,7% (zero 

vírgula sete por cento), destinado ao Programa Municipal Empreender Pocinhos e 0,3% (zero 

vírgula três por cento), destinado ao Fundo Amigo dos Animais, dentro do Programa de Proteção 

de Animais de Rua ou Abandonados e Empreender Pocinhos. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 9 (nove) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra 

contratada; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da 

obra, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 

para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 

fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: 

...; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Prestar garantia da contratação, quando exigida, observados os procedimentos, condições e 

prazo definidos na licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00010/2026. Não ocorrendo a 

efetiva prestação de garantia na forma determinada, sujeitará o Contratado às penalidades 

estabelecidas neste contrato e na legislação pertinente, sem prejuízo da sua extinção; 



i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 

diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 



b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Pocinhos. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Pocinhos - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 
  
  
  
  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 
........ 
  
  
  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 
......... 



 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00010/2026 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

  

  

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00010/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

  

  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data 

fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando 

ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

  

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 

societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 

Prefeitura Municipal de Pocinhos, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 

vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

  

  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 

produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição 

Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

  

  

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 

se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

  

  

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

  

  

ANEXO VI - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00010/2026 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP [Publicidade: divulgação conjunta com o edital] 

  

  

OBSERVAÇÃO: este anexo é representado pelo correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, 

documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução; em atendimento ao requisito de publicidade 

determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos com o respectivo 

Edital para garantir plena transparência e competitividade. 

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

  

1.Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaboração do Projeto Básico e do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo 

a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional. 

  

2.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO, PARA LICITANTES PRÉ–

QUALIFICADOS, CONFORME O ART. 80, § 10, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21, VISANDO CUMPRIR O 

CONVÊNIO FDE N.º 007/2026 – PROCESSO SEPLAG N.º SEG–PRC–2025/03396, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 

DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E O MUNICÍPIO DE POCINHOS. 

  

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir 

demanda específica – OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO, PARA LICITANTES PRÉ–QUALIFICADOS, 

CONFORME O ART. 80, § 10, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21 –, considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

  

4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 

eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

  

5.Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO NO MUNICÍPIO DE POCINHOS PARA EMPRESAS PRÉ–

QUALIFICADAS, CONFORME PLANILHA DE CUSTOS, BDI, CRONOGRAMA FÍSICO–

FINANCEIRO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PLANTAS. 

SERVIÇO 1 

  

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

Início: Imediato; 

Conclusão: 9 (nove) meses. 

A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

Salienta-se que neste instrumento de planejamento foram consideradas as especificações da 

pretensa contratação, definidas pelo setor técnico competente e detalhadas nos respectivos 



documentos decorrentes, preliminarmente elaborados quando necessários, a exemplo de memorias 

de cálculo, planilhas orçamentárias e cronogramas físico-financeiros. 

A contratação da obra, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária 

e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

  

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento da obra 

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é 

fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até 

mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização 

de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada e 

utilização prováveis, representados pela estimativa dos serviços a serem executados, foram 

devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 

considerando o orçamento disponível, os subsídios contidos nos anteprojetos preliminares e 

ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

  

7.Levantamento de mercado 

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram 

analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos 

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, 

foram incorporadas na contratação em análise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

  

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO, PARA 

LICITANTES PRÉ-QUALIFICADOS, CONFORME O ART.  

80, § 10, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21. Salienta-se que a vigência da contratação será 

determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 

ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 

vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da 

forma como se apresenta. 

  

9.Estimativas preliminares dos preços 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento 

em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 

execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 

Indiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da 

utilização de parâmetros na seguinte ordem: composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para 

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices de Construção Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia; 

e contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de 

preços correspondente. 

Com base nos custos apresentados no correspondente projeto para a execução do objeto da 

contratação, definidos por meio de parâmetros na forma estabelecida no Art. 23, § 2º, da Lei 

14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência determinado. 

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 4.805.595,50. 

  

10.Descrição da solução como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO, PARA LICITANTES PRÉ-QUALIFICADOS, 

CONFORME O ART. 80, § 10, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21, VISANDO CUMPRIR O CONVÊNIO FDE N.º 

007/2026 - PROCESSO SEPLAG N.º SEG-PRC-2025/03396, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DO 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E O MUNICÍPIO DE POCINHOS. Entende-se que a obra poderá ser 

realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

  



11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 

tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, 

obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e 

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas 

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de 

escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com 

vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. 

Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 

contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 

constantes da tabela acima destacada.  

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não 

deve incidir a possibilidade de parcelamento no modo formal, não permitindo cotação de 

quantidade inferior à demandada, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, 

de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de 

escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a 

participação de consórcio, nos termos da norma vigente, bem como ocorrer a autorização para a 

realização de subcontratação. 

  

12.Resultados pretendidos 

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 

melhor custo benefício, relativamente a: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO, PARA LICITANTES 

PRÉ-QUALIFICADOS, CONFORME O ART.  

80, § 10, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 

às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados 

de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de 

tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 

disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 

por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções 

em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração. 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

  

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se haver a necessidade de adequações físicas no ambiente da administração em 

decorrência da execução do objeto da contratação, cujas providências nesse sentido deverão ser 

adotadas de acordo com as suas particularidades. 

  

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 

tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação da 

presente obra deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 

administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

  

15.Requisitos específicos para a contratação 

Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, 

bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, entende-se que o certame a ser deflagrado deverá ainda contemplar 

requisitos específicos, compreendidos: o critério de julgamento definido de menor preço; a 

impossibilidade de participação da pessoa física; o caráter não sigiloso do orçamento estimado 

da contratação e a não permissão da participação de sociedades cooperativas. 

Outros requisitos considerados determinantes - exigência de: prestação de garantia de 

proposta; qualificação técnico-profissional; qualificação técnico-operacional; comprovação da 

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contração, 

aferida de forma objetiva, por índices econômicos previstos no instrumento convocatório; e a 

indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos. 



Consideradas as características e propriedades do objeto desta contratação, entende-se pela 

impossibilidade de participação da pessoa física, quer pelos próprios atributos do objeto, 

quer pelos requisitos exigidos para habilitação dos interessados; haja vista que para a sua 

devida execução, poderão ser demandados recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos 

e instalações, ou até a pluralidade de profissionais, incompatíveis para uma pessoa física. 

Portanto, conclui-se que a capacidade de uma pessoa física de garantir a execução da 

contratação, observadas ainda a dinâmica do mercado e a legislação pertinente, é bem menor que 

a de uma empresa, representando um potencial prejuízo para a Administração. 

Pela natureza do objeto desta contratação e observado o modo como é usualmente executado no 

mercado em geral, entende-se presentes, de forma isolada ou simultânea, aspectos que 

desnaturam a atuação típica de uma cooperativa, seja pela própria natureza do objeto, seja a 

necessidade de subordinação jurídica entre o particular contratado e o obreiro, bem como de 

pessoalidade e habitualidade. Portanto, a participação de cooperativas potencializa a 

ocorrência de violação a princípios da licitação, como os da legalidade, economicidade e 

eficiência, expondo a Administração a vários riscos, dentre os quais o de enfrentar situações 

ambíguas e questionamentos legais, uma vez que as cooperativas possuem normas próprias das 

empresas tradicionais, afetando a segurança jurídica do certame; de ter que arcar com 

eventuais obrigações trabalhistas subsidiariamente; e a dificuldade de responsabilização e 

controle devido à natureza peculiar das cooperativas. 

  

16.Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 

e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

  

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 

  

Pocinhos - PB, 08 de Junho de 2026. 

  

  

  

SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA 
Secretário 
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CONV£NI0 FOE N.a oo7/2o26

PROCESS0 SEPLAG N° SEG-PRO-2025/03396

CONV£Nlo  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM

0       60VEFtN0       D0       ESTADO       DA
PARA[BA,  ATRAVES  DA  SECRETARIA

DE     ESTADO     D0     PLANEJAMENTO,

OR¢^MENTO       E       CESTAO,        COM
RECURSOS            DO            FUNDO            DE

DESENVOLVIMENT0   DO   ESTADO   DA

PARAIBA-FOE       E      A       PREFEITURA

MUNICIPAL  DE  POCINHOS-PB,  PARA

0 FIN ABAIXO  ESPECIFICAl)0.

a  GOVEnN0  D0  ESTAD0  DA  PARAiBA,  atrav6s  da  SECRETARIA  DE
ESTADO  DO  PLANEJAMENTO,  ORCAMENT0  E  GESTho,  CNPJ  N°  08.761.157/0001.41,

com  recursos  do  FUNl)0  DE  DESENVOLVIMENT0  I)0  ESTAD0  DA  PARAIBA  -  FOE,  com

CNPJ    n°    08.761.157/0002-22,    6rgao    vinculado    nos    termos    da    Lei    Estadual    n°

3.916/1977,  com  sede  nesta  Capital,  Centro  Administrativo  lntegrado,  lv  Bloco,  2°  e  5°

andares,  Bairro  de  Jaguaribe,  representado  neste  ato  pelo  Secretario,  Sr.  Gilmar  Martins

de   Carvalho  Santiago,   nomeado   pelo  Ato   Governamental   n°   1.518,  de   06  de  maio   de

2019,  publi.cado  no   Di5iio  oficial   do  Estado  do  dia  07  de   maio  de  2019,  portador  da

Matricula      Funcional     n°     147.412-0,     doravante     denominado     CONCEDENTE,     e     a

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   POCINHOS-PB,   com   CNPJ   n°   08.741.688/0001-72,   com

sede   na    Rua   C6nego   Joao   Coutinho,    N°    1,    Centro,    Poci'nhos-PB,   CEP    58,150-000,
doravante    denominada  simplesmente  CONVENENTE,  representada  pelo(a)   Prefeito(a),

Sra.   Eliane  Moura  dos  Santos  Galdino,  Diplomado(a)  no  dia   13  de  dezembro  de  2024,

resolvem celebrar o  presente  Convenio, observadas as  determina¢6es constantes  da  Lei
Federal  n°.14133/2021,  do  Decreto  Estadual  n°  33.884/2013,  e  da  lnstru¢ao  Normativa

SEPLAG  n°  001/1992,  mediante  as  cl5usulas e  condi?6es  a  seguir estabelecidas.

CLAUSULA  PRIMEIRA  -  D0  0BJETO

Constitui  objeto  deste  Convenio,  transferir  recursos  financeiros  ao
CONVENENTE  destinados   a   Construeao  de   urn  gin5sio  no  municrpio   de   Pocinhos-PB,

I

1 cnlro  A(lnimislmtivo  liili.gi ado

Av   Joao  dr  Man.  s,n`  lv  Blouo.  5`  c  2° Anclar.  jaLunibe
joao  Pcisoa_PB  -C EP    58  019.roo

vrw~lwic Two so~
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conforme  Plano  de Trabalho,  parte  integrante  deste  lnstrumento,  independentemente de
transcri¢ao.

cLAusuLA    sEGUNltA     -     DO    VALOR     E    DA    LiBERAeAO    DOs
RECURSOS

Para  a  execu¢ao  do  que  trata  a  clausula  anterior,  dar-se-a  a  este
Convenio  a  valor  total   de   R$  4.805.§95,50  (quatro  milh6es,  oitocentos  e  cinco  mil,

quinhentos  e  noventa  e  cinco  ieais  e  cinquenta  centavos),  cabendo  a  CONCEDENTE
destinar recursos no valor de R$ 4.661.427,63 (quatio milh6es seiscentos e sessenta e
urn  mil,  quatiocentos  e  vinte  e  sete  reais  e  sessenta  e  li.es  centavos),  correndo  as
despesas   a   conta   do   orcamento   clo   FUND0   DE   DESENVOLVIMENT0   D0   ESTA00   0A

PARAIBA  -FOE,  observadas  as  oaracteri'sticas  abaixo  discriminadas;  e  a  CONVENENTE,

como contrapartida de  recursos financeiros, o valor de  R$  144.167,€7  (cento e quarenta
e quatro nil, cento e sessenta e sete Teais e oitenta e sete centavos).

-    37.000 -Secretaria de Estado do  Planejamento, Or9amento e Gest5o;

•    37.902 -Fundo  de  Desenvolvimento  do  Estado;
-Fun95o:  08 -Assistencia  social;

•    Subfun?ao:  845 -Transferencia;
•    Programa:  5001  -Gestao  Dinamica  e Eficiente;

I     Projeto:  1990  -Transferencias a  Munici'pios  FOE;

-Natureza  de  Despesa:  4440.42 -Auxilios;

I    Fonte  de  Recursos:  500.00  -Recursos  nao Vinculados  de lmpostos.
-    Ntlmero da  Reserva  Orcamentaria: 073/2026.

PARACRAFO  PRIMEIRO  -  Os  recursos  serao  depositados  e  geridos
em  conta  bancaria  especifica  do  acordo,  aberta  atraves  da  plataforma  "88  Gestao  Agir
do  Banco do  Brasil,  sendo obrigat6ria  a  utiliza¢5o  do  m6dulo  de  prestaeao  de contas da

referida  plataforma,  e  a  alimenta9ao  das  informa¢6es  de  cada  desembolso/pagamento

efetuado.

PARAGRAF0 SEGUNDO  -A  liberacao  dos recursos  ficara  condicionado
a:

1,                lnexistencia  de  veda¢aci  em  decorrencia  do  disposto  no  artlgo
73,  inciso  VI,  alinea  "a",  da  Lei  9.504/97  (Lei  Eleitoral);

2.               Comprova¢ao  de  dep6sito  da  contrapartida  correspondente  a
cada  parcela  a  ser desembolsada;

6rg5o transferidor,
3.                Prestac5o   de   contas   de   cada   parcela   desembolsada   pelo

8i:#R°MC°ARTfNnshaDg6SEvPAf3838IAISE,*€A6B£Ro3Yo#2%£6D_?3aAhNSTOSALFREDoem05/Oar2o26-1o5oh§e|sEpio64oH§ENHAi
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PARAGRAF0 TERCEIRO  -  A  nao  apresentacao  da  prestacao  de  contas,
de  que  trata  o  item  3.  do  Paragrafo  anterior,  suspende  automaticamente  a  libera¢ao  das

parcelas   subsequentes   e   caracteriza   a   inadimplencia   da   parte   responsavel,   devendo   o
mesmo   ser   incluido   no   Sistema    lntegrado   de   Administracao    Financeira    -   SIAF,   cuja

reabilitac5o   depender5,  em   cada   caso,  de   decisao   da   entidade   repassadora   a   vista   dos
documentos  e justificativas apresentadas  pela  entidade  benefici6ria.

PARAGRAF0   QUARTO   -   Quando   a   parcela   da   despesa   relativa   a

parte  a  ser  executada,  ocorrer  em  exercicios  futuros,  os  creditos,  empenhos  ou  reserva
orcamentaria para  sua cobertura serao indicados em termo aditivo ou apostil@mento.

CLAUSULA TERCEIRA  -  D0  CRONOGRAMA DE  DESEMBOLS0

Para  cumprimento do  valor estabelecido  na  C16usula  Segunda  deste
Convenio,  a  liberaeao  dos  recursos  pelas partes  convenentes  obedecera  ao  Cronograma
de Desembolso, conforme abaixo:

Fevereiio/2026 R$  1.196.000,00 R$ 36.000,00
Abril/2026 R$  1.200.000,00 R$ 36.167,87
Julho/2026 R$  1.ZOO.000'00 R$ 36.000,00
Setembro/2026 R$ 1.065.427,63 Ft$ 36.000,00

CLAuSULA QUARTA  -  DAS  0BRIGA¢6ES  DA CONCEl)ENTE
1.                Transferir    a    CONVENENTE    os    recursos    constantes    na

Clausula Segunda, em conformidade com  o estabelecido no Cronograma de Desembolso
constante  do  Plano  de  Trabalho,  devidamente  aprovado,  anexo  ao  Processo  SEG-PRC-

2025/03396.

2.                Providencjar,    quando    houver    atraso    na    liberacao    dos
recursos,  a  prorrogacao  do convenlo "ex ofl'cio",  Iimjtada  a prorrogacao ao exato peri'odo

doatrasoverificado,epresentejnteressepubliconaprorrogacao.

3.                Indi.car,   se   for  a   caso,   os   recursos  a   ser  executado   em
exercl'cios futuros, atrav6s de termos  aditivos, que deverao ser consignados, em  caso de
investimentos  no  Plano  Plurianual.

4.                Comunicar   a    Controladoria    Geral    do    Estado   os    valores
ljberados,    a   data   da    liberacao   de   cada    parcela   do   Convenio,   coma   tamb6m,    as

prestac6es de contas recebidas.
5.               Instaurar  Tomada  de  contas  Especlais,  quando  a  presta?ao

de  contas  final  nao  for encaminhada  no  prazo  convencionado  neste  jnstrumento  ou  for
tida  coma  irregular pelo  CONCEDENTE.
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6.                 Definir    a    seu    crit6rio,    sobre    o    dl.reito    de    propriedade
relativo,  aos  bens remanescentes que tenham  sido  adquiridos  no t6rmino da vigencia  do

presente  ajuste,  produzidos,  transformados  ou  construidos,   respeitado  o  disposto   na
legisla?ao  pertinente.

7.                Proceder,   para   fins   de   eficacia,   o   devido   registro   deste
lnstrumento  no  Sistema  de  Registro  de  Convenio da  Controladoria  Geral  do  Estado  -CGE,
mos termos da  Decreto n°  33.884/2013.

CLAUSULA QUINTA -  DAS OBRIGA¢OES  DA CONVENENTE

1.                 Informar    ndmero    de    agencia    do    Banco    do    Brasil    de    sua

prefeiencia, onde devera ser aberta a conta especifica para movimentacao de todo o recurso

proveniente  do   acordo,   para   efeito  de  dep6sito  dos   repasses   financeiros   e  dep6sito   da
contrapartida;

2.               Enquanto  vjgente  o  presente  lnstrumento,  fazer  constar  do
seu  orcamento  os   recursos   correspondentes  a   contrapartida   do  acordo   -   fonte   500

(Recursos   n5o  Vinculados  de   lmpostos);   e   ainda,   providenciar  a   abertura   de  cr6dito
or9ament5rio   da   fonte   701    (Outras   Transferencias   de   Convenios   ou    lnstrumentos

Congenere     dos     Estados),     correspondente     ao     valor     a     ser    desembolsado     pelo
CONCEDENTE;

3.                Realizar certame  licitat6rio,  com  estrita  observancia  a  Lei  n°

14.133.  de  01/04/2021  e  demais  normas  regulamentares  pertinentes,  para  execu¢ao  do

objeto do presente acordo;

4.                Afixar   placa,    em    local   visivel,    na   obra    ou    no    local    de

execu?ao  do  servico  objeto  do  convenio,  quando  for o  caso,  indicando  a  fonte  e  o  valor
dos   recursos   que   est5o   sendo   aplicados,   que   devera   constar   o   seguinte   distico:
GOVERN0   D0   ESTADO   DA   PARAl'BA   /   SECRETARIA   DE   ESTAD0   D0   PLANEJAMENTO,

ORCAMENT0   E   GESTAO   /   FUND0   DE   DESENVOLVIMENT0   D0   ESTAD0   DA   PARAiBA-

FDE,  conforme modelo/padr5o  proposto  pelo  FDE.

5.               Apresentar  a  presta?ao  de  contas,  correta  e  oportunamente,
na  forma  disciplinada  na  C15usula  Oitava;

6.                 F}estitulr,  na  forma  disciplinada  na  c15usula  oitava,  item  7,  o
valor  transferido,  inclusive  o  da  contrapartida,  atualizado  monetariamente  e  acrescido
dos juros legais desde a data do seu recebimento, quandor

a)  Nao for apresentada a prestae5o de contas  no  prazo exigido;
b)  Da  nao  aplica¢5o  dos  recursos  em  consonancia  com  o  Plano

de Trabalho;

c)   Da  n5o  execu¢ao  do  objeto do  Convenio;
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7.                Quando     nao     comprovada     a     aplicacao    da     contrapartida

pactuada   na  execu9ao  do  objeto,   a   Convenente  dever6   recolher  o   valor  correspondente,
atualizado  monctariamente  e  acrescldo  dos  juros  legais,  na  forma  disciplinada  na  C15usula

Oitava,  item  7.

8.               Logo  ap6s  a  publicac5o  do  presente  lnstrumento  no  Diario
Oficial  do  Estado,  devera  a  CONVENENTE  encaminhar.  ao  Poder  Legislativo  competente,

comunica?ao quanto  ao  acordo celebrado,  conforme disp6e o  inciso  XIX do artigo  69  do
Decreto  n°  33.884/2013;

9.               0 convenente,  quando da  celebracao de contrato a conta  de
recursos  do  convenio,  devera  inserir  cl5usula  que  obrigue  o  contratado  a  conceder  livre

acesso   aos   documentos   e   registros   cont6beis   da   empresa,   referentes   ao   objeto
contratado,  para  os  servidores  do  6rg5o  concedente  e  dos  6rgaos  de  controle  interno  e
externo.

cLAusuLA SEXTA .  DAs APLicA¢6Es EM MmcADo FiNANCEIRo
Os    recursos    de    que    ti.ata    a    Clausula    Segunda,    enquanto    nao

utilizados,  serao obrigatoriamente aplicados em  mercado financeiro  ou  em cademeta de

POupan?a.
PARAGRAF0  PRIMEIRO  -Os  rendimentos  das  aplica?6es  efetuadas

nos termos  desta  Clausula  serao  obrigatoriamente  computados  a  cr6dito  do  Convenio  e
aplicados  exclusivamente  no  seu  objeto,  devendo  constar  de  demonstrativo  especifico

que   integrara   as   prestae6es   de   contas   e   em   caso   de   nao   aplica¢5o   no   mercado
financeiro, devera ser devolvido o valor correspondente a  referida aplicac5o.

PARAGRAF0  SE6UNDO  -As  receitas  e  os  rendimentos  orlundos  da
aplica?ao   no   mercado   financeiro   ou   em   cademeta   de   poupanca   n5o   poderao   ser
computados como contrapartida  -quando exigida.

PARAGRAF0  TERCEIRO  -  Os  saldos  dos  recursos  e  os  rendimentos
oriundos da  aplica¢ao no mercado financeiro  ou  em  caderneta  de poupan?a  quando  nao
utilizados   no   objeto   do   Convenio,   ate   a   data   de   sua   conclusao   ou   extincao,   serao

restitui'dos  para  a  conta  da  CONCEDENTE.

CLAUSULA SETIMA -  D0 ACOMPANHAMENT0  E FISCALIZA¢AO
A  CONCEDENTE,  a  Controladoria  Geral  do  Estado  e  ao  Tribunal  de

Contas  cabe,  a  qualquer  tempo  da  vig6ncia  do  convenio,  garantido  o  livre  acesso  dos
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servidores   destes  6rgaos,   exercer  a   controle  e  fiscaliza9ao   e/ou   auditoria   relativo  a

aplica¢ao dos  recursos  repassados  ao  CONVENENTE.

PARA6RAF0    PRIMEIRO    -    A    execu9ao    fisica    do    objeto    sera
acompanhada  por  equipes  de  Fiscaliza9ao  e  de  Prestae5o  de  Contas  da  Concedente,

com visitas  "in  loco" e  emissao de relat6rio  resultantes  da  inspecao.

PARACRAF0    SEGUNDO    -    Cabers    a    CONCEDENTE    assumir    ou
transferir  a  responsabilidade  do  objeto  do  convenio,  em  caso  de  paralisae5o  ou  de  fato
relevante que venha a ocorrer, evitando a descontinuidade do servlco.

CLAllsuLA 0lTAVA -  DA PRESTA¢A0 DE CONTAS
A  CONVENENTE  encaminhara  a  CONCEDENTE  a  Presta95o  de  Contas

Parcial  -de  cada  parcela  recebida  -e  a  Final  -ate  60  (sessenta)  dias  ap6s a  encerramento

da  vig€ncia  do  Convenio  -  observando  a  disposto  no  Ti'tulo  V,  Capi'tulo  Vl   do  Decreto  n°

33.884/2013,  constituindo-se,  especialmente,  dos  documentos  elencados  nos  itens  a  seguw
delineados,    guardando    em    seus    arquivos    os    comprovantes    originais,    para    posterior

fiscaliza?ao.

1.             Oficio   de   encaminhamento   da   presta¢ao   de   contas   ao
Secretario   de   Estado   do   Planejamento,   Or¢amento   e   Gest5o,   fazendo   referencia   ao
ntimero  da  parcela  recebida  e  do  Convenio;

2.            Comprova¢ao     da     comunica¢ao     ao     Poder     Legislativo
competente, conforme disciplinado  na  Clausula  Quinta,  item  8;

3.             C6pia(s)           do(s)           despacho(s)           adjudicatdrio(s)           e,
homologa9ao(6es)   da(s)   licita¢5o(6es)   realizada(s),   ou  justificativa(s)  de   dispensa(s)   ou

inexigibilidade(s), com  o  respectivo  embasamento  legal,  com  as  respectivas  publica?6es;

4.            C6pia  do(s)  Contrato(s)  celebrado(s)  para  execu9ao  do  objeto
do  Convenio,  acompanhado(s)  da(s)  proposta(s)  vencedora(s)  do  certame  licitat6rio,  com  a

respectiva ordem de  serviqo;

5.           Documentos   comprobat6rios   das   despesas,   sem   rasuras,

quais  sejam:
a)             Boletim(ins)  de  medi¢ao(6es),  datado(s)  e  assinado(s)

pelo  engenheiro  responsavel  pela  execu¢ao e  pelo engenheiro  responsavel  pela fiscalizac5o.
com ARTs;

autoridade(s)  competente(s);  "            N°ta(S)  de  Empenho.  devidamente  assinada(s)  peia(s)

c)             Nota(s)    Fiscal(is)   Eletr6nica(s)   emitida(s)   por   6rgao
competente,  onde  devera  constar  os  dados  do  contratado  (CNPJ,  endereco,  etc.);  e,  na
descric5o,   as   lnformae6es   das   despesas   concernentes   ao   objeto   do   acordo,   fazendo
referencia  ao  ntlmero do Convenio e do  Contrato;
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d)            Declara?ao,    devidamente    assinada     por    autoridade
competente.    atestando    qiie    os    dados    constantes    da(s)    Nota(s)    Fiscal(is)    emitida(s)
correspondem as despesas efetivamente realizadas;

e)            Comprovante(s)  de  pagamento(s)  ao(s)  Contratado(s);
f)             Comprovantes     de     recolhimento     de    tributos     e/ou

obrigac6es sociais  -  nos  casos  em  que houver reten¢5o  na fonte pagadora;

g)             Certid6es   de   regularidade   fiscal   do(s)   Contratado(s)
(CNDs  Federal,  Estadual,  Municipal;  FGTS; e CNDT),  vigentes  no ato do(s)  pagamento(s);

h)             Extratos   da   conta   Bancaria   especi'fica   do   convenio

(aplica¢5o e movimenta¢ao),  relativa  ao perfodo de execu¢ao.
i)               Relat6rio  de   Execucao   Fisico-Financeira   (anexo   Ill   do

Decreto  Estadual  n°  33.884/2013);

j)              Demonstrativo  da  Execucao  da  Receita  e  da  Despesa,
evidenciando  os  recursos  recebidos  em transferencia,  a  contrapartida  -  quando  houver -  os
rendlmentos  auferidos da  aplica¢ao  dos  recursos  no  mercado  financeiro,  quando  for o  caso,
e os  saldo§  (anexo  lv do  Decreto  Estadual  n°  33.884/2013);

Estadual  n° 33.884/2013);
k)            Rela?5o de todos os  pagamentos  (anexo v do  Decreto

I)              Rela¢ao       de       Bens       adquiridos,       produzidos       ou
construi'dos com  recursos  do  Convenio (anexo Vl  do  Decreto  Estadual  n°  33.884/2013),

in)           Relacao    de    Treinados/Capacitados     (anexo    VIl     do
Decreto Estadual  n° 33.884/2013);

Estadual  n° 33.884/2013);
n)            Relac5o  de  servicos  prestados  (anexo  vlll  do  Decreto

a)             Demonstrativo   de   conciliacao   Bancaria   (anexo   lx   do
Decreto  Estadual  n° 33.884/2013);

p)             Demonstrativo       dos       rendimentos       da       aplica9ao
flnanceira  (anexo  X do  Decreto  Estadual  na'33.884/2013);

q)             Declaraeao         do         setor         contabjl/financeiro        da
CONVENENTE  -  quamo  a  idoneidade  da  documenta¢ao  apresentada  (anexo  Xl  do  Decreto

Estadual  n° 33.884/2013).

engenharia;
6.             C6pia  doTermodeaceitacaodefinitivadaobraou  servi¢ode

7.            Comprovante  de  restituigao  dos  recursos  nao  aplicados,  por
meio  de  emissao  de   DAR  (documento  de  arrecada¢ao)  AVULSO,  c6digo  de  receita  9004

(indeniza¢6es                       e                       restitui¢6es)                       atraves                       do                        link:
httpe//rvw.sefaz.pt].qov.bt/!enrlrtuermb+itee/paqamertce/daHvuteg;

8.            Outros      documentos      complememares,      que      se      facam
necessarios,  por solicitacao do  Convenente.

PARACRAF0 PRIMEIRO -A omissao no clever legal de prestar contas
total  ou  parcial  por  parte  do  CONVENENTE,  em  rela¢ao  aos  recursos  transferidos  por
forea  do conv6nio, ensejara a  abertura de Tomada de Contas Especial.
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CL^USULA  NONA  -  DAS VEDA¢6ES

E vedada a aplicacao dos  recursos derivados deste Conv6nio em:
a)  Despesas  ccim  gratifica¢5o,  consultorias,  assistencia  tecnica  ou

qualquer  esp6cie  de  remunera¢ao   adicional   a   servidor  que   pertenea  aos   quadros  de
6rgaos   ou   entidades   da   Administrae5o   P0blica   Federal,   Estadual,   Distrito   Federal   ou

Municipal,  que esteja  lotado, ou  em  exerci'cio dos entes  parti'cipes;

vigencia;

b)  Realizac5o   de   despesas   em   data   anterior   ou   posterior   a   sua

c)  Atribui9ao de vigencia  ou  de efeitos  financeiros  retroativos;

d)  Realizagao  de  despesas  com  taxas  bancarias  com  multas,  juros
ou corre¢ao monetarias,  referentes a pagamentos ou recolhimentos fora de prazo;

e)  Realiza¢ao   de   despesas   com   publicidade,   salvo   as   de   carater
educativo,  informativo  ou  de  orienta?ao  social  e  que  nao  constem  nomes,  simbolos  ou
imagens que caracterizem promo¢5o pessoal de autoridades ou servidore§ ptlblicos;

f)   Realizacao    de    de§pesas    a    titulo    de    taxa    administrativa,    de

gerencia  ou  similar;

g)  Aditamento com altera¢5o do objeto;
h)  Utilizagao  dos  recursos  deste  Convenio  em  finalidade  diversa  da

estabelecida  no respectivo instrumento, ainda que em carater de emergencja;

i)    Pagamento  de  despesa  com  pessoal  ativo,  inativo  e  pensionista
do  Estado  ou  dos  munici'pios.

CLAUSULA DEcllM -  DA VIGENCIA
Este  Convenio  entrar5  em  vigor  a   partir  do  dia   11   de  fevereiro  de

2026, com t6rmino da  vigencia  em  10  de fevereiro de  2027.

PARAGRAF0  PRIMEIRO  -  A  vigencia  deste  lnstrumento  poder6  ser

prorrogada,  mediante Termo Aditivo,  por sollcitacao da  CONVENENTE, fundamentada em
raz6es  concretas  qiie  a  justifiquem,  formulada,   no   minima,  30   (trinta)  dias  antes  do

t6rmino  da  vigencia,  prevista   para   a   execu?5o  de  seu   objeto,  desde  que  aceita   pela

CONCEDENTE.

PARAGRAF0  SEGUNl)0  -  Este   Convenio  poder5  ser  rescindido  ou
denunciado a qualquer tempo, sendo os eventuai§  beneffoios adquiridos na  sua vigencia,
destinados a quem nao lhe deu causa.

PARAGRAF0   TERCEIRO   -   Este   convenio   podera   ser   extinto   nos
casos  em  que  o  Projeto  Baslco  venha  a  ser  desaprovado  ou  apresentado  fora  do  prazo
estabelecido.
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CLAUSULA I)ECIMA PRIMEIRA -  DA M0l)IFICACA0

0  presente  Convenio  podera  ser  modlficado  em  qualquer  de  suas
C15usulas e disposi96es, exceto quanto ao  seu objeto, de comum acordo entre as partes,
desde   que   tal    interesse   seja    manifestado,   previamente,   por   escrito,    por   urn   dos

partfoipes,  em  tempo  habil  para  tramita95o  e  celebracao  do  respectivo  Termo  Aditivo,
dentro do prazo de validade deste instrumento.

CLAUSULA I)ECIMA SE6UNDA -  D0  FOR0

i  competente  o  Foro  da  Comarca  de  Joao  Pessoa  para  resolver  as

quest6es  decorrentes  da  execu¢5o  do  convenio,   contrato  ou   instrumento  congenere,
estabelecendo  a  obrigatoriedade  da  previa  tentativa  de  solueao  administrativa  com  a

parti.cipacao  da  Procuradoria  Geral  do  Estado -  PGE.

E por estarem de pleno acordo com as cl5usulas estipuladas,  lavrou-se o presente
instrumento, em  02 (duas) vias de igual forma e contet}do, que vao assinadas pelas

partes, e par 02 (duas) testemunhas.

GILMAR MARTINS  DE CARVALH0 SANTIAGO

Secretario da  SEPLAG

Gestor do  FDE

EHANE  MOUR^  COS                 AJ.h.cbdrfom`. dngrtlpr

SAm05
GALCHNc*345622574, 5       8=3;r#`£'5,s„]cO

ELIANE MOURA DOS SANTOS  GALDIN0

Prefeita Constitucion®l de Pocinhos-PB

st:cEc:;:Ais:  ZSQd Lwi ck
CPF  n°      624.939.494-04

Prefeitura  Municipal  de  Pocinhos/PB

Darcyanne dos Santo§ Alfredo
Matri'cula  Funcional  N°  175.353-3

SEPLAG/FDE
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JNIVERSID^DE  ESTADUAL  DA  PAR^fBA

£XTRATO  I)E AI)lTIVO  DE  CONTRATO
)rgho    uNlvERslDADE  ESTADUAL DA PAR^inA
J° do CalasLro.  25-21389-2
Jo  do  conhato   o0165/2025-I

=ori`ralanle.  UNIVERSIDADE ESTAI)UAL D^ PARAfB^
=ontralado   RJCI SFRVICOS I)E TRANSPORTE  RODOVIARIO  LTDA
/alororigimal  do Confroto    R$ 828 0cO,00
Jinero do  Evenlo Apostilamenlo    I
)bueto do  aditivo:  Rcajuste  do  preco uni[ino dos  itens com  base no  IPCA (09/2024 a 08/2025  -  5.13%)
Jlassifica¢ao  Funcional-Programilica

;026.15  204.12122.5046.4216.0000287  3390.33  00.50
`eri'odo  da vigeni`m  do Coi`lrato   24/ 12/2025  a 23/ 12/2026

)a[a da assinamra do Aditivo.  12/02/2026
}estor Contralo' POLLYANNA XAVIER NUNES FRANCA -1017608
\ulondadc competente.    CELIA REGINA DTNIZ

ixTRATO DE CONTRATO
)rgao    UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAiBA
`o do Cadastro: 26-223644
Vo do  Coi]traio.  00006/2026

=onhaunle   lINIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA
:ontfaiado. CAMPINENSE TRANSPOR" DE  C^RCIAS  I  LOC^COES LTDA
)b|eto   LOCACAO  DE  MORADIA IINIVFRSITARIA P^RA ATENDFR  ESTUD^NTES  DA  UNI-
/rERSIDADEESTADIJALDAPARAlrBAEMSmJACAODEVIJINERABILIDADEECON6MICA
/alor (Ongmal)   R$ 447  838,80

_`lassificapao  Funclonal-Programilica   2026.35  204   12  364  5()06  2864  0000274  3390.J9  cO  50
'eliodo dr vig€ncia do Coiitralo. 09/02/2026 a 08/02/2031

)ala da assinatura' 09/02r.026
3estoi Conlratu    POLLYANNA XAVIER NUNES  FRANCA -1017608
\utondede competeme   CELIA REGINA DINIZ
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EXTR^TO DF CONVGN]o
N° do Cadaslro 26-80108fo
N" do  lnstrumen(o  0011/2026
Concedente  FUND0 DE DESENVOLVIMENIO DO EST^DO  DA PARAjBA
Convenenle PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
Objeto CONSTRUCAO  DE ARQUIBANCADA I C0BERTA D0 EST^DIO  "0 GALDINAO"
Valor 2  R I 3   1 90,00

S:#ocfav°,gFeunnc:;°£',-npsT#n::C,a3%/2gz6°£i!/56/52%2'7`99°0287444042500020000
Data da asslmlura 9/2/2026
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N° do  Cailastro  26-Sol  10-8
N° do lns(rumcnto 0007/2026
Concedenle FUNDO  DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAIBA
Convencnte PREFEITIJRA MUNIC IPAL DE  POCINHOS
Objeto CONSTRU¢^O DE UM  CilNASIO
Valor 4  805.595.50
Classificacao Funcional-Programaiica 37 902  08  845 5001   I oco 0287 444o 42  5co 0 2  000o
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EXTRAl`O I)E CONV£NIO
No do  cadestTo  26-8o I I  I rfe
N° do [nstrumento Ooot)/2026
Conccdente FUNDO  DE DESENVOLVIMENTO D0  ESTADO DA PARAiBA
Convenenle PREFE ITIJRA MUNICIPAl. DE POCINIIOS
Objelo CONSTRU¢AO D0 CENTRO DE ATEN¢`AO  PSICOSSocl^L -CAT.S.
Valor  I   199_938,82
Classificac5o  Funcioilal-ProgTamatica  37 902.08  845  5001.1090 0287.4440  42  Sou 0  2  ()000
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EXTRATO I)E CONvtNIO
N° do Cadastro 26-801124
N" do  lnstnimento  0014/2026
Concederite FUT`rDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PAR^lBA
Convenenle PREFEIllJRA MlrNICIPAL DE PILAR
Objeto REFORMA DO  MERCADO PtJBLICO
Valor  I  254 694,46
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EXTRATO I)E ADITIVO DE CONvfiNIO
N° do Cadastro 24-80074-I
N° de lnstrumcnto cO06/2024
Concedcntc FlrND0 DE  DESEt`rvoLVIMENTO DO  ESTADO DA PARAjBA
Convenen[c  PREFEITU IIA MUNICIPAL DE  S^O FRANCISCO

¥:I::3L',E:3:'2d°'nsmmen[o4607i3,3,
Objeio do ediiivo PRORROGAR VIGENCIA E ALTERAR CRONOGRAMA DE  DESEMBol_SO
Valor do aditivo 0,00
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HSTAI)O DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

DECLARACA0 DE PREVISAO ORCAMENTARIA DE CONTRAPARTIDA

A Prefeitura Municipal de Pocinhos-PB,  se compromete,  sob as penas da Lei,  e  em

conformidade com a Lei de Diretrizes Orgamcntarias vigente e com a Lei Complementar

no  101,  de  4  de  maio  de  2000,  em  disponibilizar no  or¢amento  de  2026,  dos  recursos

or9amentarios, no valor de R$  144.167,87 (cento e quarenta e quatro mil, cento sessenta e

sete reais e oitenta e sete centavos), para participacao, a titulo decontrapartida, no repasse

de  recursos  destinados  construcao  de  urn ginasio   no  municipio  de  Pocinhos  -  PB,  de

acordo com a Proposta e o Plano de Trabalho apresentados para o Convenio firmado com

a Secretaria de Planejamento, Orcamento e Gestao, ESTADO DA PARAiBA.

Os  recursos  estao  dispostos  na  rubrica  orgamentaria,   1006   -   SECRETARIA  DE

EDUCACAO,1006.12.361.1004.1044  -CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO

DE  GINASIOS  (QDD)  DE 2026,  LEI N°  1797/2025,  de  28  DE  OUTUBRO DE  2025,

conforme c6pia anexa

Pocinhos-PB,19 de janeiro de 2026.



ESTAI)0 DA PARAIBA
PREFHITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

ANEXO I
(Art.  17 do Decreto  n° 33.884/2013)

PROPOSTA DE TRABALHO

1 . DADOS CADASTRAISOrgao/EntidadeproponenteCNPJ

Prefeitura Municipal de pocinhos                                                                08.741.688/0001 -72

Endere¢o: Rua C6nego Joao Coutinho  19 -Centro

Cidade UF CEP                                     I Telefone: (83) 3384-124758.150-000IEmail:pin.oocinhos@,hotmall.comC.CorrenteIPracadepagamento
Pocinhos PB

Banco Agencia
001 2469-4

I                                                    pocinho s

2. JUSTIFICATIVAAcelebra9aodopresenteconvenioterncomoobuetivoaconstrucao  de  urn  Ginasio  Poliesportivo  no

Municipio  de  Pocinhos/PB,  visando  ampliar  e  fortalecer  a  infraestrutura  destinada  ao  esporte,  1azer  e

convivencia social da populapao.

Atualmente, o municipio carece de espacos adequados para a prdtica esportiva e a realizapao de atividades

recreativas,  educacionais  e  comunitdrlas,  o  que  limita  o  desenvolvimento  de  ac5es  voltadas  a promo¢ao

da satide, inclusao social e incentivo ao esportc, cspecialmente entre criancas, jovens e adolescentes.

A  implantagao  do  ginasio  proporcionara  urn  ambiente  adequado  e  seguro  para  a realizacao  de  eventos

esportivos,  atividades  escolares  e projetos  sociais,  contTibuindo para a melhoria da qualidade  de vida da

populacao, a ocupacao saudfvel do tempo livre e o fortalecimento das politicas phblicas de esporte e lazer

no municipio.

Dessa forma, justifica-se  a celebracao do  convenio como  medida essencial  para atender as  demandas  da

comunidade de Pocinhos/PB e promover o desenvolvimento social do municipio.

DESCRICA0 DO OBJETO RECURSOS FINANCEIROSRepasseconcedenteContrapartidaproponente
ConstTu?ao  de Ginasio, no  municipio de  Pocinhos-
PB.

R$ 4.661.427,63                     R$  144.167,87
NOME DO PROGRAMAConstrugaodeGinasio,no municipio de Pocinhos- ANO

LOA LDO PPA
PB.

2026 2026 2024-2027

OBJETO D0 PROGRAMA PRAZO DE EXECUCAO

Construcao de Gindsio, no municipio de Pocinhos-PB. Inicio T6rmino
FEV/2026 JAN/2027

ifeaiferaha



ESTAI)O I)A PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

ANEXO  11

PLANO  DE TRABALHO
(Art. 19 do Decrcto n9 33.884/2013)

1.  DADOS CADASTRAIS
6rgao/Entidade proponente                                                                            CNPJ
Prefeitura  Municipal de  pocinhos                                                                              08.741.688/0001-72Endereco:

Rua C6nego Joao Coutinho  19   -Centro Email: pin pocinhos@hotmail com
Cidade UF CEP Telefone
Pocinhos PB 58.150-000ContaCorrente (83) 3384-1247

Banco A8encia2469-4 Pra¢a de Pagamento
001 Pocinhos

Nome do Responsavel CPF
Eliane  Moura  dos Santos  Galdin 0 345.622.574-15
RG/6rgao Expedidor Cargo Funcao Matrfcula
852.990 SSP/PB PREFEITA ADMINISTRAR

Endereco:

Rua  Maria  das  Neves Cabral  Go ndim, 99 CEP. 58150-000

2. OuTROs pARTrcipEs
6rgao/Entldade                                                                                                         CNPJ/CPF

Endere€o:

C'dade UF CEP Telefone

None do Respons5vel
CPF

RG  6rgao Expedidor Cargo Fun¢ao Matricula
Endere€o:

CEP

3.  DESCRICAO  DO ATENDIMENTO
Titulo do Proieto

Periodo de Execuc5o11meses
Construcao de Ginasio, no municipio de Pocinhos-PB.

Especificaeao do Proieto (Programa/Ac5o)
Inicio                          Termino

Construcao de Ginasio, no municipio de Pocinhos-PB. FEV/2 026                  JAN/202 7

lDENTIFICACA0  DO  OBJETO

Constru€ao de Ginasio, no municipio de Pocinhos-PB.

lane     OL[ra    O§san    a    a



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

JUSTIFICATIVA  DA  PROPosl¢AO

A celebragao do presente convenio ten como  objetivo a construcao de urn Ginasio Poliesportivo no Municipio de

Pocinhos/PB,  visando  ampliar  e  fortalccer  a  infraestrutura  destinada  ao  esporte,  1azer  e  convivencia  social  da

populacao.

Atualmente,   o  municipio  carecc  de  espa9os   adequados  para  a  pratica  esportiva  e   a  realizagao  de   atividades

recreativas,  educacionais e  comunitarias,  o  que  limita o desenvolvimento de ac6es voltadas  a promo9ao  da sande,

inclusao social e incentivo ao esporte, especialmente entre criancas, jovens e adolescentes.

A  implantap5o do  ginasio proporcionara urn ambiente adequado  e  seguro paTa a realizagao de eventos  esportivos,

atividades escolares e projetos sociais, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da populagao, a ocupa9ao

saudavcl do tempo livre e o fortalecimento das politicas phblicas de esporte e lazer no municipio.

Dessa   forma,  justifica-se   a   celebracao   do   convenio   como   medida   essencial   para   atender   as   demandas   da
comunidade         de         PociiihosffB         e         promover         o         desenvolvimento         social         do         municipio.

4.  METAS

Meta  nQ Especifica¢ao
lndicador  Fisico

Valor RS
Prazo

Unidade Quantidade lnicio Termino

1
Constru9ao      de      Ginasio,      nomunicipiodePocinhos-PB.

M2 2.225,22
RS4.805.595,50

FEV/2026 JAN/2027

S.  ETAPAS/EASES

Etapa Especifica€ao
Indicador  Fisico

Valor R;
Prazo de Execuc5o

Unidade Quantidade lnicio T,.

1 Construgao      de      Ginasio,      nomunicipiodePocinhos-PB.
M2 2.225,22

RS4.805.595,50
FEV/2026

ermlnoJAN/2027

6.  PLANO DE APLicAcao
Natureza da Despesa Valor Total ConcedenteR$4.661.427,63 ProponenteRS144.167,87
C6di8O Especifica¢ao

R$ 4.805.595,504440.42 Auxilios
4490.51 Obras e lnstalac6es

haaifeafa
Prefeita

gr



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Meta: 01 -Construcao de Ginasio, no municipio de Pocinhos-PB.

Mss Concedente Proponente Mes Concedente Proponente(Contrapartida)36.000,00

Janeiro/Z026 - . Julho/2026Agosto/2026Setembro/2026Outubro/2026Novembro/2026Dezembro/2026 1.200.000,00
Fevereiro/2026 1.196.000,00 36.000,00
Mar€o/2026 - - 1.065.427,63 36 000 00
Abril/2026 1-200.000,00 36.167,87
Maio/Z026 - - -

Junho/2026 - - . -'._-1



PROG RAMA.                                                       ESPORTES

CONCEDENTE:                                             6ovemo do  Escado da  p®raftia

CONVEN E NTE.                                                   PREFEITURA  M UN ICIPAL  DE  POCINHOS-PD

CONTflATO

OBRA:                                                              cONSTRucAO  DE GiNAslo,  NO  MUNlcrpio  DE  pociNHOs/pB

Encargos:                       91,01X
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SINAPI   PBSINAPIPB 103689984585088 11
FORNECIMENTO  E  INSTALACA0  DE  PLACA  DE  0BRA  COM  CHAP`AGALVANIZADAEESTftuTURADEMADEIRA.AFD3/2022PS

M2 a,00 561,80 4.494,40

ORSE

1.21.3aany,(- TAPUME  COM  COMPENSADo  DE  MADEIRA   AF_03/Z024BarracaoparaObrasdeM6d)aPorteReaDroveitamet2 M2M2 432,63 10S,|02S6,10 45.469,41
no     vezes¥t::t;*jffiffiF4:;a:{2A¥ 90,cO 23.049,00^h€xT:3~,;\:r¥*8iqT3€t%K

SINAP'  PB 96523 2.1

ESCAVACAO  MANUAL  PAflA 8LOCO  DE  COROAMENTO  0U  SAPATA

M3 151,37 ill,70 16.908,03(iNCLuiNDO  EscAVA¢ao  PARA cOLOcACAO  OE  FORMAs).

AF_01/2024

SINAPI   PB 101616 2.2
PREPARO  DE  FUND0  DE  VALA  COM   LARGURA  MENOFI  QUE  1,5  M

M2 100,9Z 7,49 7S5,89(ACEf!TO  DO  SOLO  NATURAL).  AF_08/2020

SINAPI   PB 96541 2.3

FABi`lcA¢AO,  MONTAGEM  E  DESMONTAGEM  DE  F6f"A  PARA

M2 262,23 209,28 54 879,49
SAPATA,  EM  CHAPA  DE  MADElf`A  COMPENSADA  RESINADA,  E=17

MM,  4  uTILIZA¢bES   AF_01/2024

SINAPI  PB 96542 2.4

FABRICACAO,  MONTAGEM  E  DESMONTAGEM  DE  FORMA  PARA  VIGA

M2 600,98 108,83 6S 404,6S
BALmAME,  EM  [HAPA  DE  MADEifiA  COMPENSADA  f`EsiNADA,  E=i7

MM,  4  UTluzACOES  AF_01/2024

SINAPI   PB 104921 2S

ARMACA0  DE  BLOCO,  SAPATA  ISOLADA,  VIGA  BALDRAME  E  SAPATA

KG Z9,40 11,02 323,99
C0f\RIDA  UTILIZAND0  A¢O  CA-50  DE  16  MM  -MONTAGEM.

RE_cii/prrn4

SINAPI   PB 1049ZO 2.6

Af"ACA0  DE  BLOCO,  SAPATA  ISOLADA,  VIGA  BALDRAME  E  SAPATA

KG 392,40 11,76 4.614,62
CORRIDA  UTIUZANDO ACO  CA-50  DE  12,5  MM  -MONTAGEM

AF_Ol/2024

S'NAPI  P8 104919 2.7
ARMA¢AO  DE  SAPATA  lsoLADA,  VIGA  BALDRAME  E  SAPATA  CORRIDA

K6 3.834,40 13,89 53.259,82UTILIZANDO  ACO  CA-S0  DE  10  MM  -MONTAGEM. AF_01/2024

SINAPI   PB 104917 2`8
ARMACA0  DE  SAPATA  ISOLADA,  VIGA  BALDRAME  E  SAPATA  CORRIDA

KG 65,00 17,05 1  108,Z5UTILIZANDO AGO  CA-sO  DE  6,3  M M  -MONTA6EM.  AF_01/2024

SINAPI   PB 104916 2.9
ARMA¢AO  DE  SAPATA  ISOLAOA,  VIGA  BAIDf`AME  E  SAPATA  CORfilDA

KG ¢26,40 18'63 7.943,83UTIUZAND0 A¢O  CA-60  DE  5  MM  -MONTAGEM    AF_Ol/2024

SINAP'   PB 96619 210 lASTRO  DE  CONCRETO  MAGRO,  APLICADO  EM   BLOCOS  DE
M2 loo,92 47,93 4`837,10COROAMENTo  OU  SAPATAS,  ESPESSURA  DE  5  CM.  AF_01/2024

SINAPI  P8 94972 2.11

CONcf`ET0  FCK  = 30MPA,  TRACO  1:2,1:2,5  |EM  MASSA  SECA  DE

M3 88,81 618,14 S4 897,01
ciM ENTO/ AREiA  MEDIA/  BRiTA  1)  -mEPARO  MECANico COM

BETONEIBA  6001.  AF_OS/202l

SINAP'   PB 103673 2.12
LANCAMENTO  COM  USO  DE  BOMBA,  ADENSAMENTO  E

M3 88,81 49,22 4.371,23ACABAM ENTO  DE  CONcfiETO  EM  E5Tf`UTU RAS. AF_02/20Z2

SINAPI   PB 93382 2.13^m-y
f`EATEf`RO  MANUAL  DE  VALAS,  COM  COMPACTADof`  DE  SOLOS  DE

M3 57,51 30,S1 1.7S4,63{,,:ytTyA:,f*;`Qa®,unPERCUSSAO  AF_08/20Z3t\yxaermRE

SINAPI   PB 92479 3.1

MONTAGEM  E  DE5MONTAGEM  DE  FORMA  DE  VIGA,  ESCORAMENTO

M2 2.022,59 77,29 156.325,98
COM  GARF0  DE  MADEIRA,  PE-DIREITO  SIMPLES,  EM  CHAPA  DE

MADEmA  pLASTi FicADA,  18  u" LizAcoEs.  AF_09/2020rvii;NIAc]i=M[LiE>iviuN

SINAPI   PB 92443 3.2

•At[M   LJ[  ruHivIA  uE   riLAt(t>fiETANGULARESEESTRUTURASSIMllARES,PE-DlfiEIT0 SIMPLES,  EM

M2 794,88 S3,59 42.597,62CHAPA  DE  MADEIRA  COMPENSADA  PIASTIFICADA,18  UTILIZA¢OES.

SINAPI   PB 92S22 33
MONTAGEM  E  DESMONTAGEM   DE  Fof`MA  DE  IAJE  MAcl¢A,  PE-

M2 1.114,71 41,56 46.327,35
oiREiTo  siMPLEs,  EM  CHAPA  DE  MADEmA  COMPENSADA  fiEsiNADA,

8  UTIUZA¢OES   AF_09/2020

ProJETO: lincoln Cart.xo d. lira Janior -Eng. Civil CREA leo 81. 689 -8 -Tel. (83) 9 99Z4



I      FONTE

CODIGC 11'EM I,,,,=,,

UNlt QUAN :  I      .'. VALORES  (RS)  -TOTAL

SINAPI   PB 92764 3`4

Af"A¢AO  DE  PILAR  0U  VIGA  DE  ESTRUTURA  CONVENCIONAL  DE

KG 620,60 9,64 5.982,58
CONCRETC)  AQMADO  uTluzANDO A¢O  CA-S0  DE  16,0  MM  -

MONTAGEM.AF_06/2022

SINAPI   PB 92763 3.S

ARMA¢A0  DE  PllAR  OU  VIGA  DE  ESTfluTUF(A  CONVENCIONAL  DE

KG 1.44€,20 10,00 14.482,cO
CONCRETO Af"ADO  UTILIZAN DO AC0  CA-S0  DE  12,5  MM  -

MONTAGEM   AF_06/2022

SINAPI   PB 92762 3.6

Af"A¢AO  DE  PILAf!  OU  VIGA  DE  ESTftuTURA CONVENCIONAL  DE

KG 7.707,70 11.93 91.9S2,86
CONCRET0 ARMADO  U"LIZANDO A¢O CA-50  DE  10,0  MM  -

M ONTAG EM .  AF_06/20Z2

SINAPI   PB 92761 3.7

ARMACAO  DE  PILAR  0U  VIGA  DE  ESTRUTURA  CONVENcloNAL  DE

KG 3,20 13,4S 43,04
CONCRETO ARMADO  UTILIZANDO A¢O CA-S0  DE  8,a  MM  -

MONTAGEM   AF_06/20ZZ

SINAPI   PB 92760 3.8

ARMAcfio  DE  PILAR  OU  VIGA  DE  ESTRUTuf`A  CC)NVENCIONAL  DE

KG 54,00 14,47 781,38
CONCRETO ARMAD0  UTlllzAND0 A¢O CA-50  DE  6,3  MM  .

MONTAGEM . AF_06/2022

SINAPI   PB 92759 3.9

ARMA¢AO  DE  PILAR  OU  VIGA  DE  ESTRUTufiA  CONVENCIONAL  DE

KG 3.282,90 1S,58 Sl.147,58
CONCRET0 ARMADO  UTILIZAND0 A¢O  CA{O  DE  S,0  MM  -

MONTAGE M .  AF_06/2022ARMA¢AODELAJEDEESTRUTURA  CONVENCIONAL  DE  CONcftETo

SINAPI  PB 92772 3.10 KG 508,00 9,S3 4.841,24
ARMAD0  UTILIZAND0  A¢O  CA-S0  DE  12,5  MM  -MONTAGEM,

AF_06/2022ARMA¢AODE  IAIE  DE  ESTRUTURA CONVENCIONAL  DE  CONcflETO

SINAPI   PB 92771 3,11
KG 329,10 11,cO 3-151,14

ARMADO  UTILIZANDO AC0  CA-50  DE  10,0  MM  -MONTAGEM.

Nf_o6iln22

SINAPI   PB 92770 3.12

ARMA¢AO  DE  LAJE  DE  ESTFIUTURA  CONVENCIONAL  DE  CONCRETO

KG aeo,20 12,87 6.180,17
ARMADO  imLizANDO AGO  cA-sO  DE  8,0  MM  -MONTAGEM.

Nf_rx,n!fn:2

SINAPI   PB 92769 3.13

ARMA¢AO  DE  LAJE  DE  ESTRUTURA  CONVENCIONAL  DE  CONCRETO

KG 1.26S,cO 13,87 17  556,65
ARMADO  UTluzAND0  A¢O  CA-S0  DE  6,3  MM  -MONTAGEM.

AF_06/2022

SINAPI   PB 92768 3,14

Af"ACAO  DE  LAJE  DE  ESTRUTuflA  CONVENCIONAL  DE  CONcfiETO

KG 3.671,90 14,98 55.005,06
ARMAD0  UTILIZAND0  AC0  CA-60  DE  S,0  MM  -MONTAGEM

`i_cife1ro\2

S'NAPI   PB 102045 3.15
MONTAGEM  E  DESMONTAGEM  DE  F6RMA  PARA  ESCADAS,  CoM  I

M2 92,18 218,7Z ZO.16|,61
LANCE  E  LAJE  PLANA,  EM  CHAPA  DE  MADEIRA  COMPENSADA

PLASTIFICADA,10  UTILIZACOES   AF_11/2020

SINAPI   PB 95947 316

ARMACAo  DE  E5cADA,  DE  UMA  ESTRUTURA coNVENaoNAi  DE

KG 206,00 10,58 2.179,48
CONCRET0 ARMADO  UTILIZAND0  AGO  CA-50  DE  12,5  MM  -

MONTAGEM.AF_11/2020

SINAPI   PB 95946 3,17

ARMACAO  DE  ESCADA,  DE  UMA  ESTRUTURA  CONVENcloNAL  DE

KG 23S,10 13,89 3.265,54
CONCRET0 ARMADO  UTILIZANDO A¢O CA-S0  DE  10,0  MM  -

MC)NTAG EM .  AF_1 i/ZOZO

SINAPI   PB 9594S 3.18

A"ACA0  DE  ESCADA,  DE  UMA  ESTRUTURA CONVENcloNAL  DE

KG 129,60 17,7S 2.300,40
CONCRETO ARMAD0  UTILIZAND0 ACO  CA-50  DE  8,0  MM  -

MC)NTAGEM`AF_11/2020AftMACAODEESCADA,DE  UMA  ESTfwTURA  CONVENCIONAL  DE

SINAPI   PB 95944 3.19
KG 81,00 22,37 1.811,97

CONcf`ETO Af"ADO  UTILIZAN DO Ago  CA-S0  DE  6,3  MM  ,

MONTAG E M.  AF_11/2020A"A¢AODEESCADA,DE  UMA  Esl.RUTuf(A CONVENCIONAL  DE

SINAPI   PB 95943 3.20
KG 181,60 24,96 4.532,74

CONCRET0 ARMADO  UTluzAND0 AGO  CA-cO  DE  5,0  MM  -

MONTA6EM.AF_1l/2020

SINAPI   PB 92919 3.21

Af"A¢A0  DE  ESTRUTl/RAS  DIVERSAS  DE  CONcftFTO AftMADO,

KG 40,00 13,09 523,cO
EXCET0  VIGAS,  PILARES,  LJUES  E  FUNDA¢OES,  UTILIZANDO  A€O  CA-50

DE  10,0  MM  -MONTAGEM.  AF_06/2022

SINAPI   PB 9Z917 3.22

ARMA¢A0  DE  ESTRUTuf(AS  DIVERSAS  DE  CONcf`ET0  ARMADO,

KG 94,00 15,11 1 420,34
EXCETO  VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAC6ES,  UTIUZANDO  A¢O  CA-SO

DE 8,0  MM  -MONTAGEM .  AF_06/20Z2

SINAPI   PB 92916 3`23

ARMACA0  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO  ARMADO,

KG 206,60 16,81 3.472,95
EXCETO  VIGAS,  PllAf!ES,  LAJES  E  FUNDA¢OES,  UTILIZAND0  A¢O  CA-50

DE  6,3  MM  -MONTAGEM.  AF_06/2022

SINAP'   PB 9Z91S 3.2a

A"A¢A0  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONcf`FTC) ARMADC),

KG S8,40 18,7S 1.09S,00
EXCETO  VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAC6ES,  UTILIZANDO  AGO  CA-60

DE  5,0  MM  -MONTAGEM. AF_06/202Z

SINAPI  PB 94972 3.2S

CONCRET0  FCK  = 30M PA,  "A¢01:2,1:2,S  |EM  MASSA SECA  DE

M3      I 328,70 618,14 203  182,62
CIMENTO/ AREIA  MEDIA/  BRITA  I)  -PFIEPAR0  MECANICO  COM

BETONEIRA coo  L.  AF_05/2021

SINAPI   PB 103673 3.26A(;CRE:L`  (le
LAN¢AMENTO COM  USO  DE  B0MBA,  ADENSAMENTO  E

M3 328,70 49,22 16.178,61a,xttix(„::`=h,e^t„))A.€iii6i6i`(a3exH-ACABAMENTO  DE  CONCRETO  EM  ESTf`UTURAS. AF_02/2022

;   -y   wl      -i-;   ;--H
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I      FONTE

CODIGC ITEM DEScfllcAO  DOS  SERVICOS UNIC QUAN :;,L:::; VALORES  (RS)  ,  TOTAL

SINAPI   PB 103329 4.1
ALVENAFllA  DE  VEDA¢O  DE  BLOCOS  CERAMICOS  FURADOS  NA

M2 1,774,12 112,18 199.020,78HORIZONTAL  DE  9X19X19  CM  (ESPESSURA  9  CM)  E  ARGAMASSA  DE

ASSENTAMENT0 COM  Pf`EPARC)  MANUAL   AF_12/202l

SINAPI   PB 10S025 4.2
VERGA  MOLDADA  IN  Loco  COM  U"LIZA¢A0  DE  BLOCOS  CANALETA,

M 29,40 71,27 2.095,34ESPESSURA  DE  .1S.  CM    AF_03/202¢

SINAPI   PB 105036 4`3
VERGA  PRE-FABRICADA  COM  ATE  1,i  M  DE  VAO,  ESPESSURA  DE  .15-

M 87,85 54,31 4  771,13CM.  AF_03/20Z4

SINAPI   PB 93194 44 CONTRAVERGA  PR£-MOLDADA,  ESPESsuf`A  DE  .20.  CM   AF_03/2024 MM2 87,85 31,69 2.783,97

SINAPI   PB 87sO5 4.5

CHAPISCC)  APLl[ADO  EM  ALVENARIA  (CC)M  PRESENIA  DE  VAOS|  E

3.548,24 9,41 33`388,94
ESTRUTURAS  DE  CONCRET0  DE  FACHADA,  COM  COLHEB  DE

PEDREIRO.  ARGAMASSA  TRA¢01:3  COM   PF`EPAfio  EM   BETONElflA4miAFin/7n??EMBO¢OOUMASSAUNICAEMARGAMASSATRACO1.2:8,PREPAf`O

SINAPI   PB 8777S 4.6 M2 524,61 64,07 33`611,76

MECANIC0  COM  8ETONEIRA  400  L,  APLICADA  MANUALMENTE  EM

PANOS  DE  FACHADA  COM   PRESEN¢A  DE  VAOS,  ESPESsuf`A  DE  2SMMAFnR/?A)7

SINAPI   PB 104951 4.7

MASSA  UNICA,  EM  ARGAMASSATRA¢O  I:2.8,  PREPAR0  MECANICO,

M2 3.023,63 39,18 118.465,82
APLICADA  MANUALMENTE  EM   PAREDES  INTERNAS  DE  AMBIENTES

COM  AflEA MAIofl  QUE  10M2,  E  =  17,5MM,  COM  TALISCAS.Afna',A,A

SINAPI   PB 1022S8 48
TAPA  VISTA  DE  MICT6Fllo  EM   PAINEL  DE  GRANIUTE,  ESP  =  3CM,

M2 8,40 467,66 3.928,34ASSENTAD0  CC)M  ARGAMASSA  COLANTE AC  Hl-E     AF_01/202l

SINAPI  PB 101162 4.9
ALVENARIA  DE  VEDAqA0  COM   ELEMENTO  VAZAD0  DE  CEftAMICA

M2 45,98 184,88 8.500,78(COBOG6)  DE  7X20X20CM  E ARGAMASSA  DE  ASSENTAMENTO CoM

PftEPAflo  EM  BETONEIRA. AF_OS/Z020

canpceido 123 4.10

ALVENARIA  DE  VEDA    A0  COM  ELEMENT0  VAZADO  DE  CERAMICA

M2 151,20 190,71 28 835,35
DIAGONAL  (COB0Gd)  E  ARGAMAS5A  DE  ASSENTAMENTo  COM

PPEPARO  EM  BETONEIRA.  AF_05/2020  |ADAPTADO  DELi...

composl¢o 125 411
DMS6RIA  SANITARIA,  TIPO  CABINE,  EM  PAINEIS  DE  PVC,  lNCLUSIVE

M2 51,30 599,68 30.763,58ESTRUTURA,  PORTA  E  FERBAGENS.  AF_01/2021  |ADAPTADO  DE

SINApl/102260]

SINAPI   PB 96620

JL\5.1 '--.-----

LASTRO  DE  CONCRETO  MAGBO,  APLICADO  EM   PISOS,  LAJES  S0BRE

M3 97,76 887,98 86.808,92SOLO  0U  fiADIERS.  AF_01/2024

SINAPI  PB 88476 S.2
CONTRAPIS0  COM  ARGAMASSA  AUTONIVEIANTE,  APLICAD0  SOBRE

M2 826`93 28,59 23 641,93LAJE,  ADERIDO,  ESPESSURA  2CM.  AF_07/2021

SINAPI  P8 94994 S.3

EXECU¢O  DE  PASSElo  (CAL¢ADA)  OU  PIS0  DE  CONCRETO COM

M2 5S,59 108,46 6.029,29CONCRET0  MOLDADO  IN  LOCO,  FEITO  EM   0BF\A,  ACABAMENTO

CONVENCIONAL,  ESPESSURA  8  CM,  ARMADO.  AF_08/Z02Z

SINAPI   PB 101747 5.4
PISO  EM  CONCRETO  20  MPA  PREPARO  M ECANICO,  ESPESSURA  7CM

M2 1.072,86 log,79 117.789,30Nf_ceiriy2!.

S'NAPI   PB 92396 5.S

EXECU¢fio  DE  PASSEIO  EM  PISO  INTERTRAVADO,  COM  BLOCO

M2 110,99 96'66 10.728,29RETANGULAR  COR  NATURAL  DE  20  X  10  CM,  ESPESSURA  6  CM

AF_10/2022

SINAPI   PB 101946

RE-,61 -L^CbB,mt^)    ++ ;^s`;:i  ;  ~x;tz£^±iiiaiili,Eel ai

QUADRO  DE  MEDICAO  GEf`AL  DE  ENERGIA  PARA  1  MEDIDOR  DE
UN 1,00 169,17 169'17S0Bf`EPOR  -FORNECI MENT0  E  INSTALA¢AO. AF_07/2025

S'NAPI   PB 91940 62

CAIXA  RETANGULAR  4"  X  2"  MEDIA  (I,30  M  DO  PISO),  PVC,

uN 41,00 19,85 813,8S
lNSTALADA  EM  PAREDE  -FORNECIMENTO  E  INSTALACAO.

AF_03/2023

5lNAPI  PB 20254 6.3
CAIXA  DE  PASSAGEM  METAUCA,  OE  SOBF\EPOR,  COM  TAM PA

uN 4,00 22,03 88,12APARAFUSADA,  DIMENSOES  15  X  15  X  .10.  CM

PROJETO:  Lincoln Carfaxo de bra Jdnior -Eng. Clvil CREA leo 814 689 -e -Tel. (83) 9 9924 4«7
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SINAPI   PB 92865 6.4
CAIXA  0CTOGONAL  a"  X  4",  METALICA,  lNSTALADA  EM   LAJE  -

UN 214,00 16,62 3.556,68FOFiNEciMENTO  E  iNSTALAcao. AF_03/2023

SINAPI   PB 106027 6.S
DISPOSITIV0  DPS  20RA-17SV  OU  27SV  -FC)RNECIMENTC)  E

UN 4,00 78,69 314,76iNSTALAero.AF_07;2025

conpasis3o 10S 66
lNTEf`RUPTOR  DIFEPlgNCIAL  RESIDUAL  -I Df`  2P  DR  ZX40A/30MA

UN 4,00 234,69 938,76[ADAPTAD0  DE  13782/OR!E]

SINAPI   PB 936S4 6.7
DISJUNTOR  MONOPOIAf(  TIPO  DIN,  CORRENTE  NOMINAL  DE  16A  -

UN 10,cO 12,46 124,60F0fiNECIMENTO  E  INSTALA¢AO, AF_07/202S

SINAPI   PB 93655 6.8
DISJUNTOR  MONOPOLAFI  TIPO  DIN,  CORRENTE  NOMINAL  DE  20A  -

UN |0,cO 13,50 13S,00F0f`NECIMENTO  E  INSTALACAO.  AF_07/2025

SINAPI   PB 93658 6.9
DISJUNT0f`  MONC)POLAR  TIPC)  DIN,  CORRENTE  NOMINAL  DE  40A  -

UN 10,00 23,19 231,90FORNECIMENTO  E  INSTALA¢AC).  AF_07/202S

SINAPI   PB 93659 6.10
DISJUNTOR  MONOPOLAB  TIPO  DIN,  CORRENTE  NOMINAL  DE  50A  -

UN 6,00 26,52 159,12Fof`NE[lMENTO  E  INSTALA¢AO   AF_07/2025

SINAPI  PB 101895 6.11
DISJUNTof`  TERMOMAGNETICO  Tfll POLAR,  CORRENTE  NOMINAL  DE

UN I,00 444,93 444,9312SA  -FORNECIMENTO  E  INSTALA¢AO. AF_07/20Z5

SINAPI  PB 91955 6.12
lNTERRUPTOF(  PARALELO  (1  MODULO),  loA/Z50V,  lNCLul NDO

UN S,00 41,68 208,40SUpoflTE  E  PLACA  -FORNECIMENTO  E  INSTALACAO.  AF_03/2023

SINAPI   PB 91953 6.13
lNTERRUPTOR  SIMPLES  (I  MODULO),10A/2SOV,  lNCLUINDO

UN 2S,00 34,2¢ 856,00supORTE  E  piACA  .  FORNEciMENTO  E  iNSTAIAero. AF_03;2Oz3

SINAPI   PB 919S7 6.14

lNTERRuPTOR  SIMPLES  (1  MODULO)  COM   INTERRUPTof\  PARALELO

UN 5,00 S9,50 297,SO(1  M6DULO),10A/2SOV,  lNCLUIND0  SUPOFITE  E  PLACA  -

F0f`NECIMENTO  E  INSTALA¢AO. AF_03/2023

compo51gio 106 615

PLACA  PARA  SA(DA  DE  Flo  COM  SUPORTE  E  PLACA  DE  ENCAIXE  4~  X

uN 5,00 9,39 46,95
2"  M£Dio  (1,3o  M  Do  piso)  -FOBNEaMENTo  E  iNSTAiA¢Ao

AF_o3/2023

SINAPI   PB 39763 616
QUADRO  DE  DISTRIBUICA0  COM  BARflAMENTO  "lFASICO,  DE

uN 1,00 1  016,Z4 1  016,24
EMBU"R,  EM  CHAPA  DE  ACO  GALVANIZADO,  PAftA  .8  DISJUNTof`ES

DIN,loo A

SINAPI  P8 96985 6.17
HASTE  DE ATERRAM ENTO,  DIAME"0  5/8",  COM  3  M ETROS  -

UN 5,00 104,S® 522,70FORNECIMENTO  E  INSTALACAO   AF_08/Z023

SINAPI   PB 97891 6.18

CAIXA  ENTERRADA  ELETRICA  RETANGULAR,  EM  ALVENARIA  COM IUN                    5,00

246,24 1.231,20
BLOCOS  DE  CONCRETO,  FUND0  COM   BRITA,  DIMENSOE5  lNTEf`NAS:

0,4XO,4XO,4  M , AF_12/2020CONECTORCUNHAP/C2C/ 1/0 AWG  A1

ORSE 2673 6.19
M 5,00 5,03 25,1S

SINAPI   PB 920cO 6.20
TOMADA  BAIXA  DE  EMBUTIR  (1  M6DULO),  2P+T  10  A,  lNCLUINDO

uN 42,00 35,89 1.507.38SUPORTE  E  PLACA  -FORNECIMENT0  E  INSTALA¢AO   AF_03/2023

PROJETO:  Lincoln  Carti]xo de  Lira Jdnior -EnE.  Civil  CREA 160 814 689 -8 -Tel.  (83|  9  99Z4 4447
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SINAPI   PB 91992 6.21
TOMADA ALTA  DE  EM BU"  (1  M6DULO),  2P+T  10 A,  lNCLUINDO

UN 42,00 52,09 2  187,78SUPORTE  E  PLACA  -FORNECIMENT0  E  INSTAIA¢AO.  AF_03/Z023

S'NAPI   PB 92008 6`22
TOMADA  BAIXA  DE  EMBUTI R  (2  MdDULOS),  2P+T  10  A,  lNCLUINDO

UN 42,00 55,39 2.326,38SUPORTE  E  PLACA -F0f`NECIMENTO  E  INSTALActo.  AF_03/2023

SINAPI   PB 101S63 6.23

CAB0  DE  C0BF\E  FLEXIVEL  ISOLADO,  35  MM],  0,6/1,a  KV,  PARA  REDE

M 2SO,00 49,96 12.490,00
AEREA  DE  DIS"lBul¢A0  DE  ENEflGIA  ELETFilcA  DE  BAIXA  TENSAO  -

FOF!NECIMENTO  E  INSTALACAO   AF_07/2020

SINAPI   PB 91934 6.24
CAB0  DE  C0BRE  FLExivEL  ISOLADO,16  MM], ANTl-CHAMA 4SO/750

M 683,76 32,47 22.201,69
V,  PAF(A  CIRCUITOS  TERMINAIS  -FORN ECIMENT0  E  INSTALA¢AO.

AF_ci3n023

SINAPI   PB 91926 6.25

CAB0  DE  COBRE  FLEX`VEL  ISOLADO,  2,5  MM.,  ANTl{HAMA 450ASO

M 6.529,80 5,69 37.1S4,56
V,  PARA  CIRCUITOS  TEN lNAIS  -FORNECIMENT0  E  INSTALA¢AC)

RE_rji3|2rJZ3

SINAP'   PB 91928 6.26

CABO  DE  COBRE  FLExrvEL  isoLADO,  4  MM2,  ANTi-CHAMA 450/750 v,

M 427,92 8,89 3-804,21
PARA  cmcuiTOs TE"iNAis  -Fof`NEciMENTO  E  iNSTALAero`

AF_03/2023

SINAPI  PB 91835 6.27

ELETRODUTO  FLExrvEi CORRUGADO  REFORquDO,  pvc,  DN  25  MM

M 3.Z64,90 23,58 76.986,34(3/All),  PARA  Clf(CUIT05  TE" lNAIS,  lNSTALAD0  EM   FOF\RO  -

FORNECIMENTO  E  INSTALActo   AF_03/2023

SINAPI   PB 91837 6.28

ELETRODUT0  FLEX/VEL  CORRUGADC)  REFORCADO,  PVC,  DN  32  MM

M 3.264,90 29,S3 96`412,50(ill),  PARA ciRcuiTOs TERMiNAis,  iNSTAIADO  EM  Fofmo  -

FORNECIMENTO  E  INSTALA¢AO   AF_03/2023

SINAPI  PB 101563 6.Z9

CABO  DE  COBBE  FLExivEl  lsoLADO,  35  MM],  0,6/1,0  KV,  PARA  REDE

M 250,00 49,96 12.490,00
AEf`EA  DE  DISTRIBul¢A0  DE  ENEf`GIA  ELE"CA  DE  BAIXA  TENSAO  -

FORNEciMENTO  E  iNSTALAcao.  AF_07;2020

SINAP'   PB 101S63 6.30
CABO  DE  COBi`E  FLEXIVEL  ISOLADO,  3S  M M],  0,6/1,0  KV,  PARA  REDE

M 2SO'00 49,96 12.490,cO
AEREA  DE  DisTf`iBui¢AO  DE  ENEf`GiA  ELETRicA  DE  BAixA  TENsao  .

F0BNECIMENTO  E  INSTALA¢A0   AF_07/2020

SINAPI   PB 101S63 6.31

CABO  DE  COBRE  FLEX/VEL  ISOLADO,  3S  MM2,  0,6/1,0  KV,  PARA  REDE

M 250,00 49,96 12.490,00
AEREA  DE  DISTRI Bul¢AO  DE  ENERGIA  ELETRICA  DE  BAIXA TENSAO  -

FOBNEaMENTo  E  iNSTALACAo. AF_07/2o20

SINAPI   PB 103782 632 LUMINARIA  TIPO  PLAFON  CIRCULAR,  DE  S0BREPOR,  COM  LEI)  DE
M 42,00 32,82 1.378,4412/13 W  -FORNECIM ENT0  E  INSTAIACAO.  AF_09/2024

compcei¢o 126 6.33

LUMINARIA  "PO  CALHA,  DE  SOBREPOR,  COM   1  LAM PADA TUBULAR

M 42,00 60,00 2-520,cO
LED  DE  18  W,  SEM  REATOR  -FORNECIMENTO  E  INSTALACAO

AF_09/2024  |ADAPTADO  D E SI NApl/100907|

SINAPI   PB 97610 6.34
LAM PADA  COMPACTA  DE  LED  10  W,  BASE  E27  -FORNECIMENT0  E

M 42,00 1S,11 634,62lNSTALA¢AO.AF_09/2024

SINAPI   PB 89402

\tJ,7.1 -   -I.in .-...in,A) A,:%w  y  i  2y^  ^='}<,a    .   y     -I-lma

TUBO,  PVC,  SOLDAVEL,  DE  2SM M,  lNSTAIAD0  EM  RAMAI  DE

M 73,9S 14,41 1  065,62
DISTRIBul¢AO  DE  AGUA  -FOF`NECIMENTo  i  INSTALA¢AO

AF_06/2022

SINAPI  PB 89cO3 12
TUBO,  PVC,  SOLDAVEL,  DE  32MM,  lNSTALAD0  EM  F(AMAL  DE

M 71,68 22,21 1  S92,01
DisTRiBuicAO  DE  AGUA  -FORNEci MENTO  E  iNSTALAcao

AIF_asnor2

S'NAPI   PB 94652 7.3
TUBO,  PVC,  SOLDAVEL,  DE  COMM,  lNSTALAD0  EM  RESERVA¢AO

M 46,18 40,64 1.876,76PREDIAL  DE  AGUA  -FORNECI MENTC)  E  I NSTALA¢O   AF_o4/2024

PROJE" Llncoln Cartlxo de lira Jenior -Eng. Clvil CREA leo el4 689 -8 -Tel. |83) 9 9924 44J.7



FONTE CODIGO ITEM DEScfllcAo  DOS  SEf`Vl¢oS |'Nlo QUAN
:1,      ..``.

VAIORES(R„     TOTAL

SINAPI   PB 94681 7.4

CURVA 90  GRAUS,  PVC,  SOLDAVEL,  DN  cO  MM,  lNSTALADC)  EM

UN 157,25 54,99 8 647,18ftE5ERVAcao  pftEDiAL  DE  AGUA  _  FORNFciM ENTO  E  iNSTALA"0.

AF_04/2024

SINAPI  PB 89408 7.5

JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SOLDAVEL,  DN  2SM M,  lNSTALAD0  EM

UN 2'00 9,71 19,42
RAMAL  DE  DISTRIBUICA0  DE  AGIJA  -FORNECIMENT0  E  INSTALACAO.

AF_06/2022

SINAPI   PB 104008 7.6
TE  DE  REDU¢AO,  90  GRAUS,  PVC,  SOLDAVEL,  DN  S0  MM  X  32  MM,

UN 4,00 18,27 73,08
lNSTALADO  EM  f{AMAL  DE  DISTRIBul¢AO  DE  AGUA  -FORNECIMENTO

E  I N STALACAO. AF_06/2022

SINAPI   PB 10S139 7.7

BUCHA  DE  REDUCA0  PVC,  SOLDAVEL,  LONGA,  DN  60  X  32  MM,

UN 6,00 }2,53 135,18
iNSTALADO  EM  fiESERVACAO  pfiEDiAL  DE  AGUA  -FORNEa MENTO  E

I NSTALActo   AF_Ou/2024

SINAP'   PB 102609 7.8
CAIXA  D'AGUA  EM   POLIETILENO,  2000  llTftos  -FORNECIMENTO  E

UN 12,00 ?,.22 878,64lNSTALACAO.AF_06/202l

SINAP'   PB 102608 7.9
CAIXA  D'AGUA  EM   POLIETILENO,15cO  LITROS  -FOF`NEOMENTO  E

UN 15,cO 1`319,88 19,798,20I NSTALACAO   AF_06/202 I

S'NAPI  PB 103046 7.10
REGISTf`O  DE  PRESSAO,  PVC,  ROSCAVEL,  VOLANTE  SIMPLES,  3/4"  -

uN 5,00 21,61 108,05FORNEciMENTO  E  iNSTALAcao.  AF_08;2021

SINAPI   PB 94493 711
REGISTR0  DE  ESFERA,  PVC,  SOLDAVEL,  COM  VOLANTE,  DN  60  MM  -

uN 18,00 1cO'4Z 1.807,56FORNECIMENT0  E  INSTALAcfio.  AF_08/2021

SINAPI   PB 94490 7.12
REGISTRO  DE  ESFERA,  PVC,  SOLDAVEL,  COM  VOLANTE,  DN  32  MM  -

UN 5,00 39,21 196,OSFORN£CIMENTC)  E  INSTALACAO.  AF_08/2021

SINAPI  PB 89711 7.13

TUBC)  PVC,  SERIE  NORMAL,  ESGC)TO  PREDIAL,  DN  40  MM,

M 48,4S 24,95 I.2Ou,83
FORNECID0  E  INSTAIADO  EM   RAMAI  DE  DESCARGA  OU  RAMAL  DE

ESGOTO  SAN ITARIO.  AF_08/2022

SINAPI   PB 89712 7.14

TUB0  PVC,  SERIE  NORMAL,  ESGOT0  PREDIAL,  DN  50  MM,

M 25,SO 31,66 807,33
FORNECIDC)  E  INSTALADO  EM  RAMAL  DE  DESCARGA  0u  RAMAL  DE

ESGOTO  SANITARIO   AF_08/2022

5lNAPI  PB 89713 7.1S

TUBO  pvc,  sERiE  NORMAL,  ESGOTO  mEDiAL,  DN  75  MM,

M 46,18 39,46 1 822,26
F0f`NECID0  E  INSTAIADO  EM   RAMAI  DE  DESCARGA  0U  RAMAL  DE

ESGOTO  SAN ITARlo. AF_08/2022

SINAPI   PB 89714 7.16

TUBo  PVC,  SERIF  NORMAL,  ESGOT0  PREDIAL,  DN   loo  MM,

M 157,25 44.08 6.931,58
FORNECIDO  E  INSTALADO  EM  RAMAL  DE  DESCARGA  0U  RAMAL  DE

ESGOTO SAN ITAfi lo   AF_08/20Z2

SINAPI   PB 89754 7.24

LuVA  DE  C0flRER,  PVC,  SERIE  NORMAL,  ES60TO  PREDIAL,  DN  50  MM,

UN 5,00 2,,49 122,4S
JUNTA  ELASTICA,  FOF\NECID0  E  INSTALADO  EM  RAMAL  DE  DESCAF\GA

OU  i`AMAL  DE  ESGOT0  SAN ITARlo.  AF_08/2022

SINAPI   PB 89753 7.25

LUVA SIMPIES,  PVC,  SERIE  Nof"AL,  ESGOTO  PREDIAL,  DN  50 MM,

UN S,00 10,42 52,10
JUNTA  EIASTICA,  FORNECID0  E  INSTALAD0  EM   RAMAL  DE  DESCARGA

OU  RAMAL  DE  ESGOT0 SANITARIO. AF_08/2022

SINAPI   PB 89778 7.26

LUVA  SIMPLES,  PVC,  SERIF  NORMAL,  ESGOTO  PREDIAL,  DN  100  MM,

UN 5,00 19,27 96,3S
JUNTA  EL4STICA,  FORNECI D0  E  INSTALADO  EM   RAMAL  DE  DESCAfiGA

OU  f`AMAL  DE  ESGOTO  SANITARIO.  AF_08/2022

SINAPI   PB 104348 727

TERMINAL  DE  VENTILActc),  PVC,  SERIE  Noi`MAL,  ESGOTO  PREDIAL,

UN 5,00 26,73 133,65
DN  S0  MM,  juNTA  SOLDAVEL,  FORNECIDO  E  INSTALADO  EM

PRUMADA  DE  ESGOTO  SANITARIO  OU  VENTILACAO   AF_08/2022

PROJETO.  lincoln Caltaxo de lira Jenior -Eng. Civil CREA 160 814 689 -8 -Tel. |83) 9 9924 4447
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UNlt QUAN

•    I.    ,1=.I`L`

'      ,`               :                   ,       .

ORSE 13546 7.28 RAL0 ANTIESPUMA  DN  100MM UN 18,00 27,73 499,14

conposisa0112 7.29
CAIXA SIFONADA  EM  PVC,1cOX150X50MM,  ACABAM ENTO  BRANCO,

UN 6,00 28,73 172,38
C/Gf`ELHA,  Pof`TA GREIHA   E  PROLONGAMENTO  100 X  loo  MM

|ADAPTADO  DE  OF(SE  4280]

SINAPI   PB 97902 7.30

CAIXA  ENTERRADA  HIDRAUUCA  RETANGUIAR  EM  ALVENAFllA  CC)M

UN 15,00 29,73 445,95
TIJOLOS  CERAMICOS  MAcl¢OS,  DIM ENSOES  INTERNAS:  0,6XO,6XO,6

M  pAnA  F\EDE  DE  Es6c>To.  AF_12/2o2o

SINAPI   PB 89710 7`31

f`ALo  SECO,  PVC,  DN   loo  X  40  MM,  JUNTA  50LDAVEL,  FORNECID0  E

uN 13,00 30,73 399,49
lNSTALAD0  EM  RAMAI  DE  DESCARGA  0U  EM   FIAMAI  DE  ESGOTO

SANITAAIO   AF_08/2022

SINAPI   PB 88485

-     ro(A8.1 `((--I:
?'^ y '  asra-

FiiNDO  sELADoft ACRiLico,  APLicAero  MANUAL  EM  pAf\EDE,  UMA
M2 3.023,63 4,62 13.969,17DEMAO. AF_04/Z023

SINAPI   PB 88497 8.2
EMASSAMENTO  COM  MASSA  LATEX,  APLICA¢A0  EM  PAREDE,  DUA5

MZ 3.023,63 20,00 cO.472,60DEMaos,  LixAMENTO  MANUAL   AF_04/2023

SINAPI   PB 104642 83 PINTURA  LATEX  Acf`/LICA  STANDAf`D,  APLICACAO  MAN UAL  EM
M2 3.023,63 12,60 38.097,74PAREDES,  DUAS  DEMAOS   AF_04/2023

SINAPI   PB 102491 8.4
PINTURA  DE  PISO  COM  TINTA  AciilLICA,  APLICACA0  MAN UAL,  2

M2 800,00 24'57 19.656,cODEMAOS,  lNCLUSO  FUNDO  PREPARADOR   AF_05/2021

I -  " -y---ffl8 , y,mBanrmai^       y;i] i:a;. _y ` a ;;:€l:ca-

compeslcio 114 911

-aeu`r-(PERFllA¢OLAMINADO,I  -W200  X  31,3  COM  CoN EX6ES  SoLDADAS,

KG 17  363,31 33,S1

-:y, i`:i 'r:,::-, JusJlm lt581844,52

lNCIUSOS  MAO  DE  OBRA,  TfiANSPORTE  E  l¢AMENTO  UTILIZANDO

GUI NDASTE  [ADAPTADO  DE  SINApl  100764]

conDosltio 115 9.1.2

PEf`FIL  AGO  LAMINADO,I  -W200  X  26,0  COM  CON EXOES  SOLDADAS,

KG 724,87 33,51 24.290,39
lNCLuSoS  MAO  DE  0BRA,  TRANSP0f\TE  E  l¢AMENTo  UTI LIZAN DO

GUINDASTE  |AOAPTADO  DE  SINApl  100764|

commslcto 113 9.1.3

PEf`FIL  EM  A¢O  LAMINADO  "L"  ABAS  IGUAIS  65  X  6S  X  5  MM  COM

KG 4.531,42 33,8S 153.388,57
Cc)NEx6Es soLDADAs,  I NCLu5os  MAo  DE  omA, TRANspof(TE  E

l¢AMENTO  UTILIZAN DO  GUINDA5TE  |ADAPTADO  DE  SINApl  100764|

Conposqo 116 9.1.4

PEF(FIL  EM  AGO  LAMINADO  ''L"  ABAS  IGUAIS  63  X  63  X  6  M M  CC)M

KG C'  ?, 33'85 703,06
CON EXOES  SC)LDADAS,  lNCLUSOS  MAD  DE  OBRA,  TRANSPORTE  E

lcAM ENTO  UTIUZANDO  GUINDASTE  [AOAPTADO  DE  SINApl  100764]

compo5Ido 117 9.I.5

•ERFll  ACO,  UDC  ENftlJECIDO  127  X  50  X  3,67(KG/M)   COM

KG a.63|,77 31,64 1.6.739,04CONEXOES  SOLDADAS,  lNCLUSOS  MAO  DE  O8RA,  TRANSPORTE  E

l¢AMENT0  UTIUZANDO GUINDASTE  |ADAPTAD0  DE  SINApl  lco764]

compcelcao 118 9.1.6

PERFIL  AGO,  UDC  SIMPLES  IS0  X  sO  X  4,75|KG/M)   COM  CONEX6ES

KG 1.400,46 31,89 44.660,67
SOLDADAS,  lNCLUSOS  MAO  DE  C)BRA,  TRANSPORTE  E  ICAMENTO

UTILIZANDO  GUINDASTE  |ADAPTADO  DE  SINApl  100764]

SINAPI   PB 41953 9.1.7
CABO  DE  AC0 GALVANIZADO,  DIAMETRO  12,7  MM  (1/2..),  COM

KG 337,42 92,44 31191,10ALMA  DE  FIBRA  6  X  2S  F

I=rmposHo 119 9.I.8

PINTUQA  COM  TINTA  EPOXIDICA  DE  ACABAMENTO  PULVEf`lzADA

M2 1.388,08 79,67 110.588,33
SOBRE  PERFIL  METALICO  EXECUTADO  EM  FABRICA,  lNCLUSO

ApllcA¢A0  PREVIA  DE  PRIMER  EPOXIDICO    [ADAPTAD0  DE

5lNApl/1007Z9]

composngo 120 9.1.9

PARAFUS0  DE  ANCORAGEM  M12  (D  =  12  M M),  AS"  AS63M  ,

u"I 56,00 17.67 989,52
lNCLU5/VE  POFICA  SEXTAVADA  EM  A¢O  GALVANIZADO  E  ANILHA  -

FORNECIMENTO

PROJETO:  Llncoln  Certaxo  de  Lira Jonior -Eng. CMI  CREA 160  814 689  -8 -Tel. (83)  9 9924 4447
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|Uu'u ''tM 'J,,,.',
UN I    `    L` :;,L::: .     ,`             i                 ,      .

conposlcl0121 9.1.10

PARAFUSO  DE ANCORA6EM  MZO  (D  =  20  M M),  ASTM  A563M  ,

UN 72,00                 27,32                                         1.967,04
INCLUSIVE  PORCA  SEXTAVADA  EM  AGO  GALVANIZAD0  E  ANILHA  -

FORN ECIM E NTO.

SINAPI   PB 1332 9.1.11 CHAPA  DE  AC0  GROSSA, ASTM  A36,  E  =  3/8"  (9,S3  MM)  74,69  KG/M2
KG 68,699,35                                             642,ZS

SINAPI   PB 1334 9  1.12
CHAPA  DE  AC0 GROSSA, A5TM  A36,  E  =  S/8"  (15,88  M M)  124,49

KG 226'08                  10,36 2.342,19KG/M2

I
conposuro 122 9.1  13

ENf`lJECEDoft  DE  AP0lo  EM  CHAPA  3/8"  [ADAPTADO  DE

UN 36,00 136,41 4.910,76ORSE/13405]

SINAPI   PB 94216 9  1`14
TELHAMENTO  COM  TELHA  METAuCA  TERMOACUSTICA  E  =  30  MM

M2 1-407,82 226,68 319.124,64COM  ATE  2 AGUAS,  lNCLUS0  l¢AMENTO   AF_07/2019

SINAP'   PB 100327 9.1.15
RUFO  EXTEf(NO/I NTERN0  EM  CHAPA  DE  A¢O  GAIVANIZA00

M 154,S2 62,34 9.632,78NJMEf`0  26,  CORTE  DE  33  CM,  lNCIUSo  l¢AMENTO   AF_07/2019

SINAPI   PB 94227 9.1  16•,SS-,,
CALHA  EM  CHAPA  DE  Ago  GALVANIZADO  NUMERO  24,

M 94,68 65,17 6.170,30
DESENVOLVIMENTO  DE  33  CM,I NCLllso  TRANSPORTE  VERTICAL

NF_ov|z!m:9A'"eslrfui`i&t^                                                         #      y

SINAPI   PB 94210 92.1

TELHAMENT0  COM  TELHA  ONDULADA  DE  FIBROCIMENTO  E  =  6  MM,

M2 284,72 77,53 22.074,34

COM  RECOBRIMENTO  LATEf`AL  DE  11/4  DE  ON DA  PARA  TELHADO

COM   INCLINA¢A0  MAXIMA  DE  10.,  COM  ATE  2  AGUAS,  lNCLUSC)

l¢AM E NTO.  AF_07/2019

SINAPI   PB 100327 9.22
RUF0  EXTERNO/lNTERN0  EM  CHAPA  DE  A¢O  GALVANIZADO

M 171,69 62,34 10.703,15NUMERO  26,  CORTE  DE  33  CM,  lNCLuS0  lcAMENTO,  AF_07/2019

SINAPI   PB 100434 9.2.3•"`

CALHA  DE  BEIRAL,  SEMICIRCULAB  DE  PVC,  DIAMETR0125  MM,

M 56,50 189,20 10 689,80

INCLUIND0  CABECEIRAS,  EMENDAS,  B0CAIS,  SUPORTES  E  VEDAC6ES,

EXCLUIN D0  CON DUTORES,  lNCLUSO  TFIANSPC)RTE  VERTICAL.

NF_cn|2!Or9i`y„;y:y`-(?y^:Ly;„                            ,,,)A.^Lt,   t^t).y       rL     ,     A     {

S'NAPI   PB 96113 10.I
FC)Rf`O  EM   PLACAS  DE  GESSO,  PARA  AMBIENTES  COMEf!CIAIS.

M2 502,62 55,39

f,!j(a,£_ u  trfr3fuj,}ffi.©27.840,12

AF   08/20Z3   PS

SINAPI   PB ce494 10.2
EMASSAM ENT0  COM  MASSA  LATEX, APUCA¢AO  EM  TETO,  UMA

M2 502,62 24,17 12  148,33DEMAO,  llxAMENTO  MANUAL.  AF_04/2023

SINAP'   PB 88485 103
FUN Do  sELADon  ACR(Lico,  APLICAFAo  MANUAL  EM  PAREDE,  UMA

M2 502,62 4,62 2  322,10D EMAo.  AF_04/2023

SINAPI   PB 104640 10.4yxp(   i PINTUBA  LATEX ACP(llcA  STANDARD,  APLICACAO  MANUAL  EM  TETO,

M2 S02,62 15,3S 7  715,22;:(:(-(:`,¥GEL-DUAs  DEMaos. AF_04/2023

SINAP'   PB 872S1 1111

REVESTIMENTO  CERAMICO  PAf`A  PISO  COM   PLACAS  TIPO

M2 2S1,31 76,29 19-172,44
ESMALTADA  DE  DIMEN50ES  45X45  CM  APLICADA  EM  AMBIENTES  DE

AREA  MAloR  QUE  10  M2. AF_OZ/2023_PE

SINAPI   PB 87Z71 11.2`as
REVESTIMENT0  CERAMICO  PABA  PAfiEDES  INTERNAS  COM  PLACAS

M2 524,61 92,57 48`563,15
TIPO  ESMALTADA  DE  DIMENSOES  25X3S  CM  APLICADAS  A  MEIA

ALTU RA DAS PARED ES. AF_02/2023_PEtL,raLisas;tt

S'NAP'  PB 91341 12.1

PORTA  EM  ALUMiNIO  DE  ABRIR  TIPO  VENEZIANA  COM  GUARN l¢AO,

M2 47,25 845,71

•„    (~          (      -,v,ca;:rmi"39,959,80

FIXA¢AO  CoM  PARAFUSOS  -FOF`NECIMENTO  E  INSTALA¢AO.

AF_12/2019

PRaJETO:  Llncoln Cartaxo de ura Jti nior -En.. Civil  CR 160 814 6 • 8 -Tel. /83` 9 9924 444
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SINAPI   PB 9457 3              12.2

I    I      ijc     u      [r(     uM4                                              u

M2 30,75 467,81 14.38S,16

(VIDROS  INCLUSOS),  COM  BANDEIRA,  BATENTE/  FIEQUADf`0  6  A  14

CM,  ACABAMENT0  COM  ACETATO  OU  BRI LHANTE,  FIXACAO  COM

pARAFusO,  SEM  GUARNiero; AuzAR,  DiM ENs6Es  isoxi2O cM,`tFnAi-Zi`rr`^Aciiirr`ruFFyriIici`/Fri`NTo^MADrr`_jAN[iAL)iAiuTIPobASCuLANTErA

SINAPI   PB 94559              12.3

HAVIUROS(VILJROSNAOlNCLUSOS),BATENTE/REQUADf`OINCLUSO(6,5A14CM),

M2 7,50 867,02 6.502,65
DIMENSOES  60X60  CM,  COM  COM  PINTURA  ANTICORROSIVA,  SEM

ACABAMENTO,  COM  FERRAGENS,  FIXA¢O  COM  ABGAMASSA,Fyriii<i`tFr"TaAM^prr`.[nciNi=riM[ruTr`IiNCT^i^rai`iANELAL/[ALUMINIuIiruMAJHM-

SINAPI   PB 9              12.4

AH,  EIA I  [N  I I/  11[uUAUHu  3  A  14CM,VIDROINCLUSO,FIXACAOCOMPARAFUSO,SEMGUABNICAO/

M2 0,25 793,79 198,45
ALIZAf`,  0lMENSOES  60X80  (A  X  L)  CM,  SEM  ACABAMENTO,  VEDA¢AO

COM  SlucoNE,  EXCLUSIVE  CONTRAMARCO  -FOFINECIMENTO  ElrucT^lI

ORSE 9054 12.5A-rmy

ii,.,.FORNECIMENT0EINSTALA¢O  DE  BRISE  METALICO  DE  AIUMINlo

M2 42,84 235,17 10.074,68REF. 84F, 459 L, DA FIBflocELL OU SIMILARtnt.s.I.trN[..iN~++

5'NAPI  PB 86935              13.1
CuBA  DE  EMBUTIR  0E  ACO  INOXIDAVEL  MEDIA,  lNCLUSO  VALVULA

uN 21,00 379,60

-,( { :{ ,r -l"ffl1-9|1,cO

"Po AMEfiicANA £M  METAL cfioMADo  e  siFio  FLExiveL "  pvc  _

FORNECIMENTO  E  INSTALA¢AO.  AF_01/20ZO

SINAPI   PB 100858             13.2
MICT6Rlo SIFONAD0  LOU¢A  BRANCA -PADBA0  MEDlo  -

UN 17,00 849,28 14.437,76FORNEciMENTO  E  iNSTALA¢fro.  AF_01/2020

SINAPI  P8 86931 13.3

VASO  SANITARIO  SIFONAD0  COM  CAIXA  ACOPLADA  LOuqu  BRANCA,

uN 19,00 623,15 11.839,8S
lNCLUSO  ENGATE  FLExivEL  EM  PLASTIC0  BRANCC),1/2  X  40CM  -

FORNECIMENTO  E  INSTALACAO   AF_01/2020

SINAPI   PB 100868            13.4
BAfiRA  DE  APolo  RETA,  EM  ACO  INOX  POLIDO,  COMPRIMENTO  80

UN 2,00 394,43 788,86
CM,  FIXADA  NA  PAREDE  -FofwECIM ENTO  E  I NSTAIA[AO.

AF_01/2020LAVAIORIi) LuU¢A  tittAN iA  >u> r

SINAPI   PB 86943 13.5

EN5u,  {9,5  X  J9CM  OUEQUIVALENTE,PADf`AOPOPULAfi,INCLUS0SIFAOFLExivEL  EM  PVC

UN 1,00 316,36 316,36
VALvl/LA  E  ENGATE  FLExl'VEL  30CM  EM   PIASTICO  E  TORNEIRA

Cf`OMADA DE  MESA,  PADRA0  POPULAR  -FORNEC"ENTO  EiNCTMArfnA[ni/1n

SINAPI   PB 86906 13.6
TORNElfiA  CF`OMADA  DE  M ESA,I/2"  OU  3/all,  PAf!A  LAVAT6ftlo,

UN 21,00 99,06 2.080,26PADBA0  Popl)LAR  -FORNECIMENTO  E  IN5TALA€AO.  AF_01/2020

SINAP'   PB loon 9            13.7 ASSENTO  SANITARIO  CONVENcloNAL  -FORNECIM ENTO  E

UN 19,00 S7,95 1  101,05lNSTALACA0   AF_Ol/2020

SINAP'   PB 7cO8 13.8
DUCHA /  CHUVEIRO  PLASTICO  SIMPLES,  S'.,  BRANCO,  PARA ACOPLAR

UN 14,00 11,85 16S,90EM   HASTE  1/2",  AGUA  FRIA

conpceqo 104 13.9
BANCADA  EM  GFIANITO  CINZA  ANDof`lNHA,  E=2,SCM   (ADAPTADo

M2 19,88 722,70 14.367,28Of`SE  10759)

SINAPI   PB 9S472 13.10

VASO  SANITAf`lo  SIFONADO  CC)NVENCIONAL  PARA  PCD  SEM   FURO

UN 163,01 977,02 159.264,03

FRONTAL  COM  LOUCA  8RANCA  SEM  ASSENTO,  lNCLUSO  CONJUNTo

DE  LIGACAO  PAf`A  BACIA  SANITARIA  AJUSTAVEL  -Fof`NECIMENTO  E

I NSTAIA¢AO. AF_01/2020

SINAPI   PB 99841 13.11

GUARDA{ORPO  PANORAMICO  COM   PEflFIS  DE  ALUMiNlo  E  VIDRO

M 163,01 1 5S9,72 2S4.249,96
LAMINADO  8  MM,  FIXADO  COM  CHUMBADOR  MECANICO.

AF_04/2019_PS

con`peslcjo 124 13.12

CORfilMfio  DUPLO,  DIAMETRO  EXTERNO  =  11/2'',  EM  A¢0

M2 S5,09 207,19 11.414,10
GALVANIZADO   AF_04/2019  |ADAPTADO  DE  SINAPV99858  E

SINApl/998S7]

SINAPI   PB 103769

thy   tw yes,   y14.1 ~      t^^.eaeiREftcoB::i,,cyz^~^     y^                                                     ;                  ,8yy
tt\L;   y^.„  ty   yt^Tys   `irm^

PAft  DE  TABEIAS  DE  BASQUETE  DE  COMPENSADO  NAVAL,  COM  Aftos

UN I,00 2,568,24 2 568,24E  REDES  -FORNEC"ENTO  E  INSTALACAO. AF_03/ZOZ2

I.ROJETO:  Lincoln  Cart.xo  de  Lir. Jen.ior -Eng® Civll  CflEA  160 814 689  . 8 -Tel. (a]) 9 9924 4i"7



I      roNTE

lTEM I                    L,          ,,                                  I,                   ,

UNID QUANT
!tl     ..`.

VALORES  |RS)  I  TOTAL

SINAPI  SP 2S398 142

CONJUNTO  PARA  FUTSAL  COM   PAfl  DE TRAVES  OFICIAIS  DE  3,cO  X

UN 1,00 4 400,81 4`4cO,81

2,00  M  EM  TUBO  DE  AC0  GALVANIZADO  3"  COM  f`EQUADROS  EM

TUB0  DE  1",  PINTUFIA  EM  PRIMEfi  COM  TINTA  ESMALTE  SINTETICC)  E

REDES  DE  POLIETILEN0  Flo  4  MM

ORSE 2S2Z 14.3
ESTRUTURA/5upORTE  OFiciAL  pnABELA  DE  BASQUETE  EM  TUBO

UN Z,cO 2.144,16 4.2es,32A¢O  GAIVANIZAD0  D=5'.,  H=3,05M  PIsf)/APO,  PINTURA SINTETIC^.

OflsE 12831 14.4

ASSENT0  DE5PORTIVO  ANATOMICO  COM   ENCOSTC)  EM

UN 1-016,00 337,73 343.131,89

POLIpf{OPILENO,  PROTE¢AO  CONTRA  RAIOS  UV,  MEDINDO

44X44X37,5CM,  MODEL0  X-ARQ,  MARCA  DESK  0u  SIMllAR -

FORNECIMENT0  E  INSTALACAO

LINCOLN  CARTAXO  DE       Asslnadodeformadigital pot

LI RA                                                          }LNNf8%:8A9R7TBA6i?o3E L'RA

JUNIOR:06897861405           Dados:2o26.ol.1411:o7:34ro3'oo

Pl`OJETO. Lincoln Cartmo de Lira Jdnior -Eng. Civil CREA 160 814 689 -8 -Tel. (83| 9 9924 4447
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CONS"u;AO  DE  GINASIO,  NO  MUNICIPIO  DE  POCINllos/PB
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Agente fnmcaro
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PROG RA MA;                     ESPORTES

CONCEDENTE:                Govemo do Estado da parafl.a

CONVENENTE:                 mEFEiTURA MUNiclpAL DE  pociNHos-pB

CONTRATO:

CONSTRUCAO  DE GINASIO,  NO MUNICIPIO  DE POCINHOS/PB

REF.  PRECOS:                   SINAPI  PB -09/2025

DESONERADO:         NAO

1041                SINAPI                          COMPOSICAO

104 2               S INAP I                         COMPOS ICA0

104  3                SINAPI                                    insumo

104  4               SINApl                                   insumo

1051             SINAPIPB                      COMPOSICAC)

1052           SINAPIPB                     COMPOSICA0

105  3                0RSE                                 INSUMO

88309               PEDREIRO  COM  ENCARGOS  COMPLEMENTARES

88316              SERVENTE  CoM  ENCARGos  CoMPLEMEurAREs

CANTONEIFIA EM  ALUMINIO,  ABAS  IGUAIS,  lARGURA
592                   DE  25,40  MM  (1'.),  ESPESSURA  DE  3,17  MM (1/8'.)  E

PESO  LINEAR  DE  APROXIMADAMENTE  0,408  KC"

GRANIT0  PARA  BANCADA,  POUDO,  TIPO  ANDORIN+tA/
QUARTZ/  CASTELO/ CORUMBA  OU  OUTROS

11795             EOUIVAIENTES  DA  BEGIAO,  E=  i!  5.  CM

88264               ELETRICISTA  COM  E NCARGOS  COMPLEMENTARE§

88247             ::#:'LAERME:TEAL::§lcISTA COM  ENCARGoS

14582               lmemuptor drferencial  residual  -lDR  2P  in 2x¢OA/30mA

H                              0,6S          26,9

H                                       1.14           2132

KG                               06          486

M2                                   1          520,3

H                                     2         27,27

H                                    2         22,63

UN                                     1           94.8                    94 80

1CB  1             SINAPI  PB                      COMPC)SICAO

ice2          siNApipB                  coMposioAo

lee 3          siRApi  pB                         iNsuMo

1 c6 4            0UTROS                          COTACAO

1111               SINAPI  PB

1112              SINAPI   PB

1113             SINAPI  P8

1114             SINAPI  PB

1115              SINAPI   PB

1116                  0RSE

882E4               ELETRICISTA  COM  E NCARGOS  COMPLEMENTARES

88247            €8#:'LAERME:TEALE::'C'STA COM ENCARGoS

H                             0,128         27,27                      3,49

H                             0,128         22,63                      2.sO

SUPORTE  DE  FIXACAO  PARA  ESPELHO  /  PIACA  4.. X 2...
38099            FNATRAER:uMp°TDoURLE°sS(sPoAM¥j::TSAUToC£T°E?E T°MADAS E         UN                               1           "

1                     PLACA  PARA SAIDA  DE  Flo  ©1"M,  4..X2.'

CoMPOSICA0

COMPoSICAO

'NSUMO

INSUMO

INSUMO

'NSUMO

88267            :#::::%%Rc8#L°EMMBEEj::RHE':RAULICO COM

ee248           €:#L:#EGEONsC38#:EM°EUN::RMEBSEIRO HIDRAULICO

296              £N:LM:::BRA£#ipARATUBO ESGOTOpREDiAmN

30,              t£Et:?NRB¥cife,PARATUBOESGOTO PBED,AL  DN

3659            :i::EA:oS:M#EpSAD:E5%UoCTAo°p:¥5,ADLN loo x 50 MM

1703                Pasta  lubrificanle  p/  pvc ie

113.1             SINAPI  PB

113.2              SBC  JP

113,3            §lNAPI  PB

113 4           SINAPI  PB

113 5           SINAPI  PB

1136           SINAPI  PB

113,7           SINAPI  PB

COMPOSICAO

INSuro

COMPOSICAO

COMPOSICAO

cohmosioAo

cOMPosgivo

IN§uMO

88317               SOLDADOR  COM  ENCARGOS  COMPLEMENTARES

3119              pERFiL T ABAs  iGUAis 2  it2.ra/8i. (a,78kon)

88240         ?Nu#¥sDCEOEMSpTE#UN¥A#:Al'CA COM

POTENCIA 2cO  I(W  -  CHP  DIURN0   AF_03/2016

88278           #cNAT£:8: 8:ME:TER#:#T¥€E:ETALICAS COM

10998             FGL::F:?°coR:XFSTIDOAWS  -E€010,  DIAMETRo

UN                                          1             0.cO

H                     0,46                     26,19                     12  05

H                    Q46                     21,62                      9

UN                           1                                1,98                             1

UN                        1                              3, 5                           3, sO

UN                          1                              18,19                       1819

KG                0, 056                   63, 5                      3

H                   0,0181                   27, 75

KG                       1                          10,28

H                0, 0044                20,98

GUINOASTE  HIDRAULICO  AUTOPROPELIDO,  COM
so2a8              LANCATEiEScopicA4oM   CAPAciDADE  MAxiVAcoT        cm           a.oo367o3             181,9

POTENCIA 2cO  KW  -CHI  DIURNO   AF   03/2016

GUINDASTE  HIDRAullco AUTOPROPELIDO.  COM
93287              LAN9ATELEscopicA4OM,  cAPAciDADEMAxiMAcOT,       cHp         0.Ooes9667           351  82

H                      0.014                      21,17

KG                   0,5                     29,65

114,1            SINAPI  PB                      COMPOSICA0

114 2               0RSE                              INSUM0

1143            SINAPIPB                      COMPOSICAO

1144          SINAPIPB                    COMPOSICAO

SOLDADOR  COM  ENCARGOS  COMPLEMENTARES

PERFIL ACO LAMIRADO,I -W200 X 31,3 KC/M AS" A
572 CRAu 50
AJUDANTE DE ESTRUTURA METALICA COM
ENCARcOS COMPLEMENTARES
GulNDASTE  HIDRAULICO AUTOPROPELIDO.  COM

KG                           1                                   10                            1o

H                 a, 0044                20, 98                    0, 09

CREA 160 814 6®9 -® -Tel.  (83) 9 99Z4 44



1145         SINAPI  PB                  COMPosl9AO

1146          SINAPI  PB                   cONI]OS+CAO

114,7          SINAPI  PB                           INSuMO

GulNDASTE  HIDRAULICO  AUTOPROPELIDO,  COM
93287               LANCA TELESCOPICA 40 M,  CAPACIDADE  MAXIMA  cO  T.

POTENCIA 2cO  KW  -CHP  DIURNO   AF_03/2016

88278          ¥£cN:i:8: 35fsTER#:#T%;EFALICAS COM

10998             FGL5:LR:?°coR:#ESTIDOAWS-E€010   DIAMETRo

CHP         0,cO369667           351,82                    1,

H                   0,014                   21,17                      o,so

KG                  0,5                    29,85                  14,9

115,1             SINAPI  PB

115.2               0R§E

1153            SINAPI  PB

115 4           SINAPI  PB

115 5        sluni pB

115.6           S]NAPI  PB

115  7            SINAPI  PB

COMPOSICAO

'Nslro

COMPoSICA0

COMPOSICAO

coMPoslgAO

COMPO§lcAO

INslro

88317               SOLDADC)R  COM  ENCARGOS  COMPLEMENTARES

i3087           ;7E2RE;i;Auc£LAMlmDo` I-w2cox26.OKG"As"A

88240       :NU#¥esDCE:SpT:##A#:AllcAcaM

H                    0.0181                     27,75                        0

KC                      1                             10                        1Q00

H                0, 0044                20, 98                    0,09

GUINDASTE  HIDRAl/LICO  AUTOPROPELIDO,  COM
93288               LANCATELESCOPICA40M,  CAPACIDADE  MAXIMA60T        CHI            a,0038703               181,9                       0,67

POTENCIA 260  KW  -CHI  DIURNO   AF_03/2016

GU INDASTE  H IDRAULICO AUTOP ROPELIDO,  COM
932e7             LAN9ATELEscopicA4OM,cAPAciDADEMAxiRA6OT      cHp        O.c©7          351,82                  1,co

pOTeNciA 260 i<w _ cHp  DiuRNO   AF_03;2016

88278           g:cNATf888::ME;TER#:#T¥€E¥ETALICAS COM

10998             FGL::LR::°coR:#STIDOAWS-EJ5010   DIAMETRo

1161              SINAPI  PB

116.2             Sac JP

1163            SINAPI   PB

1164           SINAPI  PB

116.S            SINAPI  P8

iie e         siNApl  pB

116  7            SlhlAPI  PB

1171              SINAPI  PB

1 1 7,2                CmsE

1173            SINAPI  P8

117 4        suni pB

117 5           SINAPI  PB

117 6           SINAPI  PB

117  7            SlhlAPI  PB

1181             SINAPI  PB

118 2                0F`SE

118.3            SINAPI  PB

118 4           SINAPI  PB

118.5           SINAPI  PB

1186           SINAPI  PB

118.7            SINAPI  PB

COMPOSICAO

INSUMO

COMPOSICAO

COMPOSICAO

COMPOSICAO

coro8icAo

lNSuro

88317               SOLDADOR  COM  ENCABGOS  COMPLEMENTARES

631 8               pERFiL "L" ABAs iGUAis 2  1 ra'ldi/16" a,44kgin)

88240       ##=¥oE#E###E:ALICACOM

H                     0.014                     21,17                        0,cO

H                  0,0181                  27  75                      a,50

KG                        1                           10,28                      10  2

GU INDASTE  HloRAULICO  AUTOPF`OPELIDO,  COM
93288               LANCATEIESCOPICA40M.  CAPACIDADE  MA)(lVA60T,        CHl            0,cO36703              181,9                      0,67

POTENCIA 260  KW -CHI  DluRN0   AF   C)3/2016

GUINDASTE  HIDRAULICO  AUTOPF!OP-ELIDO,  COM
93287               LANCATELESCOP'CA40M,  CAPACIDADEMAXIMA60T,       CHP         0,OcO69667           351,82                     1,cO

POTENCIA 260  KW  -CHP  DIURN0   AF   03/2016

88270          ¥:#A88§:5i:TER##T¥:E¥ETALICAS COM

109ee             FGL5:LR:%°coR%ESTIDOAWS  -E€oio   DiAMETRo

COMPOSICAO

'NSUM0

COMPOSICAO

COMPOSIC^O

coueosl¢Ao

COMPoSICAO

INslro

88317               SOLDADOR  COM  ENCARGOS  COMPLEMENTARES

13123           :£#2UDCEme-.dol27x50x3,67(ko/in)_SAE

88240       ##¥sDCE£Sp¥##A#:AL'CA Cow
GUINDASTE  HIDRAULICO Al/TOpf!OPELIDO,  COM

93288               LANCA  TELESCOPICA 40  M,  CAPACIDADE  MA)(IRA  60 T

poTENciA 26o I(w -CHi  DiuRNo  AF_o3coi6

GUINDASTE  HIDRAuuCO  AUTOPROPELIDO,  COM
93287               LANCA TELESCOPICA  40 M,  CAPACIDADE  MAXIMA 60  T,

POTENCIA 260  KW  -CHP  DllJRN0   AF   03/2016

88278           ¥:cNATf88§ :5;FLTER#:#T#SE¥ETALTCAS COM

10998             FGLj:LR::°coR:VMESTIDO AWS  -E€010,  DIAMETRo

COMPOSICAO

INSUM0

COMPOSICAC)

COMPOSICA0

COMPOSICAO

cowcosICA0

lNSUMO

88317               SOLDADOR  COM  ENCAfiGOS  COMPLEMENTARES

i3m           ?(#};;;2lmsmplcel50xS0x4,75(ko/in).SAE

88240             £#:ARNGTOESDCEOEMSpTLREUMTEUN?A:i:AL'CA COM

H                 0, 0044                 20` sO                     0,09

Ctl I            a.OcO6703               181,9                       0, 67

cHp        o,oo36as7          351  82                  1,co

H                   0, 0181                    27,7S                        0

KG                      1                          8, 66                       8

H                 0, 0044                 20, 98                     0, cO

GUINDASTE  HIDRAULICO  AUTOPROPELIDO,  COM
932cO               LANCATELESCOPICA40M,  CAPACIDADE  MAXIMA60T,        CHl            0,0036703              181.9                      0,67

POTENCIA 260  KW -CHI  DIURNO   AF   03/2016

GUINDASTE  HIDRAULIC0  AUTOPROPELIDO   COM
93287              LANCATELEscopicA4OM,  cAPAciDADE  MAxiMAcOT       cHp         0,003e9G67           351,82                    1

POTENCIA 2cO l<W  -CHP  DIuf}NO   AF_03/2016

%ATf88§85MESTER#EST¥€E¥ETAL'CASCOM                      H               o,o"               2ti7                 o,co
ELETRODOREVESTIDOAWS-EcOIC),DIAMETR°                      KG                    o,5                      2985                    149

lGUAL A 4 co  MM

1191            SINIAPI  PB                      COMPosl¢AO

119,2            SINAPI  PB                              INSUMO

PINTURA  COM  TINTA  EPOXIDICA  DE  ACAEIAMENT0
puivERizADA SOBRE  PERFIL METALlco  EXEcuTADO           rna                      1                          19,2                     19,20
EM  FABRICA  (FOR  DEMAO)   AF_01/2020_PE

L                   0.4149                  112,95                  46  86

PROJETO:  Lincoln Cartaxo  de  ura Junior -Eng. CMI CREA  160 814 689 . 8 -Tel.  (83) 9 99Z4 4447



PARAFUSO  DE  CABECA SEXTAVADA EM A90

#MLVANIZADO   CLASSE88-D=12MM(M12)EC=30             UN                       1                            1,88                         188

PORCA  SEXTAVADA  EM AGO  GALVANIZAD0  PARA
PARAFuSO  -D  =  12  MM  (M12)

ANILHA  DIANTEIRA  3/8"  OD,  ASTM A276  UNS-S31600

1221            SINIAPI  PB                      COMPOSICAO

122 2              0f`SE                             INSuM0

1223          SIRAPI  PB                     COMPOSICA0

122.4         siNApi  pB                  cOMposieAO

122 5           SINAPI  PB                           INSUMO

122 6          SINAPI  PE                           INSuMO

122 7           SINAPI  PE                           INSUMO

1231           SINAPI  PB                     COMPOSICA0

123Z           SINAPI  PB                    COMPOSICAO

1233           SINAPIPB                     COMPOSICAO

123 4         siMpi pB                       INsuhro

1241             SINAPI  PB

124,2            SINAPI  PB

124 3           SINAPI  PB

124 4           SINAPI  PE

124,5           SINAPI  PB

124 8           SINAPI  PB

1251            SINAPI  PB

125 2            SINAPI  PB

125  3            SINAPI  PB

125 4           SINAPI  PB

125 5              0f`SE

125 6               0RSE

COMPOSICAO

COMPOSICAO

'NSuro

'NSUMO

IN§UMO

'NSuMO

UN                       1                           0,64                        0, 64

uN                              1                                 12,13                          12,13

PARAFUS0  DE  CABECA  SEXTAVADA  EM AC0  ASTM
A325  DE  ALTA  F`ESISTENCIA  COM  ROSCA  PARCIAL  -D
= 20 MM i  C = so,co MM

Pcrca sex(a\eda peseta em aap AS" A 194 9rau 2H pan
Furrfuso -D  =  20  mm

ANILHA  DIANTEIRA  3/8" OD,  ASTM  A276  uNS€31600

88317               SOIDADOR  COM  ENCAF!GOS  COMPLEMENTAF}ES

14128             Amide liso zjncade 3/4"

88315               SEBRALHE IRO  COM  ENCARGOS  COMPLEMENTARES

9875o          :°L:R£&EDTo°:8pEEMs8uHA#¥j;FR;:i#8;O,gE ACO

1332              94T89P2£EM2AC°  GR°SSA  AS"A36,  E  =3/8'(9,53MM)

t`977            :5#¥RfMDE°NRT3E7;i°MZINCADO   DIAMETRo  i~

iig64               I:?EAFTSO  DE  AGO ZINCADO,  TIPo  CHUMBADOR
PARABOLT,  DiAMETRO  Ore",  COMP RiME NTO  75

ARCIAMASSA TRACO  13  (EM VOLUME  DE  CIMENT0  E
100489             AREIA  MEDIA  UMIDA),  PREPARO MECANICO  COM

BETONEIF`A 6co  L   AF   oar2oig

88316                SERVENTE  COM  ENCAF(GC)S  COMPLEMENTAF`E S

883cO               PEDRE IRO  COM  E NCARGOS  COMPLEMENTARES

34777          ::5#QNUTA°DVRA#o%sC)EDF7'::8D*A2G5%L((LT*P:x c)

88315               SERRALHEIRO  COM  ENCARGOS  COMPLEMENTARES

88251              38#:'LAERMELTS;RRE¥LHEIRO COM ENCARGos

11033             8X:€AR[,EZApfoRACALHADE  150MMEMAco

TUBO  ACO  GALVANIZAD0  COM COSTURA,  CLASSE
21011                lEVE,  DN32  MM(11/4"),  E  =2,65MM,  2,71.KG"(NBR

5580)

11cO2             FGL5:F32°soRivMESTIDOAWS  -E6ol3   DIAMETRo

7,75                   23, 33

16, 75                   33,

M3                    0,023                     570,11                      13,11

H                      1,1t                        8,66                         9,61

H                    2,22                     26.9                    59 72

H                     1, 020                      2G, 7                      48,81

H                     1,5Q2                      8,66                       13  01

M                  2,Ore                  41 ,52                   85.45

BUCHA  DE  NYLON  SEM ABA  S10   COM  PARAFUSO  DE
7s68              6, io x 65 MM EM Aco ziNCADo CoM roscA  SOBERBA,       uN                6.545                   a,67                     4,39

CABECA  CLIATA  E  FENDA  PHILLIPS

COMPOSICA0

COMPOSICAO

COMPOSICA0

COMPOSICAO

INSuro

tNSuro

SERRA  CIRCULAR  DE  8ANCADA  COM  MOTOR
91693               ELETRICOPOTENCIADE5HP,  COMCOIFAPARADISCO        CHl                  1,295                     26,7                     34,58

10' -CHI  DIURNo   AF   oev2oi5

SEF!RA  CIBcllLAR  DE  BANCADA  COM  MOTOR
91692               ELETRICO  POTENCIA DE  5Hp,  COM  C0IFA  PARA  DISco      CHp                a,o36                     8.ce                       o,31

10"  -CHP  DIUBNO   AF   08/2015

88316               SERVENTE  COM  ENCARGOS  COMPLEMENTABES

88278           r%*£:8: 8:MESLTER#:#T¥:E¥ETAL,cAs COM

2715             :;;::#\:;,:,erTVcm:\t,::rad° On perfls de ago pintaclo eni

3,go                  Parla pars clivis6na,  clm   820 x 2110 x 35mm,  Naval  ou
§Imllir

126.1            SINAPI  PB                      COMPOSICAO

126.2            SINAPI  PB                     COMPOSICAO

126 3               0RSE                              INSUM0

126 4           SINAPI  PB                            INSUMO

ca264              E LETRici STA CoM ENCARGoS  CoMPLEME NTARES

88247            :8#:'LAERME:ft:::lcISTA COM ENCARGos

1343               :::I:;:;aa(:;;:;a) P/ lampada fluoroscento 1  x4ow/tutruiar

H                       1,331                       21,17                       28,18

M2                        1                             120                    120,co

uN                       1                           3cO                   300.cO

H                   a,4631                    27,27                     12.

UN                        1                              27                        27, cO

39387               LAMPADA  LED TUBULAR  8lvoLT  18/20 W,  BASE  G13                 uN                       1                           8,87                        8`87

LINCOLN  CAftTAXO  DE                 ASsinadodeforma dig.tal pot LINCc)|N

LIRA JUNIOR:068978614o5    6:#?X28£Eoi'T:J,T;'5°2R4¥3:|%'4°5

PROJETO:  Lincoln  Cartaxo  de ura Jdnior -Eng. Civil  CREA 160 814 689 -8 -Tel.  (83) 9 99Z4 4447



ENCARGOS SOCIAIS - COM DESONERADO

lNSSA-1A-2A-3AJ'A-5A6 5,00 5,00
SEsl 1,50 1,50
SENAl 1,00 1,00
lNCRA 0,20 0,20
SEBRAESALARIO EDuCACAOSEGUROCONTRAACIDENTES DE TRABALHO 0,60 0,60

2,50 2,50
A-7A-8A-9 3,00 3,00

FGTS 8,00 8,00
SECONcl -

a-18-28-384a-5a-6a-7a-8a-9a-10 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,02
FERIADOSAUXILIO-ENFERMIDADE 4,31 -

0,86 0,65
1 3° SALARIOLICENCAPATERNIDADE 10,96 8,33

0,07 0,05
FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56
DIAS DE CHUVAS 2,04
AUX lLIO ACIDENTE  DE TRABALHO 0,10 0,07
FERIAS GOZADAS 9,76 7,42
SALARIO MATERNIDADE 003 003

C-1C-2C-3C4C-5 AVISO  PREVIO  INDENIZADO 4,53 3,45
AVISO PREVIO TRABALHADO

0,11 0,08
FERIAS  INDENIZADAS 4,29 3,26
DEPOSITO  RECISAO SEM JUSTA CAUSA 2,96 2,25
lNDENIZACAO ADIcloNAL 0,38 0,29

-(            (A``--                                       .

D-1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO  a 9,67 3,31

D-2
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E

0,39 0,29
REINCIDENCIA DO  FGTS  S0BRE AVISO  PREVIO  INDENIZADO

LI NCOLN  CARTAXO      i,SNstn:i: €i::rAmx%d3gEjtL::i°r

DE  LIRA                                              JUNIoft:o68978614o5

JUNloR:0689786|405_Doa3qooos..2026.011411:o3.59

PROJETO: Lincoln Cartaxo de Lira Jtinior -Eng° Civil CREA 160 814 689 -8 -Tel. (83) 9 9924 4447



CONCEDENTE.

CONVENENTE

CONTRATO:

OBRA.

AEF    PRE¢OS.

DESONERADO.

Go`eno de Emdo di Pid/b.
pREfEmiRA MUNicipAi DE pociNHos-pB

CONSTRUCAO  DE  GINASIO,  NO  MUNICIPIO  DE  POCINHOS^B

siM~i pB - 09nozs

NAO

2 - Rodovqrs, F.rrovl..,
Pl.tie de ^eropor`oL Inh

v'H, ure,n,

Administr.¢o  Central  (  AC  )

3 - ^btodm.i`to I.
Aqu, Colon a- Esfoto

4 . Est.quf e Rede. ..
oharlholflo d. Er-prty

EI€|rfu

I -Pomilr.in M.rftlm.I .
Fluwhl,

obgrvde
1)  Preencher  apenas  a  coluna  *  lntormado  (Colur`a  C)
2)  Os  impoitas  (1|  noriTialmente .pltovcis  ilo   PIS  (a,65X|,  COFIN5

(3.cO9€),  CPRB  (.,5#),   lss  (2,5*  PflEFEITURA  MU NICIPAL  DE

POCINHOS.PB|.

3)  a  calculo  do  81)I  se  basei®  r.a  f6rmula  .balxo  utilizada  oclo

Ac6rdao 2622/13 do TCu, conforme cE  GEPAD 3S4/2013 de

17/10/2013

Observagivs sabre o5 * Inform.dos r`o c!lculo do  801,  neste c.so.

EdMkafde. (ob® .Ipa 1)

C)i vatores  %  mforrr\ados

2  -Bodovias,  Ferrovias,  PistasdeAerocortos.  Intra  viaria      19,60         20,97

4 -Estaife e Redes d. Distrlbu[do de Energia  Elctrlca

LINCOIN  CAFITAXO  DE      Afslnadode formadigital por

LI RA                                                 #NN:8;kcfy8A6i%?E LIRA

JUNIOR:06897861405          Dados  2o26ol  l411ou34-o3-oo

PROJE" Lincoln Cartaxo de ura Jdnlor -Erg. Clvlr CREA lco 814 689 -8 -Tel   (83)  9 9924 4447



ESTADO  DA PARAfBA

Imagem 02: Local onde sera construido a gln5sio.



H..-.+
ESTADO DA PARAfBA

RELATORIO  FOTOGRAFICO

Imagem 01: local onde sera construido o gin5sio.
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P ROGRAMA                                                                                                                         ESPORTES

CO N CEDENTE                                                                                                     Go`.e..no eo Estado da  paralb3

CONVEN ENTE.                                                                                                                 PREFEITl/RA  MUNICIPAL  DE  POCINHOS+B

CONTRATO

OBRA:                                                                                                                         cONsmucAO  DE  GiNAsio,  NO M UNitlpio  DE  rociNi+os/pBREF.PRE¢OS.SINAPIPB-09A025DESONERADO.NAO

I        /T"                                              sERv,€o                                              D[scR,¢A=oFM°R'vAE:ECAL::L°DLx:t\JANT::::::5v2             zL             z]        pARc,AL      RT[oS:::^TmAf                      UNID

A  un,',y  :AI.11J `     `     -             i   ,    ,           ,+foRNECIMENTOEINSTAIActoDEPLACADEOBRACOMCltAPAGALVANLZADAEESTRUTURADEMADEIRA.AF_03/ZOZ2_PS y>unfcx    Y(\rfi^vxury^             `.ray
\       \    rex/\/       y    syy

•~-+-x=Jl' l'J'', 'J  'J  , I" "  I I, I8

M2

•1.1I.2

TAPUME COM  COMPENSADO  DEMADEIRA.AFcO/202. iiiiii
I 4 2 8 8

432,ca M2
1.2.1I.3

D-rT-clo p.d Obras .e M.dloPorteReiproveit.rnento2v.!es iiiiii j 196'65 2`2 432,63 432,63

sO MZ
131ffir-(  ,( I 6 J5 90 90 I

2.I

.,,-,vy-.EscAVAao MANUAL PARABLOCODECOROAMENTOOuSAPATAiiNciuiNcOEscAVAaoPARACOIOCAchoDEFO"AS).AF_Ol/2024

151,37 M3
vde pro|e`o-ura'

2.1.1

S43=SSO=5Sl-S61=S70=S71=S79=S80-S87=S88=S95=S103=S104.Sll2=S113=S123=S13Z:S133=S158

19 a,65 a,65 I,5 0,63375 12,0,

2.1`22.1.3 S14=S148=S150=S151=S156S1=SIO.S12=S39-S40=S41=S42-S60=S122 iiiii 59 a.6 a.7 15 0,63 3,15

a,7 0,7 1,5 a,735 `.

Z14 S8-S9=S11S44=S4S-S149S7IS13=S140=S147=S157 3 a,7 0,75 I,5I,5 0,18151,cO0,96 '1       I,36 I
2.1.52.162 35 a,8 a,9 3..`\

a,8 0,8 I,5 4,8
•1`7 S2=S16=S14S=S165 4 a,9 a,9 I,5 1'215 i.864,5 I

2.1.82.1.92.I.10 S6=S139=S14656-S139=S147S138S22=S38 33I II I I,5 I,5
iiiiiiilII,I 1,5I.5 L5 51.S7

a,95 1.5675
2. 1. I I 2 1as I,I 15 1,7325 3.47 I
2.I.J2 S4 I 1.2S 1,25 I,5 2,3J8375 ?,34126,31 I
2.1.132.1-14 S46=SS5=S91=S128S17=S21 42 1,2SL45 I,61,45 I,5 3

I,5 3.1S37S
I.1  1521.16 S84=S92=S99=S137S56:S66=SIO8=S118 4 I,a 1'65 I,5I,5L5 3'21753,9154,1625 1Z,87 I

44 1451,5 I,81fi5 1S,661665
2.117 S6S-SIS=S11l--S127
2.118 S18=S19=S20 3 I,75 I,75 1,51,5 4,5937S0,73S1,9837S 13,18 I
2.1`1921.20 S142=S143=SIS3=SIS4S141=S144=S152-S163 4 a,7 a,7 2,94

1,1S 1,1S I,5 7,94
Z.1.212.I.22 S155S160=S161=S162 I3 I,2 I,2 I,5J5 2.16 2,161.61

I,3 I,3 2S35

Z.Z

PREPARO  DE  FUNDO  DE VAIACOMLARGURAMENORQUE1,5M(ACERTODOsoloNIATURAL).AI_celro

vde i]ro|etoestrutural
100'92 MZ

22122
S43=SSO.55l=S61=S70=S71=S79ES80=S87=S88=S9S.S103=S104.Sll2=S113=S123=S132=S133=S158

19 0,6S 0,65 a,4225 8,03

.2.22-2-32.2.42 S14=S148=S150=S151-S156S1=S10=SIZ=S39=S40=S41=S42=56O=SIZ2 5 a,6 a,7 a,42 2,1 I
9 a,7 a,7 a,49 4,41

S8=S9is11S44=S45=S149S7=S13=S140=S147=S157S2=S16:S145=S16SS6=S139=S146S6=S139=S147 3 a,7 0,75 a,525a,72a,64 I,58
2S2.2.622 35 a,8 0,9 2,16

a,8 0,8 3,?
..7 4 0,9 a,9 0'81 3.Z43 I

2.28L2.92.2.10 33 II I
=

II
I i

•2.12.2.11 S138S22=S38 I2 0,951,OS I,II,I 1,Ou51.155 1052,31I,56

2-2.12 S4 I 1,2S L25 1,562S = I
2.2.1322 S46=SS5=S9l=S128 4 1.2S 1,6 2

4,21
•Z.1422.152.2162217 S17=S21S84=S92=S99=S137 24 1,45 1,4SJ'65 2'102S

= ILj 2,145 8,S8 I
S56=S66.SIO8=S118 4 1AS I,8 I,61 (a,«11.19,19

2.2.182.2.1922
S65=S75=S117=S127S18=S19=S20 13 151,75 1.a51,7S

=
2, 7753.0625

==1
S142=S143=SIS3=SIS4S141=S144=S152=S163 44 a,7 0,7I,J5 a,49L322S(,4' 1'96 I

..202.2.21 1,J5 5,291A4 =1SIS5 I I,? 1,2
2.2-22 S160=S161=S162 3 13 I,3 1,69 5fl, I

PROJETO:  lli`coln  Cartaxo de  lJra Junlor -Eng. Clvll  CREA leo 014 689 -8 -Tel   (83)  9 9924 .447



TIM SERvl¢0 DESCRl¢&O VEZ
v'DA

:,L RFSum

I.3

FABRICA¢O,  MONTAGEM  IDESMONrTAGEMDEFaRMA PARASAPATA,EIVICHAPADEMADEIRACOMPENSADARESINADA,i-17MM,4imLlzA¢OEs`AF_olco24

yde pngivoestn-tural
Z6Z23 M2

2.3.12.3.2 Fundacto -DeDdsltoFundacto-PavTerreo I 33,61 33,61 33.61
I 228,62 22B,6Z 228j;2

I.,

FABRICAtlo,  MONTAGEM  IDESMONTAGEMDEFORMA P^RAVIGARAIDIIAME,EMCHAPADEMADEIRACOMPENSADARESINADA,E=17MM,4irTluzA¢6ES.AF_oi/2o24

vbe pro|ctoestnJtural
6cO,98 M2

2.4.1Z.S Vi-as baldrameAflMAquoOEBloco, SAPATAIsOIADA,VIGABALJ]RAMEESAPATACORRIDAUTILIZANl)0AGOCA-50DE16MM-MONTAGEM.AFoi/m24

vde pro|cto

I 600,98 GOO,98 GOO,98

Z9,, KGestnrtunl

2.S.12.6 BaldrameARMA¢Ao DE  aLOco, SAPATAisoLADA,vlGAaAiDRAMEESAPATACORRIDAUTIIIZANDOA¢OCA-50DE12,5MM-MormGEM_AFoi/2o24

iiiiii I Z9,40 29.4 29.4

),I, I(G
vkle pro|cto-ura'

2.6.1 Sai)afas 15oladas -terreo I 207,cO 207,4 cO,.,
2. 6. 22., BaldrameAFtMAcao OE  SAPATA  IsOLADA,VIGABALDRAMEESAPATACORRIDAUTILIZ^NDOA¢OCA-50DE10MM-MONTAGEM.A;I_Oul"

vkle   roeto

I 185,00 185 185

", I(G
p'-ural

2.7.1 Sapatas lsoladas -DeDdslto I 237,80 237,8 237,a
272 S®pdtas lsoladas -terTeo I 1618,sO 1618,9 1618,9

_
2.7.32.8 Baldrame^`m^`ru vi >^y^ \ A  i>uiAii^,VIGABALORAMEESAPATAcoRRiDAinlLlzANDOA¢OcA.50DE6,3MM-MourAGEM.

vde pe|etocarvtural

I J977,70 rsJ7,J J977,7

65 KG

2.8.1 Baldrame 1 65`00 65 65

Z.9

ARMAao  DE SAPATA  isoiADA.Vk;ABAIDRAMEESAPATACORRIDAuTllIZANDO^¢0CA{ODE5MM-MONTAGEM.AFOi/ae24

vtr proJctoes-n'

23S,80 23S,8

us,® kG

2.9.12.9.I Saoat@s  isoladas  -  Deo6sltoSanataslsoladas-T€rreo (I 235J'
I

1sOJSO 1sO,66235 190`6623S
I I2.9.3 Baldrame I 6ZJ,50

2.10

IASTRO  DE CONCRETO  MACRO,APLICADOEMBLOCOSDECOROAMENTOOuSAPATAS,ESPESSURADESCM.AF.0l/202.

yde
leo,92 M2

prolctoeS"unl

2101

S43=SSO=S51=S61=S7o=S71=S79=ScO=S87.S88=S95=S103=S104=S112-S113=S123[S132=S133=S158

19 a,65 a,65 0,4225 8,03

2  10.2 S14IS148=Slso=SIS1=S156S1=S10=S12=S39=S40=S41=S42:S60=S122S8[S9:SllS44=S45=S149S7=S13=S140=S147:S157S2=S16=514S=S165 5 a,6 0,7 0,42 2,(
2.10 3 9 a,7 a,7 a,49 4,41
2104 3 a,7 a,75 0,S25 1,S8
2.10`52.10.6 35 a,8a,8 a,9 a,72 2,16

a,8 a,64 3,2
2. 10. 7 a,9 0,9I 0,81I 3,24
2. 10-8I.10.9 S 6=S 139=S 146S6=S139.S147 3 1 3 I3 I I I 3

2. 10 10 S138 I . I,I I,a,51'as5 1,05
2  10.112.10.12 s22=saeS4 2 1,05 I,I 2'31 I1 1.25 1,25 1,5625 1,S6
2.10.13 S46L-S5S=S91=S128S17=S21S84=S92:S99-S137 4 1,25 I,6 2 8
.`  1 a . I , 2 1,4S 1,45 2,102S 4,21
2.10-15 4 L3 1,6S 2,145 8,S8
I.10.16 SS6=S66=S108=S118 4 L45 I,8 2,61 10,„
2.10.17 S6S=S75=S117=S127Sl8=Sl9=S20S142-S143=S153-S154S1®l=S144=SIS2=S163 4 I,5 I,85 2.J75 11.1
2 10.18 3 1,75 1,75 3,0625 9'19

I
2  10  192`10.ZO 44 a,71'1S a,7 a,49 1r96

I,15 1,3225 5,29
I

2.10.2J SIS5S160=S161=S162coNcnFTofcK= 3oMPA, TRACo1:2,1&5(EMMASS^SECADECrMENTo/AREIAM£DIA/BRrTA1)-PREPAR0MECANICOCOMBETONEIRAGOOI.AF_05/20Z1 I I,2 I,2 1,441,69 1,44
2.10.222.11

vde pro|ctoesmunl

3 I.a I,3 S.07

cO,®| M3

2,J].I Saoatas  isoladas  .  Dep6slto I 5,51) 5,539'46 5`5
2.11  22-11.3 Sapatas  isoladas -T€rreoBaldrame I 39,«¢Jfa'ETn. I

^,^ln r\*
39,46

•J__I . " I,I-,-. .a_T,I   'al\



I          ,TEM
SERV,¢o DESCRICAO VEZ v.

DA R[SULTADO

Z.a•`1)1

LA,AES NCAMERTO  COM  Usa  DEOMBA,ADENSAMENTOEcAe^MENTODEcONcl`ETO  EMTRUTURAS.Af_OZ/Z02Z

vkl. pro|cto-ur,I

88J'1

ce,®| M3

Id          't         211 I 88,81 I 88.81
I

2.132.13.1a\ffi,:A:I

RECODEA1.ERfto MANUAL DE VAl.us,MCOMPACTADORDEsolosF'ERCuSSAO.AF_a"20Z3cavac5o-concreta[em
vde proictoe]tmutwral

I 57,5J 57,51

57,31 M3

Es
57.514¥ tt.    T^itimEmeemmm|;xr.¥„  ;:^y -

3.I3113.1.2

DEEMEMP FOFtMA  DE VIGA,SCoRAMENrToCom GARFo  DEAOEIRA,PE-DIREITOSIMPLES,C.+APADEMADEIRALASTIFICADA,18UTllIZACOES.|as-Deo6sito

vHe papJe`oesmural

II 30,317sO,8S,,93

2022,59 MZ

V' 30r31 30.31

3.I.3311`4

VV -  Palco•PavSuDerior 790,8 790,8 I
I 574,93 S14,93

a.23-2.1

as ' Coberta

un prt,jctoestrfural

I 626.55 626,S5 626,SS I
FORMA  DE  PILAFtESTANGulARESEESTRUTURASMiiAREs,pE-DiREn.asiMPLEs.[H^PADEIVI^DEIRAMPENSADAplASTiFicADA,ae

794pe M2

a.a3.3.1

P'IMDED'MREAFlaiares dc todo5  o5  pavimentosONrlAGEMEDESMONTAGEMI:OFtMADEIluEMACICA,PE-RErrosiMPLEs,EMCHAPADEADEIRACOMPENSADAslNADA,auTluzAcoEs._09,20cO

vde projetoestrrfur.I

I 794'88 791,88 794pe I

lil,,71 M2

31312

dos arqulbancadas e palcodoDavimentosuperior-Coberta 1II 280,33 280,33 280,33,...,..- I
3,3.33

438,9340,98 38,99340.98

.343.43 HalARESCOACMP''es -CobertaMACAODE PIIAR Ou VIG^  DETRUTURAcONVENclor`LAiDENCRET0ARMADOUTILIZANDOaCA-sODE16,aMM-ONIAGEM.AF_ee/2Oz2

vde peicto-ural

I S,,I 54'41 54,4J

6ae,6 KG

•4.1 res  de todos os  Dalvl mentos I . 93,53S'9 93,5 I
3.4.23.4.3 VIEVIE -N[vel  Palco•PaySupenor•CobertaAtloDEPILAR 0U VIGA DEUTURACONVENCIONALDERET0ARM^DOuTluzANI}OcA.5ODEn5MM.NaE".AF.us|an II 3S,9324,6 35,9324JS

321,6
3.443.5 I 166,6 166.6 166JS I

vde projctoestrfuq'
144e2 XG

3-5.1 PII s de todos os Davlmentos I 196,2 196,2 J96,285,5 I
3.S.23.S.3 I Nlvel  Palco-PavSuoerlor II 85'S756,6 85,i

7S6,6 756,6
3.S.4,.6 •  CobertaACAOD[ PllAR 011  VIGA  DELrrulIACONVENcloNAloEaETO^RM^DOuTiuzANDOCA-50I)E10,0MM-AGEM.AF_06/20Z2

vkte projetoeS,Iwhn'

I 409,9 an,9 cO,9

7707,7 KG

3.6.1 s  cle todos  os  I]av.mentos-Dep6sito-N've'Pa'co 1 2861,9 2867,9 2867993,1 I
3-6.23.6.3364 1I 93,7 93,72114,2

211,.2 2114,21308,51323.4

36.5

- Pav Superlor•coberta II 1308,51323,4 1308,S1323.4
= I

3.7317.1

ARESTCOA¢MOMAtlo  DE  l>IIAR 0U VIGA  DEftuTURACONVENCI0NAIDENCRETOARMAD0uTluzANDO0CA-sOOE8,0MM-NrTAGEM.AF_o6/2o22

vde projttoestrutural
3.2 KG

VII `  Dav.  Sul]enor I I,8 I,8I,4 I,8
3.7.2a.8 VIEARESTCOACMOVIgVIEas - cobertaMActoDE PILAR 0u  VIGA  DERUTURACONVENCIONALDENCFtETOARMADOUTluzANDO0CA-50DE6,3MM-urAGEM.AF_06/2022

vH. projctoestnrfur.I

I I,4 L4

54

I

KG

3-8.13.8.2 -N've'  Pa'co-PaySui)erlor
1 J2 12 12 I



3.8.3

SERvl¢O DESCRl¢AO v[z
v. v. •,''`'

Vigas - Coberta I J2 12 Z2

3.93.9.1

ARMAtlo  DE  PIIAR OU  VIGA  DEESTRUTURACONVENCIONALDECONCRETOARMAD0uTluzANDOAC0CAcODE5,aMM-MONTAGEM.AF_06/aezz

vde proictocS`rufunl
328Z,9 KG

P ares de todos os Davimentos I 1210,5 1210,523,2 1210,5
3,923.9.3 VV as ' Dep6sltoas-NivelPalco I1 23,2817Jl 23.2817.8

I
817,8

3.9.4 VV as - Pav Suoenoras-coberfa II S33.6 S38'66928 538,6
3.9.5 6Q}R 692.8

3.103.Ia.I

AECAMRMAcao  DE  IA,E  DESTRUTURACONVENcloNAL DEONCRETOARMADOUTILIZANDO¢0CA-sOOE12,5MM,ONIAGEM.AF_06/Z022

vde pro|ttoes`rutural
508 KG

es do oavimento superiar
111111111_ I 268,9 268.9 268,9

3.10.23.11 L]Ies -CobertaAFtMAqloDE IAJE  DEESTRUTURACONVENCIONAL DECONCRETOARMADOUTILIZANDOAceCA-50DElooMM-MONTAGEM.AF_06/2ca2

un proJctaesunural

I 239,1 239'1 239'1

ae,| KG

3.11.1311.2 Le Ies das araulbancadas e  Dalco II 22,7 22,7 22,7I5,,,9
La es do pavlmento sucerlor 257,,®9 2S7,4,9

3.11.3 lales  -Coberfa I

3.12

ARMACA0  DE  LAJE  DEESTRUTURACOWENCIONAI  DECONCRET0AflMAOOUTILIZANDOA(0CA-50DE8,0MM-MONTAGEM.AF_06/ae22

vde projctoestnJtudl
cO,2 KG

3.12.13.J22 es das arqulbancadas e  DalcoesdoI)avlmentosucerlor II 45,8378.5 S,8 4S,8
378.5 378J

3JJ33.133JjJ es -CobertaMACAODE iAjE  DERUTUR^cor\rvErlclo~Ai DENCRET0ARMA00UTILIZANDOaCA-50DE6,3MM-NTAGEIVI.AF_06/202Z

vde proictoestrutural

1 S5,9 55,9 SS,9

u65,8 KG

La s das araulbancadas e  palco I 67,6 61'6 67,6587'1611.1
3  J3.23.133 s do pavlmerito superlors-Coberta 1I S87,1611,1 587,1611.1

3.I,

AECAMRMACAO  DE  IAJE  0ESTRUTURACONIVENCIONAI DEONCRETOARMADOUTILIZANDOcOCAcODE5,aMM-ONTAGEM.AF_06/2022

vde   ro|cto

)

367L9 I(G
Pestndunl

3. 14.1 La s das arqulbancadas e  Dalco I 10cO,8 10cO,81S67 1000,8
3-14.23.14.3 s do  pevlmento silperlors-Coberta I1 15671104.1 15671104.1 IJJ04,I

.

3.15

MDE1CHCOUTONTAGEM  I  DESMONTAGEMfcIRMAF'ARAESCADAS,COMIANCEEIAJEPIANA,EMAPADEMADEIRAMPENSAOAPLASTIFICAIIA,10Illz^CdES.AF_1l/20&O

vro. pn}|ctoestnitural
9Z'1e MZ

3.15.13J52 EEsscada -  De|)Osltocoda-Palco I1 3,7 3.7 3,730,74
30,14 30,74

3.15.33.163.I6.I

EC

da  -Pav.  SuoerlorMACAOI)EESCADA,  DE  uM^RUTllRACONVENCIONALDENCRETOARMADOuTlllzANDOCA-50DE12,5MM-NTAGEM.AF_11/Z020

vkk   ro|eto

I 5|,J4 57,14 57,74

206 KG
Pestrutural

Escada -  Palco I 83,3 83,3 83,3
3-16 23.I,3.17.1 EsARESCOA¢Mcada  -Pav.  SuperiorMAaoDEEscADA,  DE  UMATRUTURACONVENCIONAIDENCRET0ARMADOUTILIZANDOaCA-sODElopMM,ONTAGEM.AF_11/ZOZO

vtde pro|cto-IJra'

I 1Z2,I 12Z,7 122,7

Z35,1 KG

3

Esicada  -  Palco I 51,7 51.7 51,7183,a
.]7.2                                    Escada -Pav.  SuDerior I 183,4 - I - 183.4

PROJETO:  Lin[oln  Carralo de  ura Jtinlor -  Ene.  Civil  CREA 160 al4 689 -8 -Tel.  (83) 9 9924 4447



I        ,TEM
seRV'¢O OESCRICAO VEZ

X1 X2 v\DAD°Svz Z1 Z2 PARC'AL

RTEoSTUAL:AD:FRA|
uN,D

3.183.18.1

ARMActo  DE  ESCADA,  DE  UMAESTRurTURACON\/ENCIONAIDECONCRETOARMA00lJTILIZANDOA¢OCA-sODE8,0MM-MONTAGEIVI.AF_11/2020Ed

vde projctoesmlJral

I 129.6

129,6 KG

sea   a-Pay.    uoerior I i =1

3.193.19.I3]92

ARMActo DE ESCAD^, DE UM^ESTRUTURACONVENCIONALDEcoNCREToAJ"ADOirTllizANDoAceC^-sODE6,3IVIM-MONT^cEM.^I:.11/aoaeE

vkle projetoest-nl

129,6 129,613'4

el KC

5cada  -  Pa'coEdps` I 13,4 13,4

3.ZO320.I3202

sea   a-av.    ul)erlorARIVIA¢^ODEESCAOA,  DE  UM^ESTRUTURACONVENCIONAIDECONCRETOARMADOUTILIZANDOAGOCA<ODE5,aMM-MONTAGEM.AF_11/2020EdDd

vde pro/etaesmunl

I 67,6 67,6 67,6

181,6 KG

sca   a-ei)   sltoEd I I 4,9 4,9 4,9121,854,9

3.20.3
sca   a  -  PalcoEscada-Pay.Supen-or II Ijl,854,9 121,8

54,9

3.2132JJ

ARIVIACAO  DE  ESTRUTURASDIVERSASDECONCRETOARIUIADO,EXCFT0VIGAS,PILARES,LAJESEFUNDACOES,uTluzAND0A¢OCA,sODE10,0lv"-MONTAGEM.AF_06/2022R

vkle projeloestru`ur.I
cO KG

3.223.21.1

eservat6no  lnfe.IorARMAaoDEESTRurTURAsDIVERS^SDECONCRETOARMADO.EXCETOVIGAS,PllARES,lAJESEFUNDA¢OES,UTILIZANDOA¢OCA.50DE8,0MM-MONTAGEM.^[_OC/20ZZ I 40 40 "
vtr pro|etoeanurlll

9¢ I(G

3.23'.`1I

Reservatorlo lnfertorAI"A¢A0DEESTRUTURASDlvERSAsDEcoNCRETaA"ADO,EXCFT0VIGAS.PIIARES,lAJESiFUNDACOES.uTluzANlroAcocA-soDE63MM-MONTAGEM.AF_06/ae22R

vde projctoestrrfural

I 94 9< 94

206,6 KG

.243.211

eservatdrlo  lnferlorA"ACAODEESTRUTURASDIVERSASDECONCRETOARMADO,EXCETOVIGAS,piLAnEs,LAiEsEFUNDAcoEs,urluz^NOOACOCA+aDE50MM-MONrTAGEM.AF_o6/2o22 I 2as,6 206,6 206,6

vde pcojctoestrutural
58,4 kG

3.253251

Reservat6rioinferiorCONCRETOFCK=COMPA, TRA¢O1:2,1:2,5(EMMASSASECADEclMENTo/AREiAM€DiA/mlTAI)-PREPAR0MECANICOCOMBETONEIRA6001.AF_05/202L 1 58,4 58.4 58.4

vW. pro|ctoestnrfural
ae'7 M3

3.2S 2
Vi[as -Dep6slto III 1,82 1,82 1,8247,93

3  .` 5  \325C
Vliz.s -Palcovi[as-PaySupcrlor 4,,93 47.9338,11

38,11 38,JI54.9S,,9

3.2S.53.2S6

vil.s _ cobertaPilaresdetodes os oavlmentos II 54,954,9 54,9
54,9

3257
Laies das aroulbancadas e oalco I 28,79 28,79 28,7950,0938,21

3.2S-83259
laies do  Davlmento  suDeriorLa)es-Coberta II 50,0938,21 50,09

38,21

3  25.10
Escada -  Depdslto I a,36 a,36 0,363,08S,66

3.2S.113.25.12

Escada  ,  PalcoEscada-Pay.Suoertor II 3,085,66 3,08
5,66

9.Z63.26-1-cO,  i''

Reservatdno1nferlorLANCAMENTOCOM Usa  DEeoMBA,ADENSAMENITOEACABAMENTODECONCRET0  EMESTRuruRAs.AF_o2/2o22

vH. pco|etoes`rwhr.I

I 4'85 ¢,85 4'85

3Z8'7 M3

Idem  Item 4  20 I 3Z8,7 328'7 328'7
^!RfiaEDBSGaHiuus:     A      ,;

a         ,         i      A
a`L.        -     :i    2'!'

PR0lETO:  uncoln Cart.xo de ura Jtinlor -Eng. Civtl CRE^ leo 81. cog -a -Tel. |83) 9 99Z4 4447



DESCRICAO VEZ
X1

I,,,,-
Z1 Z2 PARC,A,

RTEoSTU::A°:ERAL
uN,D

4.I

ALVENARIA  DE  vEOAao  DEBLOCOSCERAMICOSFURADOSNAIIORIZORTALDE9X19X19CM|ESPESSuRA9CM)EARGAMASSADEASSENrTAMENT0COMPREPAROMANUALAF12/2021

Vid. p'detoan]uiteanho
177,12 M2

1

4. 1 . 1 Pay.  T6rreo Retlraclo do  Revlt I 1016,9 1016,88 JOJ6,88

4.1.2 Pav.  SuperiorVERGAMoll)ADA IN L Retirado  do  Revit 1 15'J }4 7S7,23| 7S7,24

424.2.1
OCO COMUTIIJZA¢ODEBLOCOSCAN^L£TA.ESPESSuRADE-1S.

I

Vao0,6rn+

I,5215,I

29,4 M

P01P02
4.22

I,5

iiiiiiiii
I,5

4.2.34.2.a P03Poe
15I I,45,I 1,45,I

4.3I-3.1
VERCA PRE+ABRIC^DA COM ATEI,5MOEvao,EspEssuRADE•i5.cM.AF_ca/2024J01J

I I,0 I,8 I,8

6,611'OS41'4

87,85 M

432
I IzJ9 6,6 6,6

4.3.34.3.44.3.5

`/08 a,854,63,1 0,85
4,6

=1

J04 I 3,I 3,II,Iro,I

4.3.6I.3.1
J05JOG I12 I,Ia,es

I LJ
I

a,®5

4.4

B,IcesiuNIItAVEI{bA  rlt["uLUAI.A,ESPESsl/RAI)E.ZO.CM. 3 4,a J4,4

e7,e5 M

JO14.A,1

Illllllllllllllllli
I 6,6 6,6 6,6

4.,.2 JOZ JJ a, a,85 11,05
4.4.3 03JoeJ05 9 4,6 4,6 al,4
444 I J,I 3,I 3,I
4.4.5 I I,I I,I I,I
44.6 JOGB,icesCHAplscoAPLlcAlro  EMALVENARIA(COMPRESENcO  DEvAas)IESTRUTitRAsDECONCRET0DEFACHADA,COMCOINERDEPEDREIRO.ARGAMAss^TIIAcO1:acomPREPAROEMBETONEIRA400LAF,n,,in, 12 a,85 0,85 JO,2
4`4.1 J 8 4,8 14,4

4.5
354824 MZ

4.5,1 AI"owiaEMBO¢OOuM^SSA 2 1774,I 1774,12 3548'24

4.6

UNICA  EMARGAMAssATRAcOi±e,PREPAR0MECANICOCOMRFTnNEift44ooIAptI.^DA

524,61 M2

461 Area cro revesamentoMASSAUNICA,EMARGAMASS^TIIA¢O1.2:®,PREPAROMEC^NICO,APuCADAMINI141MFurEFMDAREDFc
I 5Z4,61 S24,61 S24,61

4.7
ne,,63 M2

chaprsco - emboap4-1.1 I 3023,6 3023.63 3023.63

.a

TAPA VISTA 0E  MICT6RIO  EMpAiNELDEGRANILrT[,Esp=acM,ASSENTADOCOMARGAMASSACOLANrlEACIII-E.AF_Oi/2o2l

8,, MZ

4.8.1 I J4 a,6 I 8,, 8,4

L9

ALVENARIA  DE  VEDACAO COMELEMEl\lT0VAZADODECERAMICA(COBOG6)DE7X20X20CMEARGAMASSAD[ASSENrTAMENToCOMPREPAROEMBETONEIRA.AF_05/zoae

45,98 M2

49.1

ALVENARIA D£ VEDACAO  COMELEMENTOVAZADODECERAMICADIAGONAL(COBOG6)EARGAMASSADEASSENTAMENTOCOMPREPAROEMBETONEIRA.AF_05/2020l^DAPTAlx)DEslNAF.I/ioiian
I 45,98 45,98 45,98

^10
151,2 M2

4. 10.1
+Bn nmln r-rf  v n  rl®    I ` Fn,. I,in,enJEife  . I _ T,I   '121 dcO,4



I        ,TEM
SFRV,¢o DESCRICAO VFZ v.-

I,.,,

4.11

DIVIS6RIA SANITARIA, TIPOCABINE,EMPAINflsDEPVC,iNCLusivEEs"imuRA,PORTA  IFERIIAGENS.AF.OV2021[ADAPTADODESIN^PI/10Z2cO|

S|.3 M2

4. 11. I J9 2,7 2,7 51,3
-- son ,5.I yy   army_`     ^^;xp.I_:A   _        ^r`¥t.^~^.yy.\_*^\LASTR0DECONCRETOMACRO,APIICAcOEMPISOS,LAJESS0BRESOLOOURADIERS.

Eer`f  #  diJ^},A  H13^   A
ys     `P-¥y-*?   ^1;`:  -):3%rc

97,76 M3

S.1.1 Pow. TErreo I 1424'7 '` 11.2342 71.23
5.1.2 paw. SuperiorCONTRAPI I 530,69 0.a5 26,S31| 26`S3 iiiiii

S.2

SO COM  ARGAMASSAAUTONIVELANTE,APLICADOSOBRELAJE,ADERIDO,ESPESSuRAZCM.^F07/ZOZ1

8ae'93 M2

S.2.1

EXEC

1 826,93 826£28 826,93

5.3

uCA0  DE  PASSEto(CAICADA)OUPISODECONCRETOCOMCONCRETOMOLDADOINLOCO,FEIT0EM0aRA,ACAIIAMERToCONVENCIONAL,ESPESSuRA®F'Istaaeatletlsrrlo(ent6Frfe

55,59 M2

5.3.I

PSO

I 5S,S87 SS,S87 55,59

S.4

I        EMCONCRET020MPAPREPAROMECANICO,ESPESSuRA7CM.AfO9/Z020

1072,e6 M2

5.4.1 QuadroEXE I 1012,9 1012,86 107Z.86

S.5

cuao DE  pAssEIO EM  plsoINTERTRAVADo,comeiocoRETANGULARCORNATURALDE20X10CM,Esl]ESSuRA6CM.^FJ012On

Ilo,99 M2

5.5.1cO-i

A,ifi9ti-A    A I 11099 110.987 110,99

6.1

y-y-QUADRODEMEOICAOGERAL DEENERGIAPARAIMEDIDORDESOBflEPOR-FORNECIM[NT0IINS1.ALACAO.AF_07/2025

1 uN

6.1.1

iAlm l`t:IANeuI-`I{.   A
I I I I

6.2

<M£DIA(1joMcOPISO),PVC,INSTAIADAEMPAREDE-FORNEciMENrToIiNSTALAtlo.AEn1/,A,a

41 UN

--'I't,,J',I
621 I 4J 41 dl

6.3

CAIX^  DE  PASSAG"  M ETAIICA,DEsOBREroR,COMTAMPAAPARAFusADA,DIMENsOEsasx15X,10,CM

4 UN

6.3.1 I 4 4 4 il
6.4

CAIXA OCTOGONIAL .- X 4.,METAuCAINST^LAD^EMLAJE -F0l"ECIMENTOIINSTALACAO.NF_ce|an

214 UN

6.41 I 21, 214 214

UN
6.5

DISposrTivo DpS 2oRA-17S\/ ou275V-Fol"EcllvIINTOElNSTAIJ\CAO.AF_07/Z025

4

6.5.1 I ¢ 4 4

6.6

lNTERRUptoR  DIFERENCIALRESIDUAL-IDR2PDR2X40A/30MA(ADAPTADODEi37e2/ORSE]

4 uN

6`6-1 I 4 4 4 il
6.7

DISJUNTOR  MONOP0lJ`R TIPOI)lN,CORRENTENOMINALI)E16A-FORNECIMINTOIINSTALACAO.N_ryhIton

10 UN

6-7.1 I JO JO JO i
PROJETO:  uncoin  Cartaro de  lJr. Juriior -  Eng.  CMI  CREA leo 814 co9 -8 -Tel.

(83) 9 9924 4447



IIIi `T
DESCRI¢AO               V[Z

10 UN
6.®

Dis.UNTOR  MONOpOLAR TlroDiN,coftRENTENOMiRALOEaeA.FORNEciMENTOEiNSTAij`ao`N_Orlan11
6.8.1 I JO JO JO

6.9

DlsiuNTOR  MONOpOLAR TlroDIN,CORRENTENOM"ALDE.aA.FORNEciMENTOEiNSTAij`cao.,,_®,1"

10 UN

6.9.16.10 I JO 10 10
DISJUNTOR  MONOPOLAR TIPODIN,CORRENTENOMINALDESOA-foRNECIMENTOEINSTAIAcio.NF_Ovirm

- 6 UN

6. 10 1 I 6 6 6

6.11

DisiuNTOR TEi"OMAGNfricoTl`lpoLAR,CORRENTENOMINALDELZ5A-foFtNECJMENTOEINSTAIACAO.AF_07/2025

I uN

6.]].I

I N I I: I(M u 17 I ur(  rAltA LE I.
I I I I

6.1Z

•M6DULO),10A/ZSOv,lNclulNDOSUPORTEEPIAC^-FORNECIMERTOEINSTALACAO.

5 uNI-i, I ,t ,,I , ,I
6121 I 5 5 5

6.13

ir. I [i`itur I uH  >iivirL[. I 1MODULO|,10A/250V,INCIUINcOSUPORTEEPIACA-FORNECIMENTOEINSTAIAcio.AE^1,,n,.

Z5 UN

--,1'C,,J',t
6.J3.I J 25 25 25

6.14

IN I ENKul' I uK  SIMF'LE) [1M6DULO)COMINTERRuPTORPARAIEIO(1M6DUIO|,10A/250V,INCLUIND0SUPORTE  I•,:`"`1.

5 UN

6. J4. I

rLJ,|A rA
I 5 5 5

6.15

KA >AiljA Li[  rru luMSllpof`TEEPLACADEENCAIXE..x2.M€Dro(I,30MDOplso)-FORNEclMEi`rToErNSTAIACAo.AEnt,ae,,

5 UN

I--1 I ' C ,,` I ,JE
6.1S.1

ql/ADltu  IJl:  I)I> I Nlt.UI
I 5 5 5

6.16

|J\u tuMBARRAMENTOTRIFAIICO,DEEMBurTIR,EMCHAPADEACOGALVANizADO.PARA4erilcil.NTnoFcrilru.i`.IA

1 UN

- , I L) I I I L I I , I ' I 11 , I I ' I [ ' I ,
6.16.1 I I I (

6,17

HASTE  DE ATERRAME NTO,DLAMETROS/8.,COM3METROSFORNECIMEl\lT0EINSTALA¢O.PrfJnlrm

5 uN

6. I 7. I

CAIXA  [N I ENkADA  ELETF`ICA
I 5 5 5

6.18
RETANGULAR,  EM  ALVENARIACOMBLOCOSDECONcflETO,FUNt>OCOMBRITA,DIMENsdESI^iT[E.ru^c`AAvnJv^,.n

S UN

6  18.1 I 5 5 5

6.19
coNECTon CUNHA p/C 2 c/ I/oAWGA1

5 M

6. 19. I

'uM
I 5 5 5

6.20

ALIA  bAIIA  IJE  [MI.U I Ik |1M6I)uLo),2p+TioA,iNCLuiNroSuPORTEEPLACA-FORNECIMENtoEINSTAIA¢AO.

42 UN

6 20. I

luMAUA AL[A  ul=  [MEIUIIk   1
I 42 <2 4?

6.21

(M6DULO),2P+t10A,lNclulNDOSUPORTEEPIACA-FORNECIMEl\ITOIINSTAIA¢AO.I,„

4Z uN

--,I'E,,J',I
6  21.1 11111_: I 2 42 4?

Pl`OJETO.  Lincoln Cartalo de u.a JDnlo. -Eng. CMI CREA leo 81. 689 . 8 -Tel. (83) a 9924 4"7



Ill_r."ws::'v`,I:,ol" .          DESCRIEAO

VEZ
x2 _        „DAD°_Sv2 Z| Z2 PARC'AL

RTEoSTu;:AD:ERAL
UNID

6.22

IUMAL)A  I.AIAA  UMODULOS),2PtTIlNCLUIND0SUPORFORNECIMENTOI^Ena,,a,,[EMElullN    ZOA,TEEPLACA-lNSTALAC^O.

ca UN

6.22.1 I I 42 42 i?

6.236

IAbu llE CutlMISOLADO,35MPARAREDEA£RDISTRIBulctoF.fTp.r4riFi]A vtl/1'0 "V'RGIAI.

250 M

•   ,       -,      :- I   LT   ,,

jrase+neiitro+ter.23.1

CABu  DE CutlKE  Fl[XIVEl
i 50 50 2SO

6.Z4
IsOLAIX),16  MMt,cO/7sOV,PARACITERMINAIS-FORMiucTAi^rinAfnANTl{H^MARCUITOSECIMENTOE,,,A,,

Elf     -,-

6e),76 M

- I , L] r:I LT.LT.I.TalTE
6.24.1

CJ`eo I)I (ul}t(t rLI:AlvEi

jrase+neutro+tor
8 8S,47 8S'47 683,76

6.25
IsolAlro, 2,5 MM.,4sonsov,PARAciTERMIRAIS-FORNE`1,,ANtl{HAMAflcuITOSCIMENrToI,,,A,a

65Z9e M

-I , L| ,-, ,-T,-T,,-1 lip
6.Z5.1

LAt)u  17E luBME  rLEIIv[i
12 5„,15 54e,1S 6S29,8

6.26
IsOLADO, . MM•5an5Ov,PARATERIWNAIS-FOiNCTAi^rlnA <HAMAlTOSENrT0E,a

6

ca,,92 M

6. 26. I

I:L[ I i{Liiju I u rL[xiv[L

•Tase+neutro+ter
71,32 71,32 a,,I

6.I,
CORRUGADO  REFODN25MM|3/.-),PCIRCUITOSTERMINARcoDo, rvc,AIIAls,

rm,9 M

-I L 1. , , ,-I , ,I a L'J I I,1 -
6.27.1

ELETl{uDUT0  I:LEXIV[LCORRUGADOftEFoflquDO,  rvc,DN32MM'1.I.PARACIRCUITOST"M"AIS,lNSTAIADOEM

3tase+neiitro+ter
6 SM,15 5„'15 3Z64'9

6.Z8

'1-                    ,-11

3Z64,9 M

-I.1.'LT.     ..I     `,I. .
6.281

CAt.u  I)I  cOEIItE  FuXIVEL

3fase+neutro+ter
6 5„,1S 544'15 3264'9

6.29

ISoIADO, .S M M]. aPARAREDEA€READISTRIBulcAODEEI:ifroirAn[i`^imi.I.nrv'DENERG'ATFNcln-

jrase+       t,    t

ZsO M

- a I ) I . ( [,-, ,' I .,.I ' ,.T
6. 29. I

`ABu lJE lul.lt. +L[|lv[L

neu   a. er
5 50 50 250

6.30
lsoIAIX), .5  MM],  0PARAREDEAEREADDISTRIBUICAODEEI,froi,Ar\F|^iy^ 'l`fuvN'ENERGIAT[ucln.

Z50 M

_ ] I - . `i T._I .i I rETrm
6. 30. I

`Al}u iic iii.it[  rL[j`iv[L

Stase+neiitTo+tei
5 50 50 250

6.31

IsOIADO,  .5  MMI,  aPARAREDEA£READDISTRIBUICA0DEEN[ifrDi,Ai`[®^iVAftllnrv,EERGIAt.u.Zn.

250 M

6-31.1

yy   y      @iiiniiiG|fl|!*i|:kt;   x;zx£^y^t   ^y::       ALUMINARIATIPOPIJ\FONriBrlliAI]nF`nlip[DnD  ron

Jtase+neutro+ter
5 50 50 2SO

6.32
1

i,'3{_:i;r!)ar`!(*
•5Y-Ili„:   :      (xf^  ^idl(i

4Z M
6.3Z.1

LUMA

I 42 42 42

6.sO
IN    RIA TIPO CALtlA,  DESOBREPOR,COMILAMPADATIJOuIARLEDDE1®W.SEM

q M

6.3J`1

LAMPADA

I 42 42 42

6.34
COMPACTA  DE  LED 10W,BASEEZ7-FORNECIMENTOiINSTAIACAO.^FO9/2ou4

42 M

6341-JJ+ I 2 <2 42

7.1

-                ®  a        i   ``-\TUBO,rvc,sOLD^vlNSTALAcOEMRAMDistRiBuicaoDEAGFORNEcrrvlENToE"NF_o6|rmrm-    -      -EL,DE25MM,ALDEuA-STALACAO.
w

73.9S M

7.1.1 I 48,45 48,45 co,45

PROJETo: lJncoln Cart.ro de lJra Junloi - Eng. CMI CREA leo 814 689 -8 -Tel. (83) 9 992.



I       ,TEM

---= `T
I..i

71,68 M
7.27.2.1

TUBO,  pvc,  SOLDAVEL,  DE  a2MMINSTAiAlroEMRAMAiI)EOISTRIBulqtoDEAGUA-FORN!CIMENT0IINSTAIACAO.AF06/2022
I,..`'

TUBO   PVC               A

I 25,5 25'S 25,5

7.3

SOLD   VEL,  DE COMM,iNSTAiADOEMRESERVAaoPREDIALDEAGUA-[ORNEC"ENTOIINstALA¢O.NF_OA.lam

„,1® M

7.3.1

CURVA 9o GRAus, rvc,SOLD^VEL.DNcOMM,iNSTALADOEMRESERVAaoPREDIAIDEACuA-Fnf"FC"ENTnIINSTAIArla
I 46,18 ®6,18 46,18

.4
157,25 UN

7.4.1

JOELHO so GRAUS   PVC

I 157.25 15725 1S7,25

7.5

SOLOAVEL,  DN 25MM,INSTAIJ\DOEMRAMAI DEDISTRIBulcAODEAGUA-FORNEclMFNrToEINST^Lj`cio

2 uN

15.I

TE  DE  REDuquo   90 GRAUS   PVC
J 2 2 2

7.6
sOLDAVEl,  DN  sO MM  X  32  MM,INSTAIADOEMRAMAIDEDisTRiBuicaoDEAGUA-FOENFtlMENToEiNer4I^rao

4 uN

7.6.1

BuCHA  DE  REDUCAO  PVC

I 4 4 <

7.7

SOLDAVEl,  loNGA,  DN cO X 32MM,INST^LADOEMRESERVACAOPREDIALDEAGUA -F^I]NFrlMEmnFINSTAIAcln

6 UN

7.7.I I 6 6 6

7.8
CAIXA D.AGUA EM  POuETIl.ENO,2oOOLn.ROs-FORNEclMENTOEINSTAIACAO.Al:_06/2021

12 uN

1.8.1 I 12 J2 J2

7.9
cAixA D'AGUA EM  roilETliENo,i5OOin.ROs-FORNEclMENTOEiNSTAiAcao.AF_06;202i

15 uN

1`9`1 I 15 J5 J5

7.10

REGISTR0  0E  PRESSAO,  llvc.ROSCAVEL,VOLi"TESIMI]LES,3/..-FORNECIMENTOEINSTALActo.AF_rty202i

5 UN

7  10.1 I 5 5 5

7.11

REGlsTRo DE  ESFERA,  rvc,SoLDAVEL.COMVOLANrTE,  DN  cOMM-FORNeciMENTOEINSTALAgivo.AF_08/20Z1

ae UN

7-11.1 I 18 18 18

.12

REGISTRO  DE  ESFER^,  I.VC,SOLDAVEL,COMVOLANTE,  I)N  32MM-FORNECIMENTOEINSTALAclo.AF_08/2eei

5 uN

7  12.1 I 5 5 5

.13

-L^utl,|n^|lAS    --Tul]OPVC,SERIENORMAL,ESGOTOPREDIAL,DNcOMM,Fol"ECIDOEINSTALADOEMRAMAIDEDESCARGAOuRAMALDEESGotoS^NITARlo.^F0BIZ022

48,us M

I,1 J 4$4S co,45 48,45

7.14

Tuba  PVC, SERIE  N0l"AL.ESGOTOPREDIAL,DN50MM,FORNECIDOEINSTAIADOEMRAMALDEDESCARGAOuRAMAlDEESGOTOSANITARIO.wF_ce|zon

ZS,S M

7 J4. I

Illllllllllllllllli
I+,nI nr^h ra* F^®. +fu,fjthJ| an£,fEa   -I_T®'   'Q1\ i



I           ,TEM
SERV,{o DESCRICAO VEZ

I-
7.15

TUBO  PVC, SERIE  NonMAL,ESGOTOPREDIAL,DN7SMM,FORNECIDOEINSTAIADOEMRAMAIDEI)ESCARGAOURAMALOEESCOTOsANrrARio.^F_a,/Zou

ac'|8 M

7.1S.1 J 6,18 46'18 46,18

7.16

Tuba  PVC,  SEftlE  NORMAL,ESGOTOPREDIAL,DN100MM,FORNECIDOEINSTALAOOEMRAMAIDEDESCARGAOURAMALDEEScOTOSANIT^RIO.NF_Oa,nun

157,25 M

. I 6. I I 1S7,25 1S,.25 1S7}5

7.17

cunvA  LONGA, 4s GRAus,  pvcOCRE,JUNTAELASTICA,DNlooMM,PARACOLETORPREDIALDEESGOTO.AF_06/2022

2 UN

7. I ,. I

JOE LIIO 45 GRAuS
I 2 2 2

7.18

PVC, SERIFNORMAL,ESCC)TOPF`EDLAl,DNcOMM,JUNTASOLDAVEL,foRNECII)0EINSTALADOEMR^MALDEDESCARGA0URAMAL

4 UN

7  18.1
1 + ¢

7.19

Jo[LHo 45 cRAus,  rvc, sERiENORMAL,ESGOTOPREDIAL,DN50MM,JUNTAEIASTICA,FORNECIDOEINSTAIAD0EMRAMAIDEDESCARGAOuRAMALDEESGOT0SANITAF!IO.

6 uN

7. J9. I I 6 6 6

7.20

I UNao slMplfs,  rvc, sERiENonMAL,ESGOTopfiEDIAL,DNsOX50MM,JUNTAEL^STICA,FORNECIDOiINSTAIADOEMRAMALDEDESCARGA0uRAMALDEESGOTOSANITARIO.AF_08/2®22

12 UN

7.201 I J2 12 12

7.21

JUNtlo  SIMPLES,  PVC, SERIFNORMAL,ESGOTOPREDIAL,DN7SX75MM,JUNTAEL^STICA,FORNECIDOEINSTALADOEMPRUMADADEESGOTOsANrTARioouvENTiiACAo.OF_ce|rm

15 UN

|.2L1 I Z5 15 15

7.22

•uNCAo slMF.LEs rvc  RIGIDa  p/ESGOTOPRIMARIO,DIAM=100X50MM(ADAPTADODEORSE1636]

5 UN

7. 22. I I 5 i j

.23

JilNCAo siMpiEs, rvc. sERiE

I, UN

NORMAL,  ESGOTO  PREDIAL,  Dl.looXlooMM,JUNTAELASTICA,FORNECIDOIINSTAIADOEMRAMAl.DEDESCARGAOURAMAlDEESGOT0SANITARIO.AFo8/2on2

7.23.1
1 ]8 18 J8

7.2,

LUVA  DE  CORRER,  PVC. SERIENORMAL,[SGOTOPREDIAL.DNsOMM,JUNTAEIASTICA,foRNECID0EINSTALADOEMRAMALDEDESCARGAOURAMAlDEESGOT0SANITARIO.NF_ce|an

5 UN

7.24-1 I 5 5 5

PROJETO:  lJncolii  C.r`axo de  ura Jtinlor -Eng.  Cl`rll CREA  loo ®14 689 -  8 -Tel.  (83} 9 9924 44.7



I 11111111111- '`````= I 1111

7.25

LuvA SiMPLEs,  rvc, SERI ENORIUIAl.ESGOTOPREDIAl,  DN50MM,JUNTAELASTICA,foRNEciiroIiNSTAiADoEMIIAMAL.OEDESCARGAOuRAMALDEESCOTOSANITARIO.A;I_ce|2on I-
5 UN

7-25.1
I 5 5 5

7.ac

LuVA SIMpl£S. P\/C. SEfllENO"AL,ESGOTOPREDl^L,  DNlooMIvl,JUNTAELASTICA,FORNECIDOEINSTAIADOEMRAMALREDESCARGA0URAMALDEESGOTOSANITARlo.^LO,/rm

5 uN

7.26.1
I 5 5 5

7.2,

TERMINAL  DE  VENTILA¢0,  l]VC.s€RiENO"AL,ESGOTOmEDIAL,DNsOMM,JUNTASOLOAVEL,FonNEcicoEiNSTALADOEMPRUMADAD£ESGOTOSANITARIOOuVENTILACAO.prf_cO,lam

5 UN

7 27, I,.n

RAIO ANTIESPuM

I 5 5 5

7.28.1

A  DN  IOOMMCAIXASIFONADAEM
18 uN

I J8 J8 18

7.29

PVC,loox150X50MM,ACABAMENIOBRANCO,C/GRELllA,PORTAGflELHA   IPROIONGAMENTOlooXloo MMrADAPTADODEORSE42soi

6 UN

7-29.1

CAIXA  ENTER                         RA

I 6 6 6

7.30

RADAHID       ullcARETANGUIAREMALVENARIACOMTIJOLOSCER^MICOSMAcl¢OS,DIMENSOESINrTERNAS:a,6XO,6XO,6MPARAREDEDEESGOTO.AF_givzo

15 uN

7 cO. I

RALO sEco   rvc   D

1 15 J5 J5

7.31

NIOOX40MM,JUNTASOLDAVEL,I:Ol`NECID0IINSTALAD0EMRAMALDEDEscARGAouErvlRAMAL0EESGOTOSANITARIO.

13 uN

7.31 1-en.

-:,I-a-- I J3 13 13

8.1

FUNDO SELADOR ACRILICO,APLICACAOMANl/AL"PAREDE,UMADEMAO.AFO./20Z3

3o23'ca M2

8.1.1 Idem I`em a 7 I 3023,6 3023.63 3023.63

8.Z8.2.1

EMASSAMENTO COM  MASSALATEx,ApucAao"PAREDE,DUASDEMAOS,LIXAMENTOMANUAL.AF_O./20Z3

I 3023.63

3023,63 M2_I I 3023,6 I 3023.63

®.a8.3.1

l]lNTURA  LATEX ACRILICASTANDARD,APLICACA0MANUALEMPAREDES,DUASDEMAOS.AF_04/ae2.

302J,ca M2

8.,8.4.1

PINTURA  DE  Piso CoM TINrTAACRlucA,APLIRAtloMANUAL,  2DEMAOS,lNCLuSOFUNOOPREPARADOR.AF_05/202lQd

I sO23'6 3023.63 3023.63

leo M2

--,aex`\y...-    ,;r`<asey!``=:'€"'F{.yd:.i.m»^jwtirty,,A.x^t"'i*rocay.y    ,

I 8tx} 8cO 8cO
„<onoREr^-)A      --iz;:)il,z.

x,9)`~5    !,I     i .av,A,t^ied9|:   a)L(a(^lrafei?I     (;:ii.-.E;jifias?
xi±g(S!:pelram,      `•;*%1%15&(xp,

&i`#aez€5grms7j*€(a(&{3±=`3X;ra%z?~'gjg   RE
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DEScl`l¢AO

t  AENifaRE    y

Vlde resumo de

i                      -u,   «^- •    3i'gy    ,A                  `

9.1.19.I.Z`I

PERFll A¢O  IAMINADO,  I  -W200X.I,.COMCONExbESSOLDADAS.INCLUsOSMA0DEOBRA,TRANSPORTEEICAMENTOUTluzAI`DO6ulNDASTE[ADAPTAD0DESINAPIlco764|

erragens 17363jl KG

( 17363 17363 3 I,J63 31

9.12

PEFtFIL A¢O  IAIVIINADO,  I  -W200X26,aCOMCONEXOESSOLDADAS,lNCLIJSOSMIODEOBRA,TRANSPORTEEIciwENTOUTIllzANDOGUINDASTE(ADAPTADODESINAPI10076.I

Vlde  resumo  de  ferragens
724'87 KG

9.1.2.1 I tx61 724J3| 724A7

9.I.3

I.ERFII EM  A¢O  LAMINADO -1'ABASIGUAIS65X65X5MMCOMCONEXOESSOLDADAS,INCLusOsMAODEOeRA,TRANSPORTEEIC^MENTOuTIuzANIroGuiNDASTE[ADAFTADODESINApllco764]

Vide resume de ferragens
4531A2 KG

9.1.31 I 453],4 4S31.,2 4531.,2

KG

9.1.4

PERFIL EM  Ago  LAMINADO -I-ABASIGUAIS63X63X6MMCOMCONEX6ESSOLOADAS,lNCIUSOSMAOOEOBRA,TRANSPORTEIlcAMINTOuTluzAN00GulNDASTE[ADAFTADODESINAPI100764]

vide resume de ferragens ae,7,

9. 1.4- 1 I cO,77 ae77 20,7

KG
9.1.5

•ERFIL ACO,  UDC  ENfluECID0  127XsoX3,67(KG/M)COMCONEXOESSOLDADAS,lNCLusOSMA0I)IOBRA,TRANSPORTEEicAMENTOimLlzANDOGuiNDASTE[ADAPTAiroDESINAPI100764)

Vide  resumo de  ferragens ca7,77

91.5.1 I 4631,8 1&, ,  ? , 4637.77

9.i.6

PERFIL ACO,  UOC SIMPLES  lso X50X4,75(I(G/M)COMCONEXOESSOLDADAS,lNCLUsOSMAODEO8RA,TRANsroRTEEIquMENrTouTILizANDoGUINDA5TE(AD^PTADO0ESIRApl100764]

Vide  resumo de ferragens 1400pe KG

9.1`6.1 I I 1400.5 1400.46 low.as I

9.1.7

CABO DE  ACO GAIVANIZADO.DIAMETRO12.7MM(U2"),COMAI.MADEFIBRA6X25F

Vide  resiimo de ferragens
ca7,4Z XG

91 I I 7 I I I 337,,2 337.42 1 , T  , 1\ I

9.1.8

plNTURA com  TlurA  EpoxiDic^DEACAeAMENTOpuLVERizADASOBREPERFILMETAuCOEXECUTADOEMFABRICA,lNCLUsOAPLICA¢OPREVIADEPRIMEFtEPOXIDICO.[ADAPTADODESINAPI/100729)

Vide resumo de ferragens i3ee,o8 MZ

9. 1.8. 1 I I 1388,1 13eeJxl 1388,08 I

9.I.9

PARAFUSO OE  ANCORAGEM  M12(D=12MM),ASTMA563M,lNCLuSIVEPoftcASEXTAVAOAEMACOGALVANIZADOEANILHAFORNECIMENTO.

Vlde resu mo de ferragens
56 UN

9.1.9.1

Illllllllllllllllllliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii
5fRo' TO: ncoln  Cart   xode a Jdnio, Ene. M' t,EA 6l) in       - 8 -Tel.  'a3' 9924



I IJi                  SERV,¢o
DEscRlcao VEZ

X2vLD^D°S`2 Z| PARCIAL

RTEoSTu::A¥ERAl
uN,0

9.I.10

PARAFuSO  D[ ANCORAGEM  M20(DIaeMM),ASTMA563M,iNCLusrvEPORCASEXTAVADAEMA¢OGALVANIZADOIANILHAFol"ECIMENIO.

Vide  resumo de ferraBens

7?

72 UN

9.1.10.1 I 72 72

9.1`11

CHAPA  DE ACO GROSSA, ASTMA36,I=3/8-(9,53MM|7.,69KG/M2

Vide  re5umo de fcrragens
ce,69 I(a

9.1.11.1 I 68,69 68,69 68.69

9.1.12
CHAPA DE ACO GROSSA, ASTMA36.E=5/8"(15,aeMM)12./9KG/M2

Vlde  rc5umo de ferragens
226,08 kG

91.121 I 226,08 ZZ6.es 2Z6 08

9.i.13
ENl"ECEDOR DE APolo  EMCllAP^3/8"|ADAPTADODEORSE/1340S|

Vide  resumo de ferragens ae UN

9113`1 I J6 J6 J6

9.I.14

TELHAMENTO  COM  TElltAMETAuCATERMOACuSTICA  E  =30MM,COMATE2AGUAS,iNCLusOioMENTO.AF_07noi9

Vide projeto arq uitetonico
1407,e2 M2

9.1.14.1 I 1407,8 1cO7.82 1407 82

9.1.1S

RUFO  EXTERNO/INTEFtNO  EMCHAPADEACOGALVANIZADONOMERO26,CORTEDE33CM,lNCLuS0lcAMENTO.AF_07/2019

vlae proieto arqultetonico
15,,S2 M

9.1-15  1 I I 154,S2 154S2 154.S2

9.I.16

CAIHA  EM  CHAPA DE A¢OGAIVANIZADONOMERO24,DESENvOLviMENTODEa3cM,lNCLUsOTRANSPORTEVERTICAL.NF_Or1un

Vlde  proieto  arqultet6nico 9,,6e M

9116.1 I 94'68 94,68 94,68

gig  A-A  -
'TK,x;  '*    -*gA.(

^^tL`.Yj    A.     X'){i!zf;C    .y¥              ~¥^           )j)).y),..j           (3¥h^({.j=,w       ¥               ,           A

ca

9.2.1

TELHAMENTO  COM  TEIHAoNDulADADEFiBRoclMEuro  E:6MM.COMRECOBRIMENTOlATERALDE1I/.OEONDAPARATELHAcoCC)MINCLINACAOMAXIMADE10.,COMA1.€2AGUAS,LNclusolquMENrTO.AF07/2019

Vide  projeto  arquitet6nieo
2cO,72 M2

9 2. I. I
1 284,72 284,72 284,72

9.2.2

RUFo  EXTERNo/Ir`ITEI"o  EMCHAl]ADEACOGALVANIZAcONl]MEROZ6.CORTEDE33CM,lNclusolcoMENIO.Al:_07/Z019

Vide  projeto arqu ltetonico
171,69 M

9  -` .`  I
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I.Ii `T1-
56'5 M

9.2-3

CALHA  DE  eEIRAi, sEMlclRculARDEPVC,DIAMETR0125MM,INCLulNDOCABECEIRAS.EMENDAS,BocAis,siipoFnESIVEDA¢OES,EXCLulNDOCONDUTORES.INCLUSOTRANsroRTEvERTlcAL.Al:07/2019

Vide  projeto  arquitet6nic

I
9  2.3.1 I 56,5 56,5 S6,5

-  :REL L   .rfuiiii:„„;„,.       c        u   ,„    ,    T;:   ,    A,ty i

`y                       `*,A

•     ?"![3=-A,   \a:("a(x;'*r`()8px=---;    ,?i:%r,I,X        -(:(•(i.rQ;,<j-^^l,J..3Jc      )

10.1
FORRO  EM  PLACAS  DE  GESSO,PAftAAMBIENrTESCOMERCIAIS.AF_08/ae23_ps

SOZ,62 M2

10.1.1 I 2 251,31 251.31 50Z.62 11

10.2

EMASSAM ENTO COM  MASSALATEX,ApllcACAoEMTETO,UMADEMAO,LIXAMENTOMANUAL.AF_04/202]

502,62 M2

10.2.1 I 502,62 502.62 5az 62

M2
10.3

FUNDO  S[IJ`DOR ACRluco,APLICACAOMANUALEMPAREDE,UMADEMAO.AF_04/ZOZ3

502,6Z

lot, I 5ce,62 5JJ2.62 502 62

M2
10.a

PINIU RA LATEX ACRlucASTANDARD,APuCACAOMANUALEMTETO,DUASDEMIOS.hF_O^lan

502,62

1041 I 502,62 502,62 sO2,62

;;i'y:ap.,;:;i •,,(         a       <zg - :?;:)?   -y  ((  ,z^£3^;    (fig

11.1

REVESTiMrmo  cERAMlco  PARAplsoCOMpIACAsTlroESMAITADADEDIMENSOES45X45CIUIAPLICADAEMAMBIENITESDEAREAMAIORQUEsOM2.AF_02/20Z3_PE

i-i..,€,y         1#(A    -- z.51.`  a(.(,` (ZS|,31

M2

11.1.1 vesano (coso) I SS,91 55,91 SS,91
11.1.2 vestwlo nrilsitantes)BanhelroMosculiroBanhewoFemir.;no I 8L015 81,015 81,OZ I
11  1.3 I 29,364 29,364 29,36 I
11,1.4 I 81,01S 81.015 \102
11.1.S Banheiro PMFt I 4 4 4

11.2

REVESTIMENTO CERAM ICO  PARAPAREDESINTERNASCOMPIACASTIPOESMAITADADEDIMENSOES25X35CMAPuCADASAMEIAALTURADASPAREDES.^E_ovzon_pE

524'61 M2

11.2.1 Vestldrlo (Case) 1 60,3„ 2,8 168,964 168'96 I
11.2.I11.23 Vesddrlo tylsltontes)BanhelroMascullrro I 53,49 2,8 1,9,772 149,71 I

I 31,85 2,8 10S.98177,50Z9 105 98
11.2.4 Banhelro Femlnne I 27,68 2,8 77,5
112S Banhclro F'MR I 8 2,8 22,4 22,a I
--4#  , , : i.`fi3ife:.."~

PROJETO:  lincoln  Cart-xo de  Llra  Jtinlor -  Eng. CMI  CREA  160 814 cog -8 -Tel.  (83)  9 99Z4 4447



DESCRl¢AO VEZ
y?^DOsy2 PARC,AL

RTEoSTu;:AD:ERAL
uN,D

12.1

PORTA EM  AIUMINIO  DE  AElklRTirovENEziANACOMGUARNlcAO,FlxAaoCOMPARAFllsos-fol"ECIMENrToIINSTALAtlo.AF_12/2019

I

7,Z5 M2

12  1,1 P01 0,9 2,I 1,89 Lag
12.1.2 P02 J5 a,8 2,I 1,68 25,2
12-1-3 P03 I 4,5 4 18 18
12.1.4

`,.I,,,,
P04 I I,2 I,8 2,16 2,16

12.2

com .  FOLrlAs PARA vlDRos(viDROsIr.cLiisos),COMBANDEIRA,BATENTE/REQUADRO6A1.CM,ACABAMENrroCOMACETATOOUBRILHANTE,FIXACAOCOMPARAFUSO,SEMGUARNICAO/ALIZAR,DIMENSOEslsox120CM,vEDAaocomsiLicoNE,EXCLl/SIVECONTRAMARCO-,;`"`I....

cO,75 MZ

I-I,1.1.II "  .I .   . .      -
12.I.1 J01 I 6 I,5 9 9
12.2  2 J03 9 4 a,5 2 18
12.2`3

JANELA  DE  A    0  TIP

J04 1 2,5 I,5 3,75 3,75

12-3

COBASCuIANTE,PARAVIDROS(VIDROSN^OINCLUSOS),BATEl\lTE/REQUADROINCLUSO(6.5A14CM|,DIMENS6ES60XcOCM,COMCOMPINTURAANTICORROSIVA,SEMACABAMEI\lTO,COIVIFERIIAGENS,FIXA¢OCOMARGAMASSA,EXCLUSIVECONTRAMARCO-Fol"ECIMERTOEINSTALAcio

7,5 M2

'            .  -L'l±I
1Z.3.1 J02 J3 1),25 I,2 0,3 3,9
12.3  2 JOG ]2 a,,5 1,2 a,3 3,6

1Z.4124J

M,exlM-AR,  BATENTE/REQUADRO3A"CM, VIDf!O,NCLusO,FixAaoCOMPAf`Afuso.SEMGUARNICAO/ALIZAR,DIMENsdES60Xco(AX I)CM,SEIVIACABAMENTO,VEDActoCOMSILICONE,EXCLUSIVECONTRAMARCO-FORNECIMENIOEINSTAIAC^O.

0.5 a.25

0.Z5 M2

12.5125J

foRNECIMENTO  E  I NSTALACAODEBRISEMETAuC0DEAluMiNIOREI:.84f,4SaI,DAFIBROCELLOuSIMILAR
J05 I 05 0.25 I

3

42'e4 M2

)      -rm.:,A.
3_4 I 4, }428 42_84rfequ€rty  y , (

4|3h\^utL.)A.

cy)s)gs:!ty,y           y         Ax,x:_€.i-%`,;*)„(    `

13.1131,1

{uB^  DE  EMBUTIR  DE ^COlNOXIDAVELMEDIA,lNCIUSOVALVuLATIPOAMERICANAEMMETALCROMAcOESIFAOFLExivELEMPVC-FORNEciMENTOEiNSTAIAao.^F_0|/mo

21 UN

„.213.2.1

M ICTdRIO SIFONADO  LOuCAeRANCA-PADRAOMEDIC-FORNECIMENT0EINSTAL^cto.P`E_fyvzco

2J 2J

1, UN

13.31331

vAso  sANrTARlo slFONADo  COMIAIX^^COPIADALOuquBRANCA,lNCLuS0ENGATEFLExrvELEMpLASTicoBRANcO,1/2X40CM-FORNECIMENTOElNSTAIAC^O.AF_OV2020

17,q J7 I

19 uN

I I I I I 11
•1

I
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I       ,TEM
slRV,¢o D[SCRIcj`O VLZ                v.

v v.DA
RESULTA00

`T
13AJ34J

BARRA 0E APOIO  BETA,  EM  ACOlNOXPOuDO,CoMpf`lMENTOcoCM,FIXADANAPAREDE-FORMECIMEl\lTOEINSTALA¢AO.N}_OulrmBanhelroPM

Z UN

„.513.5.1

e',a PMR.'....,,   ..,I   .rSUSPENsO,29,5X)9CMOuEQUIVALENTE,PADRAOPOPuLAft,lNCLusoSIFAOFLExlvELEMrvc,vALvuLA iENGATEFLExl.vl:iaocMEMpLASTicoEToflNEiRAciroMADADEMESA,PADRAOPOPUIAft-Fol"ECIMENIOEINSTALACAO.BanhelroPMR 2 2

1 |'N

m6136.1

TORNEIRA  CROMADA  DE  MESA,V2"Ou3/4",PAflALAVAT6Rlo,PADRAoPOPULAR-FORNECIMENTOEINSTAIAcito.Lovotdrlosbanhei
I 7 (

21 uN

m71371

rlas banhelrosASSENTOSANITARloCONVENcloNAL-FORNECIMENT0EINSTALACAO. 21 ( 21

19 UN

13.8J38I

DUCHA / CHuVElfto  PLASTICOslMpiEs,51,eRANcO,PARAACOPLAREMHASTE1/Z",AGUAFR'A
J9 I 19

14 uN

13.913.91

BANCADA  EM  GRANrTo  clNZAANDORINllA,E=2,5CM(ADAptAroORSEi0759)vestidrlos
J4 I I J4

5.982.Oil

19,88 MZ

13.9  213q2 Vestidrros - Iavatdrios..,``L
22

I 5.98)r'J 11.964.14

13.1013.10.1

tlnhplrn` -  I n`mherlr`<VAS0SANIT^RIOSIFC"ADOCON\/ENcloNALPARAPCDSEMFUROFRONTALCOMLOUCABRANCASEMASSENTO,INCLUsOCONJUNITODELIGA¢A0PARABAciAsANrrAftiAA.USTAVEL-FORNECIMENrToEINSTAIACAO.^LO|/aetoBanhelroPMR 1fro I #9 ZIR

lea,O| UN

„.1113.11.1

GUARDA{ORPO  PANOR^M ICOCOMPERFISDEALUMINloEVIDROLAMINADO8MM,FIXADOCOMCHUMBADORMECANICo.AF_04/aei9_ps

Ip.oietoarqultetonicoI

108.92

I I

163,01 M

13.12IJ.12.I

CORRIMAO  DuPLO,  DIAMETROEXTERNO=11/2",EMA¢0GALVANiz^Iro.AF_04/2Oi9iADAPTAlx]DEs"Api/99es8EslNApl/99e57]

Iprojetoarquitet6nlco I 108.9Z 'nA 02 I

55,09 M2

:^rfe    .
1---1 ( 53Jca8 S3.08|8 53m

„      PRERE.,     ,i
:1      *y^j2   {^*cai;5 -         ``       A         y^      /     '^1

14.I

PAR  DE TABEIAS  DE  BASQUETEDECOMPEllsADONAVAL,COMAROSEREDES-FORNECIMENTO  EiNSTAiAao.AF_03;2022

I UN

14.1.1 I I I

14.2

CONJUNTO PARA  FIJTSAL COMPARDETRAVESOFICIAISDE3,cOX2,00MEMTubaDEACOGALVANIZADO3-COMREQUADROSEMTUBO0EI",plNn.URAEMpRiMERCOMTINTAESMALTESINTETIC0EREDESDEPOuETll[N0Flo4MM

1 uN

I r..un.or-[ng   i a -,e,.1®], ,



J4.2`]

DESCRICAO VEZ
XZ vLDAD°Sv2 Z2

1

I,11..-...,I,

I I

Z
1^3

ESTRUTURA/SUPORTE 0FICIALpnABEIADEIIASQUETEEMTUBOA¢OGALVANLZADOD=5".H:.,o5Mpl5O/Are,plNTURAslNTfrlcA.

UN

14  3.1 2 I 2

I,.4

ASSENTO  DESPOIITIVOANATOMICOCOMENCOST0  EMPOLIPROPIIENO,PROTEctoCORTRARAIOSUV,ME0lNcO•4X..X37,SCM,MODELOXARQ.MARC^DESKOuSIMILAR-foRNECIMENTOEINSTAIACAO

1016 UN

1,,1 1016 I 1016

Assinado de forma  digital  POJ
LINCOLN  CARTAXO  DE              LINcolN CARTAxo DE LIRA

LIRA JUNIOF\:0689786| 405    JUNloF`;068978614os
Daclos: 2026 01   1411 :06:14 ®3'00'

PftoJETO:  lincl]ln  Cartaxo de  lJra Jtinior -  Eng. CMI  CflEA 160 814 6B9 -8 -Tel.  (83) 9 99Z4 4447



ESTADO DA PARAfBA

CONSTRUCA0 DE GINASIO POLIESPORTIVO,

LOCALIZADO NO MUNIcipIO DE POCINHOS-PB

Relat6rio situacional, objetivos, metas e beneficios.

Convenio -Governo do Estado da Paraiba

ELIANE  MOURA  DOS  SANTOS  GALDINO

Prefeita  Municipal

Lincoln  Cartaxo de  Lira  Junior
Engenheiro Civil -CREA  1608146898PB

Poclnhos-PB



ESTAD0  DA PARAIBA

APRESENTA¢AO/JUSTIFICATIVA

A construgao de urn Ginasio Poliesportivo no municipio de Pocinhos-PB justifica-se
pela   necessidade   de   ampljar   e   qualificar  os   espa¢os   ptlblicos   destinados   a   pratica
esportiva,  ao  lazer  e  a  convivencia  social  da  populacao.  0  municipio  carece  de  uma
estrutura  adequada,   coberta  e   multifuncional,   capaz  de  atender  de   forma  segura  e
organizada   as   atividades   esportivas,   educacionais   e   cu]turais,   especialmente   para
crlangas, jovens e adultos.

0  ginasio   poliesportivo   sera  urn  equipamento   ptiblico   de   uso   coletivo,   destinado  a

pratica   de   diversas   modalidades   esportivas,   como   futsal,   voleibol,   basquetebol   e
handebol,   al6m   de    possjbilitar   a   realizaeao   de   eventos   escolares,    campeonatos,
atividades   recreativas   e   ag6es   comunitarias.    Sua   implanta¢ao   contribuira   para   o
incentivo  a  pratica  esportiva,  a  promocao  da  satide  e  a  ocupa¢ao  saudavel  do  tempo
livre, atuando como importante ferramenta de inclusao social.

Do  ponto  de  vista  educacional  e  social,  o  equipamento  permitira  o  fortalecimento  das
atividades  esportivas  vinculadas  as  escolas,  projetos  sociais  e  programas  municipais,
favorecendo  o  desenvolvimento  fisico,  social  e  emocional  dos  usuarios.  Alem  disso,  a
existencia de  urn espaco adequado  e  seguro  reduz a exposigao  de jovens a situa¢6es de
vulnerabilidade   social,   estimulando   valores   como   disciplina,   trabalho   em   equipe   e
respeito mtltuo.

Sob o aspecto urbano, a constru9ao do ginasio poliesportivo representa a valorizacao do
espaco  pdblico,   promovendo  o  ordenamento  urbano  e  a  melhoria  da  infraestrutura
municipal.  0 empreendimento tamb6m  podera fomentar a economia  local,  por meio  da

gera¢ao de empregos diretos e  indiretos durante a execugao da obra e da movimenta9ao
econ6mica decorrente da realiza9ao de eventos esportivos e culturais.

Dessa  forma,  a  construeao  do  Ginasio  Poliesportivo  no  munici'pio  de  Pocinhos-PB
configura-se  como  uma  aeao  estrategica  de  interesse  ptlblico,  alinhada  as  politicas  de
esporte,  lazer,  educagao  e  desenvolvimento  social,  contribuindo  de  forma  significativa

para a melhoria da qualidade de vida da popula€ao e para o fortalecimento da cidadania.

LOCAL

Enderego:  Rua Joaquim Alves Gomes,  n° 60-358

Bairro:  Centro

CEP:  58.150-000

Municlpio de  Pocinhos-PB



ESTADO  DA PARAfBA

OBJETIVO:
0   objetivo   da   construcao   do   Ginasio   Poliesportivo   no   municipio
Pocinhos-PB    e    disponibilizar    urn    espa?o    pdblico    adequado,    seguro
multifuncional para a  pratica de atividades esportivas,  recreatiivas,  educa-cionais
e culturais,  promovendo a  inclusao social,  o  incentivo ao esporte,  a  melhoria da
qualidade  de  vida  da  populacao  e  o  fortalecimento  das  ag6es  comunitarias  e
educacionais do  municipio.

METAS

I    lmplantar urn ginasio poliesportivo com  infraestrutura adequada para a
pratica de diversas modalidades esportivas.

I    Proporcionar urn espago seguro e acessivel para atividades esportivas,
educacionais,  recreativas e culturais.

[    lncentivar a pratica regular de esportes e habitos saudaveis entre
criancas, jovens e adultos.

I    Apoiar e fortalecer projetos esportivos,  escolares e sociais
desenvolvidos  pelo  municipio.

I    Promover a inclusao social e a  integragao da comunidade por meio de
atividades coletivas.

I    Valorizar os espagos publicos e contribuir para o desenvolvimento
urbano do municipio de Pocinhos-PB.

BENEFICI0S

I    Melhoria da qualidade de vida da populac;ao,  por meio do incentivo a
pratica esportiva e ao lazer.

I    Promo?ao da saude e do bern-estar ffsico e mental dos usuarios.
I    Ampliagao das oportunidades de inclusao social,  especialmente para

criangas e jovens.
I    Fortalecimento das atividades esportivas e educacionais do municipio.
]    Redugao da vulnerabilidade social,  por meio da ocupagao saudavel do

tempo  livre.
I    Valorlzaeao do espa¢o urbano e dos equipamentos publicos municipais.
[    Estimulo a convivencia comunitaria e ao desenvolvimento de ae6es

culturais e esportivas

Pocinhos-PB,14 de janeiro de 2026.

LINCOLN  CARTAX0  DE

L|flAJUNIOR:06897861405JDua:Lipfo62869;::144,°,52547ro3icoi

Lincoln  Cartaxo de  Lira  Jtlnior
Engenheiro Civil -CREA  1608146898PB
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DECLARACA0 DE PROJETO BASICO

DECLARAMOS  que  o  projeto  basico  pertinente  ao  Convenio  com  o  Estado  da
Paraiba,  cujo  objeto  e  Construgao  de  Ginasio  Poliesportivo,  Iocalizado  no
municipio  Pocinhos-PB,  esta completo e consta do  plano de trabalho com  os
seguintes elementos:

1.    Projetos tecnicos completos com as  respectivas ART;

2.    Especificag6es tecnicas dos materials e servi?os;

3.   Oreamento com todos os anexos necessarios,  inclusive composie6es das
taxas  de  BDI  e  Encargos  Sociais  e  da  adminlstra?ao  local  e  encargos
complementares;

4.    Cronograma fisico-financeiro;

5.    Preeos  unitarios  compativeis  com  os  valores  de  mercado  e  cotados  a
partir da  utilizagao da Tabela SINApl  com data-base de setembro/2025.

6.    Licenea Ambiental.

Pocinhos -PB,14 de janeiro de 2026.

EUANE  M0uRA  DOS            As5inadodefom] digiial par

SANTOS                                     ELN,EN#5¥2E?7S4t!NT°S
GALDINO:34562257415    Dados  2o26ol  14H  1215 -o3'oo-

Eliane lvloura dos Santos Galdino
Prefeita do Municipio de  Pocjnhos -PB

LINCOLN  CARTAXO  DE              2;5;;;dx°odjEf:[#adlgltalporLINCoLN

L|RAJUNloR:06897861405#a:'o°sP2¥2869:#i°isio.42.o3.oo'

Lincoln Cartaxo de Lira Junior
Engenheiro  Civil

CREA:  160.814.689-8/PB



ESTADO  DA  PARAfBA

MEMORIAL DESCRITIVO E  ESPECIFICAC6ES TECNICAS

1. APRESENTACAO E JUSTIFICATIVA

A   construgao   do   Ginasio   Poliesportivo   no   municipio   de   Pocinhos-PB
justifica-se  pela  necessidade  de  dotar o  municipio  de  urn  equipamento  pdblico
adequado   para   a   pratica   esportiva,   atividades   educacionais,   recreativas   e
eventos comunitarios.  Atualmente,  observa-se a carencia  de espagos cobertos
e  estruturados  que  atendam  de  forma  segura  e  adequada  as  demandas  da
populacao,   especialmente   de   criangas,   jovens   e   pratjcantes   de   ativldades
esportivas organizadas.

0 ginasio poliesportivo sera urn espa?o multifuncional, destinado a realiza?ao de
modalidades esportivas como futsal,  voleibol,  basquetebol e  handebol,  al6m  de
eventos  escolares,  culturais e  sociais.  Sua  implantagao  contribuira  diretamente
para   a   promogao  da  saude,   do   lazer,   da   inclusao  social   e  da   melhoria  da
qualidade  de vida  da  populagao,  alinhando-se  as  politicas  pi]blicas de  esporte,
educagao e desenvoMmento social.

A16m  dos  beneficios  sociais,  a  obra  contribuifa  para  a  valorizagao  do  espago
urbano,  fortalecimentcl  da  infraestrutura  municipal  e estimulo  a  economia  local,
tanto   durante   a   fase   de   execugao   quanto   na   utilizacao   permanente   do
equipamento.

2.  OBJETIVO

0 presente memorial tern como objetivo descrever tecnica e conceitualmente os
servigos  necessarios  para  a  construcao  de  urn  Ginasio  Poliesportivo  no
municipio  de  Pocinhos-PB,  estabelecendo  diretrizes,  criterios  construtivos e
especificag6es     tecnicas     que     assegurem     a     qualidade,     funcionalidade,
durabilidade e seguranga da edificagao.

3.  DESCRICAO GERAL DO EMPREENDIMENTO

0   Ginasio   Poliesportivo   sera   composto   por   quadra   poliesportiva   coberta,
arquibancadas,  area  administrativa,  vestiarios  masculino e feminino,  sanitarios,
dep6sitos e areas de circulagao.  A edificagact sera projetada de acordo com  as
normas   tecnicas   vigentes,   observando   criterios   de   acessibilidade,   conforto,
seguran?a estrutural e funcionalidade.
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4.  ESPECIFICAC6ES TECNICAS
4.1  Servicos Preliminares

Compreendem  a  implantagao  do  canteiro  de  obras,  locagao  e  nivelamento  do
terreno,  jnstala96es  provis6rias,  placa de  identificaeao da obra,  Iimpeza da area
e demais servigos necessarios para o  inicio da execu9ao.

4.2 Terraplenagem e lnfraestrutura

lncluem   os  servieos  de  escavae6es,   cortes,   aterros,   compacta?ao  do  solo,
execueao  de fundag6es,  blocos,  sapatas,  vigas  baldrame  e  demais  elementos
estruturais,  conforme projeto estrutural e sondagem do solo.

4.3 Estrutura

Execueao  da  estrutura  em  concreto  armado  e/ou  metalica,   incluindo  pilares,
vigas,  lajes  e  estrutura  de  cobertura,  obedecendo  rigorosamente  aos  projetos
estruturais,  as normas da ABNT e as boas praticas de engenharia.

4.4 Alvenaria e Vedacao

Execueao  de  alvenaria  em  blocos  ceramicos  ou  de  concreto  para  vedacao,
assentados   com   argamassa   adequada,   garantindo   alinhamento,    prumo   e
resistencia mecanica.

4.5 Cobertura

A   cobertura   do   ginasio   sera   executada   com   estrutura   metalica   e   telhas
apropriadas,    garantindo    protegao    contra    intemperies,    conforto    termico    e
ventilaeao adequada

4.6 Revestimentos e Acabamentos

lncluem  chapisco,  emboeo  e  reboco  em   paredes  internas  e  externas,   pisos
adequados  para  areas  esportivas,  administrativas  e  sanitarias,  revestimentos
ceramicos em areas molhadas, pintura interna e externa, garantindo durabilidade
e born acabamento.

4,7 lnstalac6es Hidrossanitarias

Execugao das  instalag0es de agua fria,  esgoto sanitario e drenagem,  conforme
proietos especificos,  utilizando materiais de qualidade e obedecendo as normas
tecnicas vigentes.
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4.8 lnstalac6es E16tricas e IIuminacao

Compreendem   a   execueao   das   instalag6es   eletricas,   iluminacao   interna   e
externa, iluminagao da quadra poliesportiva, quadros de distribuigao, dispositivos
de    protegao   e   aterramento,    conforme    normas   da   ABNT   e    padr6es   da
concessionaria  local.

4.9 Quadra Poliesportiva

Execueao    do    piso    esportivo    com    demarcag6es    oficiais,     instalagao    de
equipamentos esportivos (traves, tabelas, redes e postes), garantindo condi?6es
adequadas para a pratica das modalidades esportivas

4.10 Acessibilidade

A edificagao  contemplara  solue6es  de  acessibilidade,  como  rampas,  sanitarios
adaptados e circula?ao adequada,  atendendo a legislaeao vigente e as normas
de acessibilidade.

4.11  Limpeza Final e Entrega da Obra

Ao final dos servieos, sera realizada a limpeza geral da obra, retirada de entulhos
e entrega do ginasio em  perfeitas condig0es de uso e funcionamento.

5. ESPECIFICAC6ES TECNICAS DETALHADAS DOS SERVICOS
5.1  Servigos Preliminares

lncluem  fornecimento  e  instalagao  de  placa  de  obra  em  chapa  galvanizada;
execugao de tapume em compensado de madeira para isolamento do canteiro;
implantagao  de  barracao  provis6rio  para  apoio  administrativo  e  operacional;
ligac6es  provis6rias  de  agua  e  energia;   limpeza   inicial  do  terreno  e  demais
servieos necessarios a  mobilizaeao da obra.

5.2 Terraplenagem e lnfraestrutura

Compreendem escavag6es manuais e mecanizadas para fundag6es;  reaterro e
compactaeao em  camadas:  execugao de  lastro de concreto  magro;  fabricagao,
montagem   e   desmontagem   de   formas   em   madeira   compensada   resinada;
execugao  de   blocos,   sapatas   isoladas,   sapatas  corridas  e  vigas   baldrame;
arma9ao em ago CA-50 de diversos diametros; langamento, adensamento e cura
do concreto estrutural,  conforme projeto.
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5.3 Estrutura de Concroto

Execueao   de   pilares,   vigas  e   lajes   em   concreto   armado,   incluindo   formas,
armaduras,  concretagem  e  desforma,   respeitando  rigorosamente  os  projetos
estruturais,  as normas da ABNT e as especificac6es do SINApl.

5.4 Estrutura Ivletalica e Cobertura

Fornecimento,   fabricagao,   transporte  e   montagem   da  estrutura   metalica  do
ginasio;     aplicaeao    de    tratamento    anticorrosjvo;     instalagao    de    tergas    e
contraventamentos;  execugao  da  cobertura  com  telhas  metalicas  apropriadas,
incluindo   fixag6es,   rufos,   cumeeiras   e   calhas   para   escoamento  das   aguas
pluviais.

5.5 Alvenaria de Vedacao

Execueao de alvenarias em  blocos ceramicos ou de concreto,  assentados com
argamassa  adequada,  garantindo  alinhamento,  prumo,  resistencia  mecanica  e
integra?ao com  a estrutura.

5.6 Revestimentos e Acabamentos

Aplicagao de chapisco, embogo e reboco internos e externos; execugao de pisos
cimentados  e  revestimentos  ceramicos  em  areas  administrativas,  sanitarios  e
vestiarios;  assentamento de rodap6s; aplicagao de pintura interna e externa com
tintas adequadas a cada ambiente.

5.7 Piso da Quadra Poliesportiva

Execueao de base e regulariza?ao do piso da quadra; aplicacao de revestimento
esportivo    adequado;    demarcaeao    oficial    das    modalidades;    instalacao    de
equipamentos esportivos como traves, tabelas,  postes e redes.

5.8 Esquadrias e Vidros

Fornecimento   e   instalagao   de   portas   metalicas,   portas   de   madeira,  janelas
basculantes  ou  de  correr,  gradis  e  demais  esquadrias  previstas  em  projeto,
incluindo ferragens,  ajustes e acabamentos.

5.9 lnstalae6es Hidrossanitarias

Execueao  completa  das  instalag6es de agua  fria,  esgoto  sanitario e drenagem
pluvjal;  instala?ao de caixas,  tubulac6es,  conex6es,  loueas e  metais  sanitarios,
atendendo as normas t6cnicas e aos projetos especificos
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5.10 lnstalac6es E16tricas e lluminaeao

lmplantaeao das  instalac6es eletricas de  baixa tensao;  quadros de distribuigao;
eletrodutos  e  cabeamento;  dispositivos  de  protegao;  sistema  de  aterramento;
iluminagao   interna,   externa  e  da   quadra   poliesportiva,   conforme   normas  da
ABNT e padrao da concessionaria.

5.11  Acessibilidade

Execu?ao    de    rampas,    sanitarios    adaptados,    sinalizag6es    e    circulag6es
acess[veis,  atendendo a  legislagao vigente e as normas de acessibilidade.

5.12 Servicos Complementares

Execugao     de     calgadas,     passeios,     drenagem     superficial,     cercamentos,
guarda-corpos,   corrimaos   e   demais   servi?os   complementares   previstos   na
planilha  orgamentaria.

5.13 Limpeza Final e Entrega da Obra

Limpeza geral da edificagao,  remogao de entulhos,  testes finals das instalac6es
e entrega do ginasio em perfeitas condic6es de uso

6.  DISPOSIC6ES FINAIS

Todos  os  servieos  deverao  ser executados  conforme  a  planilha  or?amentaria,
projetos  tecnicos,   normas  vigentes  e  orientag6es  da  fiscalizagao,  garantindo
qualidade,  seguranga  e  durabilidade  ao  Ginasio  Poliesportivo  do  Municipio  de
Pocinhos-PB.

Pocinhos-PB,14 de janeiro de 2026.

LINCOLN  CARTAXO   DE               Aislmadod€lormadigr[alpor  uNcoLN
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Lincoln Cartaxo de Lira Jtinior
CREA-PB  160814689-8

Engenheiro Civil
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